
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 538/2015 Maceió, 11 de setembro de 2015.

Ejtmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente, , , -

Pelo presente,^ atendendo determinação constante da Lei Estadual no 4.843/86, estamos 
Enviando a V. Ex.^ para registro do Primeiro termo aditivo ao contrato n® 27/2014, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, que tem 
como objeto a prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Sexta do Contrato Original, por 
mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 09 de junho de 2015 a 09 de junho de 
2016.Ficando estabelecido o reajüste de 6,9050614580% referente ao INCC/FGV do período de 
abril/2014 a abril/2015, passando ò valor global dò Contrato de R$ 225.097,20 ( duzentos e 
vinte e cinco mil, noventa e sete reais e vinte centavos) para R$ 240.640,30 ( duzentos e 
quarenta mil, seiscentos e quarenta reais e trinta centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe, foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
agosto de 2015. ’ ,

' \
Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 4609/2015 -  CASAL 
- C.I NO 72/2015 -  UN SERRANA- FIs. 01 a 49.





Casal

h í o ^ l a p i s ÍO '? X c ^

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

tNl®daCi:
t ' í

72/2015

Origem :
' UN SERRANA

D estino:
SUNEI

Datâ de emissão; 
14/04/2015

Sr. Superintendente,

' O contrato de n® 27/2014, de serviço de cobrança com corte e  religaçâo de agua 

na |U.N. Serrana, celebrado entre a  Casal e  a em presa Beta Terceirização e M ão de Obra, 

tem prazo de vigência até o dia 22/05/2015. Como os serviços contratos são executados 

de forma contínua, vimos por este motivo, e baseados na cláusula 7® § 1° do referido 

cpiltrato, solicitar autorização para prorrogação do prazo, por mais 12 meses, bem como 

do reajuste, conforme cláusula 7® § 2®, que prevê reajuste de preço segundo a variação  

do lN C C /FG V .

Atenciosarriente,

José jT^^Ssínrríího
Chefe UNSERR 

Mal. 1102

I
GEPLAN 009-C
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TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA

Maceió/AL, 07 de Abril de 2015.

OFÍCIO Nã 101/2015

A

CASAL/AL 

M aceió-AL

Prezados Senhores,

Vimos, por meio deste, informar que existe interesse da BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO 

DE OBRA LTDA -  EPP, na renovação- Cláusula 7^, §ie, com reajuste de preço pela variação do 

INCC/FGV -  Cláusula 73, § 2^, do Contrato n  ̂ 027/2014, de 12 de maio de 2014, que temos 

com a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aguardamos resposta.

Atenciosamente.

ão de Obra Ltda. - EPP

0IE60TERTO MARTINS 
Sócio - Gerente

BEIATERCEIRIZAÇto E MAÚ DE 0BRAUDA*EPP 
CNPJ:02.070.836/0001-S8

Rua João Argemiro Rosa, 1010 -  Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL 

Fone(s): 82-3231-4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98
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ESTADO DE ALAGOAS
■ COMPANHIA DE SANEAME.NTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200; Ceníro -  Maceió-AL - CEP: 57020-510 
Fone. (82)3315-3106 - Fax: {82)3315-3085

ORDEr<S DE S E R V IÇ O  N*’ 024 /2014-S U N E i

A Superintendência de Negócio do interior dá Companhia de Saneamento de Aiagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta nò Contrato n®
27/2C14-CASA L;,

RESOLVE;

1- Autorizar a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida 
na Rua José Argemiro Rosendo, s/n, povoado Barra Nova, Marechal 
Deodoro/Aiàgoas., inscrita no CNPJ/M sob o ri° 02.070.836/0001-98, representada por 
.seu Sócio DIEGO TERTG MARTINS, inscrito no CPF/MF n" 062.501.234-65, a 
executar os serviços de cpbrançá de débitos de clientes da CASAL, suspénsáò (corte) 
e regularização dp fpmeairíenlo de água {re|igação); dè acordo com, as nòrmas e os, 
padrões estabeleddos pela CASAL, com todos os rnatériais (conexões, tubos;, tpmaira 
de passagem, sélo ou íàr^e, adesivo, fito téfion, tubétes, obturador, chibagua, etc.) nas 
seguintes cidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Máribondo, Mar Vermelho, 
iv. înador do. ’ Negrão, Palmeira dos índios. Paulo Jacinto, Pindoba e 
Quebranguio/Alagoãs, pertencente a Unidade de Negócio Serrana, confomie 
autorização da Presidência.

2 - Os serviços acima autorizados tem o valor global fixado em R$ 225.697,20 
(duzéntos e vinte e cinco mil, noventa e sete reais ern vinte centavos), cue serão 
pagos com reoarsos próprios, mediante apresentação da Nota Fiscai/Patura. 
devidamente protocolada, conferida e atestada pelo empregado JCtôE JOAQUIM 
OUVEíRA FILHO, matricula 1102, Gerente da Unidade, contondo-se è prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de Pagamento da 
CASAL ■ ^ ,

CíENTE: 
Sm ;

Maceió, 22 de maio de 2014
- -  '

" A  . ■
• • i \

Eng" ANTONIÕ-TONANDO S. NASCIMENTO 
Süpèrintendehte dé Negócio do interibr/CASAL

Eng*? CARLOS A N ^ N K J  OE S. FIGUEIREDO UMA 
Vice-Presidãníe de Gestão Operacional

Eng.» ALVARO JOS^'TWê NEZES DA COSTA 
Diretor Présidente/CASAL

DS 024/2014-SUNEí/B E T ^ E R C E íR íZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. - EPP

GEPÍ.AN-047-C

CÓPIA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N2 27/2014 -  CASAL CONTRATO DE EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTEí COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De Economia 
Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n̂  
200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n2 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro 
Civil, CPF/MF n" 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n  ̂098.703.694-72 , ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Agemiro 
Rosendo, s/n. Povoado Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 
02.070.836/0001-98, representada por seU Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF ne 
052.501.234-55, residente e domiciliado em Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial ne 14/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no* Processo Administrativo nei4204/2013 Cl ne 284/2013 -  
UN SERRANA e S.C. n° 955, em estrita observância à Lei ne 8.666/93 e Lei Estadual ne 5.237/91, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos 
de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo 
com as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, 
torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários 
à execução dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão executados na 
Unidade de Negócio Serrana que compreende as seguintes cidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, 
Maribondo, Mar Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e 
Quebiangulo, Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.e 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 
e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito Jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis 

do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial Ne 14/2014 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto Básico, 

e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se 
manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seU valor total estimado 
em R$ 225.097,20 ( duzentos e vinte e cinco mil, noventa e sete reais e vinte centavos).

CÓPIA
Laís Lim/(le Souza Leào

Adv.. OAB/AL 7777
ASJUI
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses, caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela 
variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA 
incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços objeto deste 
instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária;

Unidade Orçamentária ; ........................... 11 1 0 4 - UN Serrana
Grupo de Despesa:...... ........................... ....... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica;........................................................... 307315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser computados 
rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 
(duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados 
durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Nêgàtiva de Débjtos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA: Banco Santander Agência 3737 C/C 130019721.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE; Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a 
utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo 
adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, 
identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA CASAL".

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA; Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer 
todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, a qjQĵ m compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos.

Laís Lima de Souza Leao
Adv, - OAB/AL 7777

AlliJUI

C Ó P lj\





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

taxas  ̂ salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos Serviços aqui 
contratados.
PARÁGRÃFO SEGUNDOiA CONTRATADA se Compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, 
pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 
idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas 
normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou 
quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 

contratados,
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizados pela 
Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou 
diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será 
dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente 
fixado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O Contrato pode ter acréscimo ou supressão até 25% (vinté e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato §19 do art. 65 da Lei n2 8.666/93;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo de vigência do Contrato decorrente da 
presente licitação será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida 
pela CASAL.
PARÁGRAFO PRIMERO: O Contrato pôderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de forma 
contínua
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 
(doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada 
aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS: A execução dos serviços para realização da 
cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religação), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais 
(conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, 
chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta 
licitação serão executados na Unidade de Negócio Serrana que compreende as seguintes cidades: 
Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos 
índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebfangulo, em Alagoas, os serviços a serem executados encontram- 
se listados abaixo:

y CÔPIA
Laís Lima^le Souza Leão

Adv. - OAB/AL 7777
ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  DE ALAGOAS

a) Visita de cobrança: Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para 
execução de visita de cobrança, com entrega do aviso de débito com prazo para quitação, 
informando ainda a data do corte caso o débito não seja quitado;

b) Corte: Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente através do 
corte com chibágua, com introdução de obturador e tamponamento com cap de PVC com 
anotação da leitura do medidor (hidrômetro).

c) Religação: Consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através da retirada do 
obturador introduzido pela chibágua no ato do corte, garantindo a reativação do fluxo de água.

d) Restabelecimento de ramal predial de água: Reínstalação do ramal predial de água com 
hidrômetro, visando a regularização do abastecimento, com até 30m de distância entre o 
distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.

e) Reposição de calçada; Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade de execução de 
serviços nos ramais prediais de água, no mesmo tipo de material e padrão de acabamento.

Todos os itens acima relacionados encontram-se discriminados no Projeto Básico parte integrante deste 
instrumento.

CLÁUSULA NONA -  QUANTIDADE DE SERVIÇOS: As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no 
Anexo I, sao estimadas apenas como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada 
qualquer reclamação relativa à variação mensal para mais ou para menos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO; A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços 
contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para Obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a 
guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados pu em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços 
forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a apresentar, quando da protocolização do 
pagamento, no prazo previsto neste instrumento, documentação comprobatória da aquisição do imóvel 
para a edificação do poço, objeto do presente contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer 
pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos 
serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação, sendo, de sua responsabilidade as despesas advindas e demais 
consequências.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado 
JOSÉ JOAQUIM OLIVEIRA FILHÕ, na função de Gestor, matrícula 1102, CPF 190.815.614-72, fará a gestão 
do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice- 
Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por





ESTADO DE ALAGOAS 
GOMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula de Pagamento serão exigidos pelo Gestor 
a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição 
imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA, a
registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA/AL, de acordo com a Lei n̂  6.496 de 07/12/77.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória dõ registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para 

aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho - GESMET, a documentação abaixo 

relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", 
para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento. PPRA -  Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente).

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos de 

Proteção Individual) (Semestralmente);
■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempré que houver admissão) e 

os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em ambientes 

confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho 
com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão pela 
Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO QUARTO: A contratada deverá sinalizar com equipamentos adequados os locais de 
execução dos serviços conforme exigência do Código Nacional de Transito e Norma Interna da CASAL. 
PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do Contrato 
as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação na licitação e por eles assumidas. 
PARÁGRAFO SEXTO: A contratada deve manter ao longo das valas escavadas, placas de sinalização 
enquanto não for concluído o trabalho de reaterro e a calçada e/ou a via nãõ for liberada ao tráfego de 
veículos e/ou de pedestres. As placas devem conter a identificação à serviço da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS PENALIDADES: O atraso Injustificado no cumprimento do 
Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, 
incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das 
sanções previstas no inciso IX do art. 55 e no art 77 da Lei 8.666 de 21/06/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela jnexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de 
defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisaçã^a prestação dos serviços;

Laís Uma rfe Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 
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b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por praZo não superior a 02 (dois) anos. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 
do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 0  presente Contrato poderá ser rescindido, independente 
mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, 
tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e 
efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo Ou em parte, sem previa autorização escrita 

da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas 
serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.566/93 e suas alterações e 
demais regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste 
Contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió/AL, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, cks

fe;r-....cu  f c G: VWvü

ALVARO JOSE MENE^tS DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS A N T ^ 0 'D E  SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice P,resideme de Gestão Operacional/CASAL

^RTO MARTINS 
)NTR ATADA. C Ó P I A

4
Laís Lima tle Souza Leão

Adv. ■OAB/AL 7777 
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ANEXO I
CONTRATO N2 27/2014

ITEM FONTE ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL
1 Serviços

1.1 CASAL Visita produtiva de eobrança Unjd. 10.000,00 R$ 7,04 R$ 70.400,00
1.2 CASAL Corte simples (no cavalete) Unid. 4.000,00 R$ 13,52 R$:54480,00
1.3 CASAL Corte com escavação sem 

pavimento
Unid. 1.400,00 R$30,79 R$ 43.106,00

1.4 CASAL Religação simples (no cavalete) Unid. 4.500,00 R$ 11,82 R$ 53.190,00
1.5 CASAL Restabelecimento com retirada de 

cápsula em rua não pavimentada
Unid. 50,00 R$ 28,44 R$ 1.422,00

1.6 CASAL Restabelecimento com retirada de 
cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto) - INTERIOR

Unid. 50,00 R$ 36,48 R$ 1.824,00

1.7 CASAL Quebra e reposição de calçada m̂ 20,00 R$ 33,76 R$ 675,20
TOTAL GERAL R$ 225.097,20

A
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ANEXO II
CONTRATO N9 27/2014

ITEM ESPECIFICAÇÕES valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias
1 SERVIÇOS 225.097,20 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15

1.1 Visita produtiva de cobrança 70.400,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%
8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00

1.2 Corte simples (no cavalete) 54.480,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%
6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00

1.3 Corte com escavação sem pavimento 43.106,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%
5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25

1.4 Religação simples (no cavalete) 53.190,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%
6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75

1.5 Restabelecimento com retirada de 
cápsula em rua não pavimentada

1.422,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%
177,75 177,75 177,75 177,75 177,75 177,75 177,75 177,75

1.6 Restabelecimento com retirada de 
cápsula em rua pavimentada (com 
retirada de asfalto) - INTERIOR

1.824,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%
228,00 228,00 228,00 228,00 228,00 228,00 228,00 228,00

1.7 Quebra e reposição de calçada 675,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%
84,40 84,40 84,40 84,40 84,40 84,40 84,40 84,40

FATURAMENTO DA OBRA 225.097,20 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15
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MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO 

Secretaria M unicipal de Finanças  
D epaitam ento  de F iscâlização  e Tributos

Nome/R^tâo Social ^^269 • B6TATERCEIRIZA€AO E MAO DE OBRA LJDAEPP  

CNP J / CPP 02.07Ò-836/000.1-98

Rua jO A O A R G ÊM IR O  ROSA, 1010 Quadra LotoEndereço!

CEP

Bairro
E-mait

Fone57i160-000 

BARRA n o v a ' 

betaiercselrizacao@yahoo.com.br

8291377124 Apto

Cidade Marechal Deodoro AL

Requerente

Finalidade

SILVIO MARTINS 

LICITAÇÃO

Observações

L ata de Em issão: 23/03/2Ô 15 Data de Validade: 22/04/2015

De acordo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Codígo 
Tributário deste Município, CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, Ò CONTRIBUINTE acima descrito, N A D A D E V E a Fazenda Municipal, referente a 
Impostos, Taxas, Confribuicaò de Melhoria e Multas, até a presente datã, ressalvando o direito 
do FISCO MUNICiPAL proceder a cobrança de qualquer débito iposteriormènte constatado, 
mesmò referente ao período nesta certidão compreendido.

mailto:betaiercselrizacao@yahoo.com.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ; 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n  ̂ 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ns 8.212, de 
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n  ̂1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:25:50 do dia 06/04/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/10/2015.
Código de controle da certidão: 861F.7137.E479.B713 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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07/04/2015 https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoalVlatriz=6925960&VARPessoa=6925960&VARUf=/\L|

C A IX A  e C O N O M lG A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

I n s c r i ç ã o :  02070836/0001-98
Razão Social: beta  t e r c e ir iz a c a o  e mao  de  obra  ltd a  epp

Nome F a n ta s ia :B E T A te r c e ir iza c a o

Endereço: Rua  jose  a g e m ir o  r o s en d o  sn  barra n o v a  /  il h a  de
SANTA RUA /  MARECHAL DEODORO /  AL /  57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a em presa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 1 /0 3 /2 0 1 5  a 19 /04 /2015  

Certificação Número: 2015032104585679569854

Inform ação obtida em 0 7 /0 4 /2 0 1 5 , às 11:46:38 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
W W W . ca i xa .gov. br

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=6925960&VARPessoa=6925960&VARUf^/M.&VARInscr=0207... 1/1

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoalVlatriz=6925960&VARPessoa=6925960&VARUf=//L%7c
https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=6925960&VARPessoa=6925960&VARUf%5e/M.&VARInscr=0207




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/cei1idao.php

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidào Negativa de Débitos
Razão Social: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP - REGULAR 
CNPJ : 02070836000198

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15:17:29 do dia 18/03/15 
Válida até 17/05/2015.

Código de controle da certidão:9A68-E8FC-E55B-847E

A autenticidade desta certidào devera ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazen.da de .Alagoas, através do 
endereço http: //wwww.sefaz. al .qov. br/certiriao.

Certidão expedida gratuitamente.

de I 18/03/2015 15:17

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/cei1idao.php
http://www.sefaz




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 259002014-88888836
Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, 
débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contrikjuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa 
da União (DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
ob]eto|de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

j

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta Certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto 
para;
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, 
incorppração, ou transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço <http;//www.receita.fazenda.gov.br>

j

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de Janeiro de 2010.
I

Emitida em 14/10/2014 
Válida até 12/04/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
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PODEIR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n°: 85254462/2015 
Expedição: 09/03/2015, às 12:30:15
Validade: 04/09/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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POD£R
JUDICIÁRIO 
\yi. magoas

18/03/2015 001443792

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL - PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO N°: 001443792

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA; 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

BETA TERCEIRIZAÇÂOE MÃO DE OBRA LTDA, vinculado ao CNPJ: 02.070.836/0001-98 ****#!***«*************

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÒES E EXECUÇÕES CÍVEIS 
E FISCAIS em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1® do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ,

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau,

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quarta-feira, 18 de março de 2015 às 15h21min.

PEDIDO N'
001443792
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TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA

A
CASAL
A/C COM ISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÕES

Prezados Senhores,

A BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP., pessoa jurídica 
de direito privado com sede à Rua Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova , Marechal 
Deodoro/AL, «inscrita no CNPJ; 07.135.180/0001-68 vem através desta proposta de 
preços para execução de serviços na unidade de negócios SERRANA, participar do 
convite.

A empresa declara que todas as despesas decorrentes da elaboração da proposta correm 
por sua conta, não lhe cabendo o direito à indenização de qualquer natureza.

Valor anual : R$ 240.293,30 (Duzentos e quarenta mil, duzentos e noventa e três 
reais e trinta centavos)
Valor mensal : RS 20.024,44(Vinte mil , vinte e quatro reais e quarenta e quatro 
centavos)
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias a contar desta data.
Prazo para execução dos serviços; De acordo com edital 
Declaramos que estamos de acordo com o Edital.

O E MAO DE OBRA LTDA EPP

DiegoTerto Martins
EnaenheUo Cwi'
CREA 4643 TPAL

Kua Joao Argemiro ]<osa, ] 0 1 0.Ban^a Nova Marechal Deodoro/AL,
bone(s): 82-3231-4843 

L'NP.I: 02.07().836'0001-98





(BT.TjÍ TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. - EPP

Rua João Argeiiiiro Rosa, 1010, Barra Nova, Marechal Dcodoro/AL 
CEP: 57.160-000 -  Foiic(s): 82-3021-1040 - c-mail:betatcrccirizacao@yahoo.coin br

CNPJ : 02.070.836/0001-98
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Maceió, 06 de Abril de 2015.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL

A/C.; UNIDADE DE NEGÓCIOS DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS - AL

Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado 
em R$ 243.926,50 (Duzentos E quarenta e três mil, novecentos e vinte e seis reais e  
cinquenta centavos), com planilha anexa, para execução dos serviços de corte e  
religação na Unidade de Negócios de Palmeira dos índios - AL com prazo de execução 
de 60 (sessenta) dias e validade de 60 (sessenta) dias.

Ate^ciosamente,

DEM PEREIRA
Sócio Geri

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n** 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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OBRA: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE E RELI6AÇÃ0 

LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIOS DE PALMEIRA DOS INDIOS/AL

DATA: 06/04/2015 BDI SERVIÇO: 24,60%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. j QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 SERVIÇOS

1 Visita produtiva de cobrança Unid. 10.000 7,69 76.900,00

2 Corte simples (no cavalete) Unid. 4.000 14,71 58.840,00

3 Corte com escavação sem pavimento Unid. 1.400 33,15 46.410,00

4 Religação simples (no cavalete) Unid. 4.500 12,79 57.555,00

5 Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavimentada Unid. 50 30,63 1.531,50

6
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto) - INTERIOR

Unid. 50 39,26 1.963,00

7 Quebra e reposição de calçada m* 20 3635 727,00

TOTAL GERAL R$ 243.926,50

o • da nossa proposta R$ 243.926,50 (Duzentos e quarenta e três mil, novecentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos)
Validade da proposta 60 (dias) 
Prazo de execução 60 (dias)

MiliTrnMgnMIgaES LTDA - EPP

u

Lot. Parque Miramar, s/n Sâo Jorge 
CEP- 57.000-000 Maceió/AL . 
CNPJ n“ 07,509.781/0001-93 

FONE (82)3235-4197  
E-mail; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




consTRuções

Maceió (AL), 06 de ABRIL de 2015.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas. 

Att.; Dr. Antônio Fernando 

Assunto: Proposta de preços

Prezado Senhor:

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução 
das obras e serviços de cortes e religações de água na Unidade Serrana, conforme dados abaixo:

a) Preço Global: R$ 244.241,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil, duzentos e quarenta e um reais);
b) Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
c) Declaramos que acataremos a forma de pagamento da Casal;
d) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da obra.

Atenciosamente,

Libaniode 
Responi 

CRI

TlICO 
Ó6930

Rua Santa Luzia 153 Barro Ouro - CEP 57.045-600 MACEtô/AL - CNPJ 11,921.475.0001-37 
INSCRICAO e s t a d u a l  24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

<82) 3328*3514 - <82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br
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COnSTRUÇÕES

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Srviço de cortes e religaçâo de água
LOCAL; Cidade que compõem a Unidade de Negócios Serrana
DATA: 06 de abril de 2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

1 Visita produtiva de cobrança Unid. 10000,00 7,71 77100,00

2 Corte simples no cavalete Unid. 4000,00 14,69 58760,00

3 Corte com escavação sem pavimento Unid. 1400,00 33,11 46354,00

4 Religaçâo simples no cavalete Unid. 4500,00 12,83 57735,00

5
Restabelecimento de ligação com retirada de cápsula 
em rua não pavimentada

Unid. 50,00 31,75 1587,50

6
Restabelecimento de ligação com retirada de cápsula 
em rua pavimentada com retirada de asfalto - Interior

Unid. 50,00 39,15 1957,50

7 Quebra e reposição de calçada m* 20,00 37,35 747,00

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
244.241,00

Libanio de AlbulJinatjtidiíelo
Res^rtpvel TéjK^  

creaÍisom

Rua Santa Luzia 153 Barro Ouro - CEP 57.045-600 MACEIÓ/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37 
ÍNSCRICAO e s t a d u a l  24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

<82) 3328-3514 - (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br




K S V iL
ENGENHARIA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Maceió, 05 de Abril de 2015. 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

SENHORES;

A KML ENGENHARIA LTDA.vem através da presente, colocar a oferta seus preços do objeto do 
Convite sjjpra mencionada, conforme descrições abaixo;

O Valor Anual e de R$ 242.396,50 ( Duzentos e quarenta e dois mil trezentos e noventa e seis reais e 
cinqüenta centavos);

O Valor Ívíensal; R$ 20.199,70 ( Vinte mil cento e noventa e nove reais e setenta centavos).

Prazo de execução: De acordo com o Edital).

Validadé da Proposta; 60 (sessenta) dias.

Forma de Pagamento: De acordo com o Edital.

Rn» Pedro O H vtfn R ocln n* M », Sala 110, Pinheiro. CEP.: S7.0S7-S60 
MaceM /  AL jr«ne« 'aa.; (82) 33284228 /  3$V-391SI 992S48SS /  88784186 /  91564803 

CNP3--05.913.879/800146 IN SC ; 241036554 
knlentenharia@ lbest.com .br

mailto:knlentenharia@lbest.com.br




OBRA: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇAO

LOCAL :UNIDADE SERRANA

DATA:05/04/2015 BDI SERVIÇO: 24,60%

ITEM FONTE ESPECIFICAÇÕES E M m m s m m E iE P. TOTAL
1 SERVIÇOS

1.1 CASAL Visita produtiva de cobrança Unid. 10.000,00 R$ 7,66 R$ 76.600,00
1.2 CASAL Corte simples (no cavalete) Unid. 4.000,00 R$ 14,59 R$ 58.360,00
1.3 CASAL Corte com escavação sem pavimento Unid. 1.400,00 R$ 33,03 R$ 46.242,00
1.4 CASAL Religação simples (no cavalete) Unid. 4.500,00 R$ 12,65 R$ 56.970,00
1.5 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não pavirrrentada Unid. 50,00 R$ 30,65 R$ 1.532,50
1.6 CASAL Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada (com retirada de asfsdto) - INTERIOR Unid. 50,00 R$ 39,32 R$ 1.966,00
1.7 CASAL Quebra e reposição de calçada

TOTAL GERAL
m* 20,00 R$ 36,30 R$ 726,00

1

lo re ira  Ü n s
> Administrador 

CPF02U13254^4

R ut Pedro (Miveira Rocha n** 189» 110» Pinheiro» CEP.: 57.057>960
Maceió /  A l, »Fone/Fax.: <82) 3328-6228 /  3317-3925/ 9925-4055 / 8878-0186 /  9156-8803 

CNP3.: 05.913.879/0001-86 INSC.: 24103655-0 
knilengenliaría@ ibestconi.br

mailto:a@ibestconi.br
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C ^ a l

N“ PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
4.609/2015

N ' F O L ^ ç , A L \

P 28 X ]  ----- /--I

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo;

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

P. Santos Yén\or( 
ssist, Adm. IVÍet. 2440

Em 16/04/2015

11.104-U N  SERRANA
300.000 -  Serviço de Terceiros.
307.315 -  Serviços de Cortes e Religações.

GEPLAN 006-C





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

S O L IC IT A Ç Ã O  DE COM PRAS

Requisitante:
Solicitação:
Emissão:
Liberação:

00001076 a 00001076
a
a

Item Requisitante V alor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ D escrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. A tual Un. Cotação AF 

Referência

Status AF 
Status Item

Filial: REG10N/>tL SERRANA
Solicitação: 00001076 Emissão: 20/04/2015 Dt. Limite: Dt. Ult. Alt.: 25/06/2015 Liberada: SIM
Solicitante: JOSE JOAQUIM  OLIV EIRA  FILHLibcraçâo: 25/06/2015 Usu. Libera.: M ÁRCIO
Un. Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total : 240.293,30

1 JO SE JO A Q U IM  OLIVEIRA 240.293,30 1,00 240.293,30 O.OOCNT 0,00 CNT
3 7 5  -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES /A D IT IV O  DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR DO CONTRATO 2 7 /2 0 1 4  
ÜNSERR -  UNSERR -  U .N . SERRANA C l 7 2 /2 0 1 5  UNSERR PROT 4 6 0 9 /2  

‘  ■ 0 1 5
Classificação: SERVIÇOS , CO RTES E RELIGAÇOES 
Ciclo Orçamemáriò; CICLO 2015; Coma Orçamemária; 307315 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES; Plano Orçamclário; 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo 

VT'Conia: 8528.66

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:



GSAN - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO PAG: 17 / 17
w  .

Casai COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 27/05/15
RELATÓRIO DE RECEITAS DIFERIDAS - REF: 09/2013 15:23:40

Cliente ''~-E4_lî l Valor das Vendas Valor Não Recebido Valor PIS Valor COFINS

4 1  ., 1 9 4  ,. 3 3 3 / 0 0 0 1 -- 8 6 2 9 4 4 , 1 0 4 4 , 1 0 0 , 7 3 3 ,  3 5

4 2  ,. 3 5 7  ,. 4 8 3 / 0 0 1 1 -- 0 6 1 1 9 4 3 , 9 2 9 4 3 , 9 2 1 5 , 5 7 7 1 , 7 4

4 2  ,. 3 5 7  .. 4 8 3 / 0 0 1 1 -- 0 6 1 3 . s^O 9 6 ,. 2 0 1 , 5 9 7 , 3 1

4 2  ,. 3 5 7  ,. 4 8 3 / 0 0 1 1 -- 0 5 1 4 1 2 . 8 5 6 , 1 8 1 2 . 8 5 6 ,. 1 8 2 1 2 , 1 3 9 7 7 , 0 7

4 2  .. 3 5 7  .. 4 8 3 / 0 0 1 1 -- 0 6 1 5 4 8 , 1 0 4 8 , 1 0  . 0 , 7 9 3 , 6 6

5 9  ,, 9 7 7  ,. 8 1 7 / 0 0 0 1 -- 1 0 8 1 4  4 , 3 0 4 , 3 0 2 , 3 8 1 0 ,  9 7

5 9  ,. 9 7 7  ,. 8 1 7 / 0 0 0 1 -- 1 0 9 4 8 , 1 0 4 8 , 0 , 7 9 3 ,  5 6

« n

*
r r»

Total 1.998.175,86 1.715.344,57 28.303,11 130.366,37
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Casal

N" PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
4.609/2015

N° FOLHA:

5 1

A SUPOCE,

Segue em anexo a Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro solicitados.

Os preços unitários foram reajustados ao percentual de 6,89%, de acordo com o índice do 
INCC/FGV acumulado de abril/2014 a abril/2015, conforme a data de apresentação da proposta 
da empresa vencedora do certame. Porém, em decorrência do erro acumulado dos arredonda
mentos nos reajustes unitários, o valor global do contrato apresenta-se efetivamente reajustado 
em 6,905061458%.

Ressalto que o lapso temporal se deveu a necessidade de aguardar a disponibilidade do 
índice do INCC/FGV de abril/2015 para a realização do cálculo do reajuste, visto que tais índi
ces são publicados sempre no mês subsequente.

Em 11/05/2015.

il
^  Alexandre Vieira Zumba k  Silva

Eii|. Civil - CR£A oaoeaMM 
C a s ^  SUPOCE.GEPRO

Mat: 3034

GEPLAN 006-C





Casal

I

Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Contratação de Prestação de Serviço de Corte e Religação

LOCAL: Unidade Serrana - AL . i 

DATA: M aio /2015 ' h  . ,V Í  .
SITEMI H IR O N T E P i ■ ■ f l H t W l i i f t M D IS C R IM IN A Ç A O lW W ^ ^ l U N I D l Q UANTf S R IU N IT S S « S S IR iT .O T A L V g ^

1 Contrato 27/2014 Visita produtiva de cobrança und 10.000,00 R$ 7,53 R$ 75.300,00

2 Contrato 27/2014 Corte simples (no cavalete) und 4.000,00 R$ 14,56 R$ 58.240.00

3 Contrato 27/2014 Corte com escavação sem pavimento und 1.400,00 R$ 32,91 R$ 46.074,00

4 Contrato 27/2014 Rellgaçâo simples (no cavalete) und 4.500,00 R$ 12,63 R$ 56.835,00

5 Contrato 27/2014 Reestabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
oavimentada und 50,00 R$ 30,40 R$ 1.520.00

6 Contrato 27/2014 Reestabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada de asfalto) - INTERIOR und 50,00 R$ 38,99 R$ 1.949,50

7 Contrato 27/2014 Quebra e reposição de calçada m* 20,00 R$ 36,09 R$721,80

. ' í .   ̂ ,  TO TA L G E R A L M  ^ R$ 240.640.30

Alexandre VetfaM ba da Silra
Eng.CivU-CREA020S29im 
SUPOCE-GEPRO 

Mut: 3034

C:\Users\usuario\Documents\CASAL 201S\SUPOCE\Prot. 4.609 - Cobrança, corte e religação_UN Serrana - ReaJuste\Prot. 4.609 - Cobrança, corte e religação_UN 
Serrana - Reajuste
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C a s a l Companhia dfe Saneamento de Alagoas

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
OBRA: Contratação de Prestação de Serviço de Corte e Religação 

LOCAL: Unidade Serrana - AL ■

DATA: Maio / 2016 , '  .

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
833 834 833 833 834 833 833 834 833 833 833 834

1 Visita produtiva de cobrança
6.272,49 6.280,02 6.272,49 6.272,49 6.280,02 6.272,49 6.272,49 6.280,02 6.272,49 6.272,49 6.272,49 6.280,02

333 334 333 333 334 333 333 334 333 333 333 334
2 Corte simples (no cavalete)

4.848,48 4.863,04 4.848,48 4.848,48 4.863,04 4.848,48 4.848,48 4.863,04 4.848,48 4.848,48 4.848,48 4.863,04
117 116 117 117 117 116 117 116 117 117 117 116

3 Corte com escavação sem pavimento
3.850,47 3.817,56 3.850,47 3.850,47 3.850,47 3.817,56 3.850,47 3.817,56 3.850,47 3.850,47 3.850,47 3.817,56

375 375 375 375 375 375 375 375 375 375 375 375
4 Religação simples (no cavalete)

4.736,25 4.736,25 4.736,25 4.736,25 4.736,25 4.736,25 4.736,25 4.736,25 4.736,25 4.736,25 4.736,25 4.736,25

Reestabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada

4 5 4 4 4 S 4 4 4 4 4 4
5 1.520,00

121,60 152,00 121,60 121,60 121,60 152,00 121,60 121,60 121,60 121,60 121,60 121,60

Reestabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de asfalto) - INTERIOR

4 5 4 4 4 5 4 4 4 4 4 4
6

155,96 194,95 155,96 155,96 155,96 194,95 155,96 155,96 155,96 155,96 155,96 155,96
2 1 2 2 1 2 2 1 2 2 2 1

7 Quebra e reposição de calçada
72,18 36,09 72,18 72,18 36,09 72,18 72,18 36,09 72,18 72,18 72,18 36,09

Total 240.640,30 20.057,43 20.079,91 20.057,43 20.057,43 20.043,43 20.093,91 20.057,43 20.010,52 20.057,43 20.057,43 20.057,43 20.010,52

Ateiandre Vieira 2limba da Silva 
Bis-Civil-CR£A0206a84M 
SUPOCE-GEPRO  

M at:3034
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N* PROTOCOLO:

4609/2015
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Cl: 72/2015

n» folh; 0 ) A ^ X

("^34

A V G E :

Em anexo encontra-se a planilha de custos devidamente atualizada conforme solicita
do, cujo os cálculos estão baseados no índice INCC/FG V no período compreendido de abril 
de 2014 (578,224) a abril de 2015 (618,060). Que pode ser demonstrado da seguinte for
ma: i = 5 7 8 .2 2 4 -6 1 8 .0 6 0  = 0,068894, que equivale a 6,89 %.

618,060

_  Em consonância com a lei 10.192 de 14 de fevereiro de 2001, onde prevê que o contra
tado tem direito ao reajuste apenas após completar um ano de contrato, vejamos a lei:

“Art. 2° É admitida estipulacão de correção monetária ou de reaiuste por índices 
de preços gerais, setoriais ou aue reflitam a variação dos custos de produção ou 
dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração iaual ou superior a um 
ano.

S 1° É nula de pleno direito qualquer estipulacão de reaiuste ou correção mone
tária de periodicidade inferior a um ano. ”

Nò entanto a lei prevê o direito de reajuste dos valores a partir da data da apresentação 
da proposta, assim contido na lei;

Art. 3o Os contratos em que sela parte óraâo ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, 
e, no que com ela não conflitarem. da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993.

S 1o A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será con
tada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a aue 
essa se referir.

É importante informar que esse mês estamos passando por uma reforma física de nos
sas dependências, gerando assim desconforto no atendimento (tanto físico quanto de tem
po, devido as constantes relocações).

Segue a planilha reajustada na data de sua apresentação.
Grato pela compreensão.

Em 11 de Maio de 2015.

Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 
Téc. Industrial -  CREA 020092583-0 
Supervisor de Custos de Engenharia 

Matricula: 2446

GEPLAN 006-C
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Prot. 4609/2015
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1 . C asa l
CompanNa Oe SftneamentD (te Alagoas

A A S JU R :

Encaminhamos o presente processo para análise e em issão de parecer. 

E m ^ ) ^ / 2 0 1 5 .

( P

Eng° A N TO N IO TE R N A N D O  S. NASCIM ENTO  
Superinterr^ente de Negócio do Interior 

SUNEI / CASAL

GEPLAN 009-C
i
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Casal

N“ do Processo:
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C a s a l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

Processo N°: 4609/2015
Interessado: UN SERRANA
A ssunto; Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA; CONTRATO DE AQUISIÇÃO. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. PREVISÃO LEGAL E 
CONTRATUAL, ART. 57, II DA LEI 8.666/93 C/C CLÁUSULA 
TERCEIRA DO CONTRATO 06/2014. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do 
Contrato n° 27/2014 fis. 04/11 cujo objeto é a contratação de serviço de cobrança com 
corte e religação de água na U.N. SERRANA com as descrições contidas no Anexo I do 
ins|trumentd convocatório que originou esta contratação e proposta da CONTRATADA.

0  referido contrato foi firmado em 22 de maio de 2014 e encerrando em 22 de 
maio de 2015. Desta forma pretende-se uma nova prorrogação de prazo e reajuste de 
valor de 6,905061458% . A fis. 31 está contido o Contrato que vigora atualmente.

Consta nos autos:

1 - Pedido motivado (fis. 01);
I 2 - ordem de serviço ( fls.03); 
j  3 - contrato (fis. 04/09);

4- certidão negativa de tributos municipais (fis. 12);
5- certidões positiva com efeito negativo de débitos (fis. 13).
6- certificado de regularidade ( fis. 14)
7- propostas das empresas ( fis. 19/25)
8- classificação orçamentaria ( fls.28)
9- solicitação de compras( fls.29)
10- cálculos dos reajustes ( fls.31)
11 - cronograma físico financeiro ( fls.33)

I É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato 
anexado aos autos (fis. 04/09), ver-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma 
vez que se trata da execução dos serviços de fiscalização e cobrança de ligações ativas e 
inátivas nos setores da UN SERRANA

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula 
Terceira do Contrato em análise:

“CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE : O 
prazo de vigência do contrato decorre da presente licitação 
será de 12( doze) meses. Contados a partir da assinatura da 
ordem de serviço emitida pela casal.
PARAGRAFO PRIMEIRO- o contrato poderá ser prorrogad





por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 ( sessenta) 
meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados 
serão executados de forma continua.
PARAGRAFO SEGUNDO- os preços contratados são fixos e 
irreajustáveis durante o período de 12(doze) meses. Caso 
ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice nacional 
da construção civil -  INCC/FGV.

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste 
processo, “in verbis":

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
(...)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas 
de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de 
até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato.
(...).”

Ainda assim, o art. 2° da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que 
para melhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano. 
(...).”

Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 6,905061458%  em que o valor 
mensal passará de R$ 225.097,20 (duzentos e vinte e cinco mil, noventa e sete reais e 
vinte centavos para R$ 240.640,30 (duzentos e quarenta mil, seiscentos e quarenta reais 
e trinta centavos).

Da análise dos autos sabe-se que o contrato nunca foi prorrogado. Dessarte, veri
fica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogação, pois a Lei e o instrumento con
tratual autorizam firmar o aditivo requerido.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 
(doze) meses com o reajuste de valor, consoante com cálculo apresentado pela 
INCC/FGV, através de Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este parecer, 
no entanto, a autorização expressa do Sr. Diretor Presidente

É 0 entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/A 2 de maio de 2015.

EPMlLSefTPEREIRA
AD VO Gy^O /ASJUR/CASAL

MARIA CAMILLA TEODORA CUSTODIO LIMEIRA
ESTAGiÁRIA/ASJUR/CASAL
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Casal
Protocolo n® 4609/2015  
C.l n® 72 /2 0 1 5 - UN SERRANA

A
CPL,

F!s.

Embasados na solicitação da UNSERRANA, através da C.l n° 72/2015 (Protocolo 
4609/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 38 usque 39, 
parte integrante do presente processo, AU TO RIZAM O S a celebração de Termo 
Aditivo ao Contrato n° 27/2014 -  BETA TERCEIR IZAÇÃ O  E MÃO DE OBRA LTDA- 
EPP, prorrogando o mesmo por mais 12 (doze) meses, bem como, reajustando o 
referido instrumento em 6,905061458%, passando o valor global de R$ 225.097,20 
(duzentos e vinte e cinco mil, noventa e sete reais e vinte centavos) para 
R$ 240.640,30 (duzentos e quarenta mil, seiscentos e quarenta reais e oitenta e trinta 
centavos), de acordo comyeálcuioe^rfa^UPOFIN/GEFIN, ás fis 26 e coi^rm e estatui 
0 inciso II do artigo 57, 'víyáfojXfda L^Federal n° 8.666/93. Em, ^  lOO /2015.

<J

LENCAREng“ W IL D E C LE C IO  
Diretor Presidente

/acpm.

GEPLAN 0 2 1 C





C 3 S 0 I c OMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Processo Protocolo n° 4609/2015. 
C.l. 72/2015

Á A S J U R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 1° termo aditivo do Contrato n° 72/2014, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 14 de Maio de 2015.

Atenciosamente

ífHâliá"Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL
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C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  d e  A lagoas

Processo n°: 4609/2015 
Interessado: GEMEM.
Askunto: A provação do Prim eiro Term o Aditivo ao C o ntra to  n ° 2 7 /2 0 1 4 .

A ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação ju ríd ica  o Contrato^ n° 2 7 /2 0 1 4 ,  a ser 
firm ad o  e n tre  a CASAL e a em presa BETA TE R C E IR IZA Ç Ã O  E MÃO DE OBRA  
LTDA - EPP, ten d o  com o ob je to  a con tra tação  de serviços para a rea lização  da  
cobrança de déb itos de c lientes da CASAL, suspensão (c o rte ) e  regu larização  
do fo rn ec im en to  de água (re lig a ç ã o ), de acordo com  as norm as e os padrões  
estabelecidos pele C o m p anh ia , com  todos os m ate ria is  (conexões, tubos, 
to rne ira  de passagem , selo ou lacre, adesivo , fita  te flo n , tu b e te s , obturador, 
e tc ), por um  período de 12 (d o ze ) m eses, a co n ta r de 2 2  de m aio  de 2 0 1 5  a 
2 2 : de m aio  de 2 0 1 6 . Aplicando re a ju s ta m e n to  nos preços, no percentu a l de  
6 ,9 0 5 0 6 1 4 5 8 0 % .

O in s tru m en to  ora em  com ento  gera  d ire ito  e  obrigações e n tre  os 
corttra tan tes , ass im , considerando sua lega lidade, concluo pela sua aprovação , 
para ta n to  rubrico o Prim eiro  Term o A ditivo  ao C o ntra to  n °  2 7 /2 0 1 5 .

Levo ao conhecim ento  para sua chancela.

ÃLVARO ^ORGE LACERDA
ESTA G IÁ R IO /A SJU R /C A SA L

caO rrC iíO

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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C aSB icO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 4609/2015-CASAL  
C.l n5 72 /2015

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o 19 Termo de Apostila ao Contrato n? 2 7 /2 0 1 5 ,celebrado entre  
a CASAL e Empresa Beta Terceirização e M ão de Obra Ltda - EPP, para aposição da 
assinatura e Evoluir à DP para mesma finalidade

Em, 21 de maio de 2015

^ Í^G erluce 'A lm e ida
cosa. 'Secretária da CPL

f i  C P o l Cük oycknv)

cW oíl/tn íb  0  W/0t1vlL X''Tm íx 7 àJL 
yCof^Káo «V j c&UAollcmvtTÍL

êã .j05 l4 LC X S

) ■;! fcfívia gome/M oR na
Secretária de Qabinete 

CASAL

( i t t í íL ÍL O





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Por este insti 
Sociedade de
sediada na Rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, inscrite 

1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 Dl-81, portadora da Inscrição Estadual nS. 24 .008 .146-3 ,

que consta no

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N2 

27/2014-CASAL, CELEBRADO ENTRE A 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  

XASAL.E-A EMPRESA-BETA TERCEIRIZAÇÃO E 

MÃO DE OBRA LTDA^EPP.

um ento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura,

DE ALAGOAS - CASAL,

no CNPJ/MF sob o n^. 
doravante, denom inada

jim plesm ente CASAL, neste atò,; representada por seu D iretor Presidente WILDE CLECIO FALCAO 

DE ALENCAR, kirasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n^ 091 .578 .673-72 , e 

pelo Vice-Presidente de Gestão Operaciorial FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185 .381 .854-20, ambos 

residentes e domiciliados nesta Capital; e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Ròsa, 1010, Povoado de Barra Novíi, M arechal Deodoro/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07 .135 .180 /0001 -68 , doravante, denom inada simplesmente  
CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio DIEGO TERTO M4RTINS, solteiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n^ 052 .501 .234-65,\res iden te  e domiciliado em M aceió/AL, tendo em vista o

Proçesso-4609/2015, Cl nS 7 2 /2 0 1 5  -  UN SERRANA e S.C n 00001076, acordam em
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a $eguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrum ento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecida n |  Cláusula Sexta do Contrato Original por maià um períoc o de 12 (doze) meses, a 

contar de 09 de Junho de 2015 â 09 de Junho de 2 0 1 6 .
I .

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica estabelecido o reajuste de 6 ,9050614580%  referente  ao INCC/FGV do 

período de ab ril/2014  a abril/2015 , passando o valor global do Contrato de R$ 225 .097 ,20  ( 
duzentos e vinte e cinco mil, noventa e sete reais e vinte centavos) para R$ 240 .640 ,30  ( duzentos 

e quarenta mil, seiscentos e quarenta reais e trinta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA : A despesa pertinente ao reajuste estabelecido na cláusula segunda terá a 

seguinte classificação orçam entária;

- Unidade O rçam entária...........................................11104 -  UN SERRANA

- Grupo de D espesa.................................................. 300 .000  -Serviços de Terceiros

- R ubrica ........................................................................307 .315  -Serviços de Cortes e Religações

1“ TERMO ADITIVO DO CONTRATO 27.^014
tre ira

4dv?cí^B /A L205l
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 

condições que não foram  alteradas por força deste instrum ento.

E, por estarem  assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e

r  TERMO ADITIVO DO CONTRATO 27/2014





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
18 TERMO ADITIVO -  CONTRATO NS 27/2014  

EMPRESA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP 
PLANILHA DE CUSTOS

O BRA; C o n tra tação  de P restação  de S e rv iç o  d e  C orte e R e iig ação  

LO C AL; U n id a d e  S e r r a n a -A L  

DATA; M a i o / 2015

ÍT E M F O N T E D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID . Q U A N T . P .U N IT . P .T O T A L

1 Contrato
27/2014

Visita produtiva de cobrança und 10.00( l,00 R $ 7 ,5 3 R $ 7 5 .3 0 0 ,0 0

2 Contrato
27/2014

Corte simpies (no cavalete) und 4.000 00 R$ 14,56 R$ 58 .240,00

3
Contrato
27/2014

Corte com escavação sem pavimento und 1.400 00 R$ 32,91 R $ 4 6 .0 7 4 ,0 0

4 Contrato
27/2014

Reiigação simples (no cavalete) und 4.500 00 R$ 12,63 R $ 5 6 .8 3 5 ,0 0

5
Contrato
27/20141

Reestabelecim ento com retirada de cápsula em  rua não 
pavimentada

und 50 ,C0 R$ 30 ,40 R$ 1.520,00

6
Contrato
27 /2014

Reestabelecim ento com retirada de cápsula em  rua 
pavimentada (com retirada de asfalto) - INTERIOR

und 50.C 0 R $ 3 8 ,9 9 R $ 1 .9 4 9 ,5 0

7
Contrate
27/2014 Quebra e  reposição de calçada m* 20,( 0 R$ 36 ,09 R $ 7 2 1 ,8 0

TOTAL GERAL ^ R$ 240.640.30

^  - z :  ^ ^ \  A

■:;rc':râ 
<^OAB/AL2051 
l; 1749/CASAL

r  THRMO ADITIVO DO CONTRATO 27/2014





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
15 TERMO ADITIVO -  CONTRATO NS 27/2014  

ENPRESA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP 
CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
08RA; Contratação de Prestação d e  Serviço de Corte e Religação 

LOCAL: Unidade Serrana - AL 

DATA: M a io /2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 dias 60 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

833 834 833 833 834 833 833 834 833 833 833 834
1 Visita produtiva de cobrança 75.300,00

6.272,49 6.280.02 6.272,49 €.272,49 6.280,02 6.272.49 6.272.49 6.280.02 6.272,49 6.272,49 €.272,49 6.280,02

333 33a 333 333 334 333 333 334 333 333 333 334
2 Corte simples (no cavalete) 58.240,00

4.848,48 4.863,04 4.848,48 4.848,48 4.863,04 4.848.48 4348,48 4.863,04 4.848,48 4.848.48 4.848,48 4.863,04

117 116 117 117 117 116 117 116 117 117 117 116
3 Corte com escavação sem pavimento 46.074,00

3.850,47 3.817.55 3.850.47 3.850.47 3.850.47 3.817.56 3.850.47 3.817,56 3.850.47 3.850,47 3.850.47 3^17.56

375 375 375 375 375 375 375 375 375 375 375 375
4 Religação simples (no cavalete) 56.835,00

4.736,25 4.736.25 4.736,25 4.736.25 4.736.25 4.736,25 4.735,25 4.736,25 4.736,25 4.736.25 4.736,25 4.736.25

Reestabelecímentocom retirada de cápsula em rua 
não pavimentada

4 5 4 c 4 5 4 4 4 4 4 4
5 1.520,00

121,60 152,00 121,60 121,60 121,60 152,00 121,60 121,60 121,60 121,60 121,60 121.60

Reestabelecimentocom retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de asfalto) - INTERIOR

4 5 4 4 4 5 4 4 4 4 4 4
6 i.949,50

155,96 194,95 155,96 155,96 15536 194.95 155.96 155.96 155,96 155,96 155.96 155,96

2 1 2 2 i 2 2 1 2 2 2 1
7 Quebra e reposição de calçada 721,80

72,18 36,09 72,18 72,18 36,09 72,18 72,18 36.08 72,18 72,18 72,18 36.09

Total ------^240.640,30 20.057,43 20.079,91 20.057,43 20.057,43 2Q/JÍ3.43 20.093,91 20.057,43 z p .o i l . t l l  2^057,43 20.057,43 20.057,43 20.010,52,

ITFRN'IO ADITIVO DÓ '.'ONTRATO 27/2014
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Diário Oficial
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - quinta-feira 
20 de agosto de 2015

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 27/2014. 
Protocolo n» 4609/2015 - CASAL-C.I. N° 72/2015-UN SERRANA.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n" 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n” 185.381.854-20. 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.135.180/0001- 
68, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecida na Cláusula Sexta do Contrato Original por mais um período de 
12 (doze) meses, a contar de 22 de maio de 2015 a 22 de maio de 2016.Fica 

abelecido o reajuste de 6,9050614580% referente ao INCC/FGV do período de 
_ril/2014 a abril/2015, passando o valor global do Contrato de R$ 225.097,20 

( duzentos e vinte e cinco mil, noventa e sete reais e vinte centavos) para R$ 
240.640,30 ( duzentos e quarenta mil, seiscentos e quarenta reais e trinta centavos). 
Data de assinatura: 22 de maio de 2015.
Protocolo n° 4609/2015 - CASAL-C.I. N° 72/2015-UN SERRANA.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 27/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA - EPP.observando a legislação vigente. Autorizado em : 13.05.2015

Protocolo 186577

(ioMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 056/2013. 
Protocolo n° 4010/2015 - CASAL-C.I. N° 27/2015-UN LESTE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro. CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida 
na Rua Tenente Paulo Winteler, n° 10-A, Centro, Satuba/AL, inscrita no CNPJ/ 

sob 0 n° 10.816.189/0001-49, doravante, denominada simplesmente 
«ITRAfADA, neste ato, representada por ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 580.174.028-72, residente e 
domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Sexta 
do Contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a 
eontar de 14 de maio de 2015 á 14 de maio de 2016, ficando o prazo de vigência 
contratual limitado conforme cláusula da rescisão antecipada.Por força deste 
instrumento fica autorizado o reajuste de aproximadamente 6,89% (seis vírgula 
oitenta e nove por cento), baseado no índice INCC/FGV, passando o valor global de 
R$ 430.783,43 (quatrocentos e trinta mil, setecentos e oitenta e três reais e quarenta 
e três centavos) para o valor global de R$ 460.421.38 (quatrocentos e sessenta mil, 
quatocentos e vinte e um reais e trinta e oito centavos).
Data de assinatura: 14 de maio de 2015.
Protocolo n" 4010/2015 - CASAL-C.I. N° 27/2015-UN LESTE.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 056/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 12.05.2015 
___________________________________________________ Protocolo 186580

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2013. 
Protocolo n° 6608/2015 - CASAL-C.I. N° 106/2015-UN Bacia Leiteira. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF

n“ 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O Sr. PEDRO FERREIRA LIMA, brasileiro, casado, agricultor, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 061.312.984-91,residente e domiciliado no Sítio 
Riacho da Ema, Senador Rui Palmeira/AL, representado pela sua bastante 
procuradora a Sra. MARIA LUSMAR FERREIRA, brasileira, funcionária pública 
municipal, inscrita no CPF/MF sob o n° 802.863.724-87, residente e domiciliada 
na Rua Boa Vista, S/N, doravante, denominado simplesmente LOCADORA. 
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a eontar de 21 
de julho de 2015 a 21 de julho de 2016.Por força deste instrumento, fica autorizado 
o reajuste no percentual de 8,0409% (oito vírgula zero quatrocentos e nove por 
cento) conforme IPCA acumulado de julho/2014 ajunho/2015, passando o valor 
mensal de R$ 212,20 (duzentos e doze reais e vinte centavos) para o valor mensal 
de R$ 229,26 (duzentos e vinte e nove reais e vinte e seis centavos) e o valer globcil 
de R$ 2.546,40 (dois mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) 
para o valor global de R$ 2.751,12 (dois mil, setecentos e cinquenta e um reais e 
doze centavos).
Data de assinatura: 21 de julho de 2015.
Protocolo n” 6608/2015 - CASAL-C.I. N° 106/2015-UN Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 115/2013, 
celebrado entre a CASAL e o SR. PEDRO FERREIRA LIMA, observando a 
legislação vigente. Autorizado em : 26.06.2015

Protocolo 186581

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

PORTARIA/DERN" 1.951/2015.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE ALAGOAS - DER/AL, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4° do Decreto Estadual n° 19.033, de 22 de março de 2012, e com embasamento 
no Processo Administrativo n° 5501-3240/2015, da Superintendência de Operação, 
Implantação, Restauração e Conservação - SOIRC,
RESOLVE:
Art. 1" Revogar a Portaria n° 2.898, de 30 de setembro de 2014, publicada no DOE/ 
AL do dia subsequente, que designou os engenheiros JOSÉ IRAN MENEZES DA 
SILVA e EDUARDO SANTOS REIS para fiscalizar, medir e receber os serviços de 
Implantação e Pavimentação da Rodovia Acesso, trecho: Entr. AL-105 (Cachoeira 
do Meirim)/Entr. BR-104 (Aeroporto Zumbi dos Palmares), com extensão de 7,266 
km, objeto do Contrato n“ 31/2014-CPL/AL.
Art. 2° Designar os servidores CÍCERO JACINTO SEVERINO, matrícula n” 
36.153-4, CPF/MF n° 346.852.004-20, e EDUARDO SANTOS REIS, matrícula 
40,487-0 e CPF/MF n° 059.880.984-87, ambos ocupantes do cargo de Engenheiro 
do Quadro de Pessoal Estatutário do DER/AL para, em comissão, e sob a 
presidência do primeiro, fiscalizar, medir e receber os serviços de Implantação e 
Pavimentação da Rodovia Acesso, trecho: Entr. AL-105 (Cachoeira do Meirim)/ 
Entr. BR-104 (Aeroporto Zumbi dos Palmares), com extensão de 7,266 km, objeto 
do Contrato n° 31/2014-GPL/AL.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagem a partir de 31 de julho de 2015.
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maceió/AL, 19 de agosto 
de 2015.

HELDER GAZZANEO GOMES 
Diretor-Presidente

Protocolo 186607

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

EXTRATO DO CONTRATO N° 087/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA 
LIDERANÇA-ME; Processo n°: 5101-13352/2014; Procedimento: Edital de 
Recredenciamento de CFC’S n° 002/2014-DETRAN/AL - Base Legal: Art. 25 
da Lei Federal 8.666/93; CREDENCIADOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/AL; CNPJ; n” 
04.302.189/0001-28, situado na Av. Menino Marcelo, 99, CEP: 57.073-470, 
Cidade Universitária, Maceió/AL, representado pelo Diretor-Presidente Sr. 
Antônio Carlos Gouveia, CPF n." 678.949.334-49; CREDENCIADA: AUTO 
ESCOLA LIDERANÇA-ME , CNPJ n“ 41.175.746/0001-13, estabelecida na AV. 
Vieira de Brito, N° 67; Bairro: São Cristovâo, Palmeira dos índios, CEP 57.601-





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N5 503/2014 Maceió, 25 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n2 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Contrato 27/2014,xelebrada entre a CASAL e a Empresa BETA Terceirização 
e Mão de Obra Ltda-EPP, que tem como objeto a contratação de serviços de cobrança de débitos de 
clientes da CASAL, na Unidade de Negócios Serrana, em Alagoas.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de junho 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 14204/2013, C.I.N^ 
284/2013 -UNSERRANA fis. 01 a 186.

Atenciosamente,

'ig2'ALVARO JOSE MENEZ 
Diretoii^esidente

A COSTA
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

54“ da Cl 

284/2013

Origem:
UN SERRANA

Destino;
SUNEI

Data de emissão;
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Sr, Superintendente,

L ,  & (
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\  —

o  contrato de n® 20/2012, de serviço de corte e  religação de água na U.N  

Serrana, teve seu término no dia 24/02/2013, sem possibilidade de renovação. Um novo 

contrato foi solicitada através da Cl 53 /2013 e  protocolo 2722/2013, não sendo possível o 

at^ d ím en to  da solicitação por extraviamento do processo. Por este motivo vimos, 

Kíòvam ente, solicitar um novo contrato para este serviço, já  que o mesmo é de natureza 

contínua.

O Projeto Básico encontra-se em anexo desta C l.\

Atenciosamente,

/ •

José fili'®
Chefe UNSERR

Rii-rt. 1102

GEPLAN 009-C
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TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de Prestação de Serviço de Corte e Religação

OUTUBRO/2013

Lucíana Eugênia Gaivão Cavalcante
Engenheira Civil -  UN. SERRANA
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TERMO DE REFERENCIA

1.0- OBJETO
Este Termo de Referência (TR) tem por objetivo a contratação de empresa de engenharia para execução dos 
jServiços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão e regularização do fornecimento de água, 
nas cidades da Unidade de Negócios Serrana, de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos peta 
PASAL e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17/07/2002, Decreto Estadual 3.548 de 
01/01/2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n® 123/2006, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Fica definido nesse TR que todo o material necessário á execução dos serviços de cobrança, corte e religação 
das ligações, será da inteira responsabilidade da contratada, exceto os equipamentos de segurança (caixa de 
proteção, hidrômetro, porcas, tubetes), que serão fornecidos pela CASAL. Cabendo também a contratada, a mão 
jde obra de execução dos serviços.

2.0 - ÁREA DE ATUAÇÃO E JUSTIFICATIVA

Os serviços objeto deste TR serão executados na Unidade de Negócio Serrana que compreende as seguintes 
cidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos 
índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo.

Tal contratação justifica-se diante da insuficiente estrutura de pessoal dentro de nosso quadro de funcionários 
que somada a ausência de instrumento contratual para atender aos serviços comerciais de cobrança de débitos 
de clientes e demais serviços decorrentes não é possível garantir a sistematização das ações necessárias nas 
cidades que compõem a Unidade de Negócio Serrana.

3.0 ■ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - Visita de cobrança ■ Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para execução de 
visita de cobrança, com entrega do aviso de débito com prazo para quitação, informando ainda a data do corte 
caso 0 débito não seja quitado.

3.2 - Corte - Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente através do corte 
com chibágua, com introdução de obturador e tamponamento com cap de PVC com anotação da leitura do 
medidor (hidrômetro).

3.3 - Religação ■ Consiste na regularização do serviço de abastecimento de água, através da retirada do 
jobturador introduzido pela chibágua no ato do corte, garantindo a reativação do fluxo de água.

3.4 - Restabelecimento de Ramal Predial de Ãgua - Reinstalação do ramal predial de água com hidrômetro, 
visando a regularização do abastecimento, com até 30m de distância entre o distribuidor (rede de distribuição) e 
0 imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.

3.5 - Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade de execução de 
serviços nos ramais prediais de água, no mesmo tipo de material e padrão de acabamento.

|4.0 - PRECO DOS SERVIÇOS
j
4.1 - O preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto deste TR é o que está apresentado no 
ANEXO I -  Estimativa de Custos.

Luciana Eugênia Gáivão Cavalcante
Engenheira Civil -  UN. SERRANA
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:4.2 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais superiores aos constantes do 
lANEXO I (Estimativa de Custos).

5.0 ■ QUANTIDADE DE SERVIÇOS

As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo I, são estimadas apenas como referência para 
efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação relativa à variação mensal para mais ou 
para menos.

6.0-PRAZO DE EXECUÇÃO

6.1 - O Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 08 (oito) meses corridos, 
contados a partir da assinatura do contrato e expedição da OS.

6.2 -  O Contrato pode ter acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

6.3 - Os serviços constantes deste TR deverão ser iniciados após a expedição da OS e a prorrogação dos 
serviços somente poderão ser autorizadas mediante emissão de uma nova Ordem de Serviço.

7. 0 ■ FORMA DE REMUNERAÇÃO

7.1 - Visita de Cobrança - A remuneração da visita de cobrança somente será efetuada se houver confirmação 
da quitação do débito cobrado no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da entrega da ordem de 
corte ao cliente pela Contratada. Caso ocorra pagamento a partir do 11® dia, não ocorrerá a remuneração do 
serviço.

7.2 - Corte - A remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver regularização do débito e o pedido 
da religação até 30 (trinta) dias da data do corte físico da ligação. Caso não ocorra a religação no prazo de 30 
(trinta) dias, não ocorrerá a remuneração do serviço de corte.

7.3 - Religação -  A remuneração do serviço será efetuado quando solicitado pela Contratante com emissão da 
Ordem de Serviço.

7.4 -  Restabelecimento do ramal predial de água -  A remuneração do serviço será efetuado quando 
solicitado pela Contratante com emissão da Ordem de Serviço.

7.5 - Reposição de calçada - A remuneração do serviço será efetuado quando comprovado, in loco ou com 
foto, a reposição da calçada no mesmo tipo de material e padrão de acabamento.

7.6 - O pagamento dos serviços será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

7.7 - Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA.

Luciana EupmãtiaivaõCavalcante
Engenlieira Chfil -  UN. SERRANA
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|8.0- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

De Ordem administrativa

8.1 - Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a execução das atividades 
previstas no objeto do contrato.

8.2 - Disponibilizar;

a) Escritório administrativo com um representante, no local da sede da Unidade de Negócio correspondente;
b) Estrutura de Informática adequada com acesso a INTERNET, possibilitando a recepção de dados referentes 
aos serviços a serem executados;
c) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de cobrança, a critério da 
CASAL.

8.3 - Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) anos de fabricação, 
apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação, na cor prata, os quais 
serão previamente inspecionados e aprovados pela CASAL responsável pela gestão do contrato.

8.4 - Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros e baú das motos 
-  0 adesivo padronizado pela CASAL, contendo o nome da CONTRATADA e a frase À SERVIÇO DA CASAL.

8.5 - Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico específico, de forma a 
capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e externos, com a orientação da CASAL.

a) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela CONTRATADA ficará a cargo da 
CONTRATANTE e deverão ter o seguinte perfil: Segundo grau completo, boa dicção, facilidade de comunicação 
e habilidade nas relações interpessoais, disposição para trabalho externo, desembaraço, simpatia, habilidade 
técnica para 0 trabalho e idade mínima de 18 anos.

b) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança através das Ordens de 
Cobrança, será executado pela CONTRATADA que também deverá arcar com os seus custos. Todos os 
empregados da CONTRATADA terão obrigatoriamente que receber um treinamento específico antes de iniciar 
suas atividades em campo.

c) O conteúdo programàtico do treinamento abrangerá todos os PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
COBRANÇA, CORTES E RELIGAÇÂO adotados pela CASAL.

d) Embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, a CASAL se reserva ao 
direito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus instrutores para realizá-los quando julgar 
necessário

e) A CONTRATADA se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os profissionais a cada 6 (seis) 
meses ou quando a CASAL observar através de relatórios de avaliação que o desempenho dos profissionais não 
está satisfatório.

f) Antes do inicio dos treinamentos a CONTRATADA deverá informar a CASAL, por escrito e com 
antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA 
poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e aprovação da CONTRATANTE.

8.6 - Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários devidamente registrados e 
apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  admissionais, demissionais e periódicos^. 168 CLT).

Luciana EugêmáSãlvão Cavalcante
Engenheira Civil -  UN. SERRANA
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8.7 - A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal (Fatura), os seguintes documentos, com data de validade 
atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão do contrato.

8.8 - Fornecer relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, contendo as 
seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, cargo ou função exercida na 
empresa.

8.9 - Informar à CASAL, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição em seu quadro funcional 
utilizado na prestação dos serviços objeto deste TR, ainda que de forma temporária, os quais estarão igualmente 
enquadrados nos procedimentos do subitem anterior. Esse empregado deverá atender ao perfil exigido pela 
CASAL e somente poderá substituir o anterior após receber o treinamento necessário para o bom desempenho 
das suas funções.

8.10 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com identificação da 
firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de serviços e utilização obrigatória em 
campo durante a execução dos mesmos, de acordo com modelo a ser fornecido pela CASAL.

8.11 - Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas ás Leis de Trabalho, da Previdência ou correlatas 
em vigor no País.

8.12 - Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles postura ética, de acordo 
com 0 código de conduta ética da CASAL, máxima eficiência e qualidade na prestação dos serviços e no 
tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua satisfação e, conseqüentemente, evitar 
reclamações posteriores.

8.13 - Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura solicitadas oficialmente 
pela CASAL, motivadas pelo não atendimento ás condições e exigências por ela definidas neste TR.

8.14 - Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, para proporcionar toda 
a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL durante a execução dos serviços.

8.15 - Nos casos em que haja necessidade de ação judicial e, se necessária a instrução probatória, informar e 
dar as devidas orientações ao empregado que realizou as notificações, o qual deverá comparecer em juízo, 
como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado pela CASAL.

8.16 - Não reivindicar á CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua propriedade ou de 
terceiros sob sua responsabilidade.

8.17 - Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos pessoais ou 
materiais causados á CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução dos 
serviços contratados.

8.18 - Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais 
de execução dos serviços.

8.19 - Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina 
do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual e coletiva. Fornecendo 
treinamento específico para o uso dos mesmos.

Luciana Eugenia GaVão Cavalcante
Engenheira Civil -  UN. SERRANA
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8.20 - Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a imagem da CASAL, 
priorizando a todo o momento a boa negociação.

8.21 - Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação que vier a ter 
conhecimento em virtude do desempenho dos serviços contratados.

8.22 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

De Ordem Operacional

8.23 -  Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira de passagem, 
adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, de acordo com Especificações Técnicas fornecidas pela 
CASAL.

8.24 - Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do contrato, não podendo alterar 
qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

8.25 - Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo:
a) reiigação - até 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;
b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;
c) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de Cobrança da CASAL.

8.26 - Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de serviços repassados 
diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo permitido, a qualquer título, adicionar valor 
ou receber numerários em suas diversas formas, sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e 
aplicação de medidas legais.

8.27 - Executar os serviços de reiigação de ramais prediais de água, após autorização em documento específico 
por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.

8.28 - Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do serviço, com suas 
mesmas especificações e padrão de acabamento, e providenciar a remoção dos resíduos e materiais não 
utilizados, de forma que o local retorne às condições originalmente encontradas.

8.29 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, no primeiro dia 
posterior à realização dos mesmos.

8.30 - Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais necessários à 
execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da CASAL.

8.31 - Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o serviço, todo 
0 material retirado em conseqüência de sua execução, etiquetando os hidrômetros com número, capacidade, 
motivo da retirada, matrícula e endereço do imóvel.

8.32 - Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de pedestres ou o acesso às 
residências, tomando as providências necessárias à execução de passagens ou outros meios eficientes que 
garantam a segurança e conforto aos transeuntes, sem ônus para a CASAL, em conformidade com as normas 
do Município.

Luciana Eugênia Giaivão Cavalcante
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8.33 - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela CASAL.

9.0- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - Fornecer à contratada:

a) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste TR e necessárias à sua 
execução, que farão parte integrante do mesmo;
b) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados à cobrança aos clientes inadimplentes;
c) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água (religação ou restabelecimento da 
ligação);
d) Os hidrômetros.

9.2 - Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos ajustes, qualquer 
alteração efetuada nas Normas e Instruções de procedimento e especificações para execução dos serviços, 
desde que estas não impliquem aumento de custos para a contratada.

9.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, quando solicitado 
verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando oficializado por escrito.

9.4 - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações dos serviços, sempre que 
necessário.

9.5 - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas 
as fases do objeto licitado, verificando a correta execução dos serviços e rejeitando-os quando estes não 
atenderem ao especificado.

9.6 - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução dos sen/iços, para que tome 
as providências requeridas de imediato, registrando no “Livro de Ocorrências” esses e outros fatos igualmente 
relevantes, sobretudo aqueles que prejudiquem direta ou indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

9.7 - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, efetuando o pagamento dos 
mesmos até o trigésimo dia útil subseqúente à confirmação das Notas Fiscais.

9.8 - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da vigência do contrato.

10.0 -  PENALIDADES

10.1 - As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela CASAL e 
performance de desempenho da cobrança, devendo ser deduzido do Boletim de Medição do mês ou em boletins 
posteriores, a critério da CASAL, os valores correspondentes.

10.2 - Caso a Contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos serviços previstos 
mensalmente na estimativa de custo ANEXO I, excluindo-se as ordens pagas (débito regularizado) e ou 
suspensas por determinação da CASAL, será aplicada a multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente, podendo, inclusive, ser rescindido o contrato.

10.3 - Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado indevidamente, aplicar-se-á à 
Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor total do Boletim de Medição correspondente:

a) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da fatura;

Luciana Eugênia C^lvão Cavalcante
Engenheira Civil -  UN. SERRANA
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® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

b) Corte Indevido acima de 0,5% dos cortes mensais -10% do valor da fatura;

10.4 - Caso a CASAL constate que a Contratada tenha informado a realização de serviços não efetivamente 
executados, independente da quantidade, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
Boletim de Medição correspondente, além da dedução do valor dos respectivos serviços, quando for o caso, 
cobrados indevidamente.

10.5 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 10.3 e 10.4 com o comprometimento 
da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a CONTRATADA, além da aplicação das 
penalidades, á rescisão do contrato.

10.6 - A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para efeito de aplicação das 
penalidades conforme estatística. Caberá à Unidade de Negócio a fiscalização dos serviços e ao Gestor do 
Contrato o desconto das penalidades na fatura mensal.
O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura uma multa de valor 
equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado sem qualidade. Além da multa individual, a 
CONTRATADA será descontada por penalidades proporcional ao valor descrito a seguir por quantidade de 
serviços sem qualidade:
a) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do total de cortes mensais -  5% 

do valor da fatura;
b) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% do total de cortes mensais 

-10% do valor da fatura;
c) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do total de cortes mensais -  

20% do valor da fatura;

10.7 - As penalidades acima previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com as demais, a 
critério da CASAL, conforme a falta e o prejuizo causado.

Obs.: Poderá a CONTRATANTE rescindir o contrato caso o número de cortes indevidos ou sem qualidade seja 
superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses consecutivos ou não.

10.8 -  A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será aplicada multa de 0,001% do 
valor total do contrato por dia de atraso do inicio dos serviços.

10.9 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 8.666 de 21/06/93 e 
suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

11.0- DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Os serviços de visita, religação e restabelecimento da ligação serão executados das segundas-feiras 
aos sábados inclusive, conforme os roteiros estabelecidos pela CASAL. Já os serviços de corte serão 
executados apenas das segundas até as quintas-feiras, não sendo este serviço também executado em vésperas 
de feriados.

11.2 A CONTRATADA é responsável pelo deslocamento, em seus veiculos, dos fiscais da CASAL nos locais e 
horários estabelecidos pela CONTRATANTE, para os casos de fiscalização e divergências encontradas.

11.3 Todos os serviços objeto deste TR deverão ser executados com viaturas carro ou moto;

11.4 A CONTRATADA se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no minimo 01 (uma) visita/cobrança 
devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para regularização do débito.

Luciana ÉugenlàtGaIvão Cavalcante
Engenheira Civil -  UN. SERRANA
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11.5 A CONTRATADA terà 10 (dez) dias corridos contados a partir da entrega das ordens de cortes para 
realizar os serviços de visita. Os serviços que não poderem ser executados deverão ser agrupados em função 
dos motivos impeditivos de sua realização e devolvidos a CASAL, que poderá reprogramá-los, sem ônus para 
CONTRATANTE.

11.6 Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a empresa deverá comunicar 
imediatamente à CASAL para que seja adotada uma outra providência;

11.7 A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo cliente, com a anotação do 
nome completo e de documento de identificação.

11.8 A CONTRATADA se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 (duas) visitas/cobrança 
devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para regularização do débito e solicitação da religação, sem 
ônus para CONTRATANTE, com o objetivo de recuperar o cliente e o débito após o corte.

11.9 Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um profissional, devidamente 
motorizado, treinado pela CONTRATADA.

11.10 Não será pago á CONTRATADA em nenhuma hipótese, visita de corte improdutiva ou corte na situação 
de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou demolido, ramal não localizado, cliente não permitiu, etc.

11.11 Será permitido o corte em “imóvel fechado", desde que no mínimo sejam executadas 3 (três) visitas 
anteriores ao corte e que a CONTRATADA confirme no Sistema Comercial o não pagamento do débito e 
autorize o serviço.

11.12 Após 0 recebimento da ordem de corte a CONTRATADA terá um prazo de até 12 (doze) dias corridos 
para devolver a CASAL os serviços pagos, cortados ou não executados. Ficará a critério da CASAL a 
reprogramação dos serviços não executados nesse prazo;

11.13 As ordens de serviços serão entregues a CONTRATADA através da Supervisão de Arrecadação e 
Cobrança da Unidade de Negócio, em endereço a ser informado pela CONTRATANTE, devendo a 
CONTflATADA se responsabilizar pela distribuição das mesmas.

11.14 Será fornecida à CONTRATADA uma relação contendo os endereços dos Núcleos da Unidade de 
Negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações sobre as distâncias a serem 
trabalhadas.

11.15 Para a execução dos serviços, dentro dos prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no 
mínimo a seguinte estrutura:

VEÍCULOS; 02 (dois) carros e 02 (duas) motos 
ENCANADOR: 04 (quatro)
AJUDANTE: 04(quatro)

12.0 -  PLANO DE CONTINGÊNCIA

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como; greve de funcionários ou paralisação de 
sistema de transporte da localidade, roubo de equipamentos ou assaltos às instalações, incêndios ou 
inundações nas instalações, pane em hardware, etc.

Luciana Eugêniãuaivão Cavalcante
Engenheira Civil -  UN. SERRANA
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13.0 -  GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato ficará a cargo do empregado JOSÉ JOAQUIM OLIVEIRA FILHO, chefe da U.N Serrana, 
matrícula 1.102, CPF 190.815.614-72, que zelará pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias 
de antecedência à diretoria a necessidade ou não da prorrogação de prazo para a execução bem como a 
necessidade de aditamento no percentual legal.
Na ausência do empregado acima citado, por qualquer motivo, a gestão do contrato será feita pelo seu 
substituto.

Luciana Eugênia Oaivão Cavalcante
Engenheira Civil -  UN. SERRANA
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Companhia de Saneam ento de Alagoas 

ANEXO I -  ESTIMATIVA DE CUSTOS

OBRA: SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO PI UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA
LOCAL: NÚCLEOS DA UNIDADE 
DATA: UTUBRO/2013

ITEM FONTE SERVIÇOS UNID. QUANT. PREÇOS (RS)
UNIT. TOTAL

1.1
Composição

CASAL Visita produtiva de cobrança und 10.000 7,04 70.400,00

1.2
Composição

CASAL Corte simples (no cavalete) und 4.000 13,62 54.480,00

1.3
Composição

CASAL Corte com escavação sem pavimento und 1.400 30,79 43.106,00

1.4
Composição

CASAL Religação simples (no cavalete) und 4.500 11,91 53.595,00

1.5
Composição

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
não pavimentada und 50 44,68 2.234,00

1.6
Composição

CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua 
pavimentada (com retirada de asfalto) - interior und 50 60,79 3.039,50

1.7 Composição
CASAL Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3 m̂ 20 33,80 676,00

TOTAL GERAL 227.530,50
OBS.: Valores com BDI de 24,60%

ANEXO II - 3RONOGRAMA DE PAGAMENTO
PERÍODO SERVIÇO DECOFÍTE E RELIGAÇÃO

CONTRATUAL % R$-
rM ES 12,00 27.303,66
2° MÊS 12,00 27.303,66
3" MÊS 12,00 27.303,66
4°lVÍÈS 12,00 27.303,66
5° MÊS 12,00 27.303,66
ê^MÈS 12,00 27.303,66
7°WS 14,00 31.854,24

14,00 31.854,24

TOTAL 100 227.530,50

Luciana Eugêniavaivão Cavalcante
Engenheira Civil -  UN. SERRANA
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  de  A la a o a s

OBRA : Contratação dc Prestação de Serviço de Corte e Religaçâo 

LOCAL; UN Serrana - A L  

DATA Novembro/2013
BDl SERVIÇO: 24,60%

ITEM FO N TE D ISCRIM IN A Ç Ã O UNID. QUANT. f.UNITÁUJC 1*. T O T A L
1 S ER V IÇ O S

1.1 CASAL Visita p ro du tiva  de  cobrança und 10.000,00 7.04 7 0 .4 0 0 0 0
1.2 CASAL C orte s im p les  (no cava le te ] und 4.000,00 13,62 54.480^00
1.3 CASAL C orte com  esca vação  sem  pav im en to und 1.400,00 30.79 43 .106 .00
1.4 CASAL R e ligaçâo  s im p les  (no  oavalete) un d 4.500,00 11,91 53.595.O li

1.5 CASAL
R estabe lec im en to  com  re tirada  de  cápsu la  em  rua não  
pavim entada

un d 50 ,00 44 ,66 2.234.00

1.6 CASAL
R estabe lec im en to  com  re tirada  de cápsu la  em  rua pavim entada  
(com  re tirada  de  asfa lto ) -  IN TE R IO R

und 50 ,00 60,79 3 .039.50
1.7 CASAL Q uebra  e  re pos ição  de  calçada, com  traço 1:3 20 ,00 33 ,80 676.00

T o t a l  1 227.530,50

K  , T O T A L  G E R A L 227.530,50

/ I
Fakicio C ostã^í Oliviif a 

t f f  léc. Industrial-CREMI200>iílllü:t 
C a s a l Supeivisoí de Custos de Engentwls 
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Cronograma físico-financeíro

Obra: Contratação de Prestação de Serviço de Corte e Religação
Local: UN Serrana - AL
Data: Novem bro/2013

Item Descrição Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias
1 SERVIÇOS 227.530,50 28.441,32 28.441,31 28.441,32 28.441,30 28.441,32 28.441,31 28.441,32 28.441,30

1.1
Visita produtiva de cobrança

70.400,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00

1.2
Corte simples (no cavalete)

54.480,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00

1.3
Corte com escavação sem pavimento

43.106,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25

1.4
Religação simples (no cavalete)

53.595,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

6.699,38 6.699,37 6.699,38 6.699,37 6.699,38 6.699,37 6.699,38 6.699,37

1.5
Restabelecimento com retirada de cápsula em 
rua não pavimentada 2.234,00

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

279,25 279,25 279,25 279,25 279,25 279,25 279,25 279,25

1.6
Restabelecimento com retirada de cápsula em 

rua pavimentada (com retirada de asfalto) - 
INTERIOR

3.039,50
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

379,94 379,94 379,94 379,93 379,94 379,94 379,94 379,93

1.7
Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3

676,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

84,50 84,50 84,50 84,50 84,50 84,50 84,50 84,50
Faturamento da Obra 227.530,50 28.441,32 28.441,31 28.441,32 28.441,30 28.441,32 28.441,31 28.441,32 28.441,30

RicaidoFablicio Costa de 0liv9tf3 
Tíc. Industrial • CREA 0200W 56i<  

' ' a s a i  Supeivisor de Custos de Engenhais 
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Beta Terceirização e Mão de Obra LTDA - EPP
I T

Maceió, 29 de novembro de 2013

CASAL -  COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
A/C: GESEA

NESTA

Prezados Senhores,

A BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, pessoa 

jurídica de direito privado com sede à rua João Argemiro Rosa, 1010, Pov. Barra 

Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ:02.070.836/0001-98 vem mui 

respeitosamente apresentar sua proposta para os serviços de Corte e Religação da 

Unidade Serrana, conforme planilha anexa.

O valor total dos serviços foi de R$225.255,20 (Duzentos e vinte e cinco mil, 

duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos) como discriminado em planilha 

anexa.

Representante legal para a assinatura do contrato; Diego Terto Martins, 

Casado, Empresário e Engenheiro portador do CPF; 052.501.234-65 e da cédula de 

identidade 2000001225485, residente na Rua Nova Brasília, 10, Cruz das Almas, 

Maceió-AL CEP;57038-380.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Rua João Argemiro Rosa, 1010 - Pov. Barra Nova Marechal Deodoro/AL 
CNPJ;02.070.836/0001-98 Fone(s):0**82 3021-1040/9137-7021
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(BíE*!/? TERCEIMZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

OBRA:;Coiritralação de Frestáção de Serviço de Corte e Religação
LOCAÜ: Unidade Serrana - AL
DATA: Novembro/2013 ,
ITEMj FONTE DISCRIMINAÇÃO QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

Serviços

1 CASAL Vista produtiva de cobrança
10.000,00 7,00 70.000,00

2 CASAL Corte simples (no cavalete)
4.000,00 13,53 54.120,00

3 CASAL
Corte com escavação, com capsula, em rua sem 
pavimento

1.400,00 30,51 42.714,00

4 CASAL
Corte com escavação, com capsula, com retirada e 
reposição de paralelo

4.500,00 11,83 53.235ÍÕ~

5 CASAL
Corte cm escavação em pavimento, com capsula, com 
retirada e reposição de asfalto

50,00 ~ ~ 3 ^ 0 1.855,00

53,106 CASAL Religação simples (no cavalete)
OU,UU

2.655,00

7 CASAL
Restabelecimento com retirada de capsula na rua não 
pavimentada___________________  _____

20,00 ~ 33,81 676,20
Total Geral

)Mar
CWrt 
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Maceió, 22 de Novembro de 2013.

OBRA: Contratação de Prestação de Serviço de Corte e Religação 
LOCAL: Unidade Serrana - AL 
DATA: Novembro/2013
ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

Serviços

1 CASAL Vista produtiva de cobrança 10.000.00 7,08 70.800,00

2 CASAL Corte simples (no cavalete) 4.000.00 13,59 54.360,00

3 CASAL
Corte com escavação, com capsula, em rua sem 
pavimento 1.400.00 30,60 42.840,00

4 CASAL
Corte com escavação, com capsula, com retirada e 
reposição de paralelo 4.500.00 11,96 53.820,00

5 CASAL
Corte cm escavação em pavimento, com capsula, com 
retirada e reposição de asfólto 50.00 37.20 1.860,00

6 CASAL Religação simples (no cavalete) 50.00 53,21 2.660,50

7 CASAL
Restabelecimento com retirada de capsula na rua não 
pavimentada 20.00 33,85 677,00

Total Geral 227.017.50

Rua Pedro Oliveira Rocha, 1S9, Sala 110 
Pinheiro .

[ CEP.: 57.057-560 Maceió - AlJ

Rua Pedro Oliveira Rocha n* 189, Sala 110, Pinheiro, CEP.: S7.0S7-S60 
Maceió /  AL ,Fone/Fax.: (82) 33284228 /  3317-3925/ 9925-4055 /  8878-0186 /  9156-8803 

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC.: 24103655-0 
kmlcngcnharia@ibcst.coni.br 
WWW.kmlengenharia.coin.br

mailto:kmlcngcnharia@ibcst.coni.br
http://WWW.kmlengenharia.coin.br
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consTRuções

Maceió (AL), 29 de Novembro de 2013.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.

Att.: Dr. Antônio Fernando 

Assunto: Proposta de nrecos

Prezado Senhor:

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução 
das obras e serviços de Corte e religação -  Unidade de negócios Serrana - AL, conforme dados abaixo:

a) Preço Global: R$ 253,437,50 (duzentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e trinta e sete reais, 
cinquenta centavos);

b) Prazo de Execução: 12(doze) meses;
c) Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
d) Declaramos que acataremos a forma de pagamento da Casal;
e) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da obra.

Atenciosamente,

C fM n M ro Civit
CR&A. «208337784

Rua Santa Luzia 153 Barro Ouro - CEP 57.045-600 MACElÔ/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37 
INSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

(82) 3328-3514 • (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CLIENTE Casal - Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA; Contratação de Prestação de Serviço de Corte e Religação
LOCAL; Unidade Serrana - AL

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

1 Serviços
1.1 Vista produtiva de cobrança Unid 10.000,00 8,16 81600,00
1.2 Corte simples (no cavalete) Unid 4.000,00 14,00 56000,00

1.3
Corte com escavação, com capsula, em rua sem 
pavimento Unid 1.400,00 33,58 47012,00

1.4
Corte com escavação, com capsula, com retirada e 
reposição de paralelo Unid 4.500,00 13,60 61200,00

1.5
Corte cm escavação em pavimento, com capsula, 
com retirada e reposição de asfalto Unid 50 59,90 2995,00

1.6 Religação simples (no cavalete) Unid 50 78,25 3912,50

1-7
Restabelecimento com retirada de capsula na rua 
não pavimentada Unid 20 35,90 718,00

TOTAL GERAL............................ 253.437,50
ÜUiiENTOS E CINQUENTA E TRÉS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS 

CENTAVOS

E CINQUENTA

Otavilí Vinld» «  A. Melo 
{jiiMQhWO Civil

CRCA: #208337784

Rua Santa Uuzia 153 Barro Ouro - CEP 57.045-600 MACEIÔ/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37 
INSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

<82) 3328-3514 * (82) 3328-4260 - contato@tefconstrucoes.com.br - vtfwnw.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@tefconstrucoes.com.br




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação: 00000955 a 00000955

P ir â m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a
a

Item Requisitante Valor Previsto Qtd. SoHc. Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status Item
Aplicação Observação Referência
Últ Compra: Fornecedor Quantidade Un. Preco U nit NF/Série Data

Filial: REGIONAL SERRANA
Solicitação: 0000095S Emissão: 05/12/2013 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 05/12/2013 Liberada: SIM
Solicitante: Liberação: 05/12/2013 Usu. Libera.: ISLI
Un.Comp.: SECOMP Valor Total: 227.530,50
Entrega:

1 JOSE JOAQUIM OLIVEIRA 227.530,50 12,00 0,00 CNT 0,00CNT
3 7 5  -  SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES / C l  2 8 4 / 2 0 1 3  PROT 1 4 2 0 4 /2 0 1 3  SOLICITA ÇÃO  DE EMPRESA PARA SERV I
CORTE E RELIGAÇÃO
UNSERR -  UNSERR -  U .N . SERRANA
BETA TER 1,00 CNT 29.930,75 NFE/000857 31/10/2013

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório; E:\PIRAMIDE\RELATOR10S\SOLICI,QRP 06/12/2013 08:29:25 Página: I
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N« PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1 4 2 0 4 /2 0 1 3

N“FOLHA:

QA

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11104- U N  SERRANA.
300.000- Serviços de Terceiros.
307.315 -  Serviços de Cortes e Religações.

Em 09/12/2013.

Adm. Andreizà^3^*'ci^ Maia de Oliveira
Mat. 3006 - GEPLAN/ SUDEO

Visto:
f.C

Adm.HÉviaMMlCoiitinhoCamn'':
Gsrsnto de Planelamento Org 

« Análise Econômica 
Mat. 1449

91PLAK / SUDEO

A

llioF#|pdo'S.Nascifnen!
íNegòcioídoinier 

gUNEI



I'.'
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Casa!

IN S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

H" PROCCSSO

i k  à o H  {( 3
N" 1-01,1-IA:

^ 5

A Adv. Ldis Leão,

Para análise e instrução jurídica.

t m , IG / líi / 15

\c r\\y \^ m c K í^  p .  cU x  d i  ü r jr A r ic O ^  e U  d ü o 3 -

C io^o ^  As-<^^\u3cLd n r n  v t v l c ü c iÍL.

{^rfíA ^ (0 /  '^ '3 Í  .

Lais Limãae Souzal̂ ão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI

G i"f“i Aw (m-c





C 0 S 0 lcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 14204/2013. 
Cl 284/2013 =- UNSERRANA

Em 17.12.2013

A ASJUR
Att. Adv. Lais Leão

Em atendimento ao solicitado, informamos que não temos nesta CPL nenhum 
processo administrativo para realização de licitação tendo como objeto a 
contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de corte e 
religação para cidades da Unidade de Negócio Serrana nem temos nenhum 
contrato vigente com o objeto citado acima.

Atenciosamente,





r
Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 14204/2013 
Interessado: UNSERR
Assunto: Contratação de serviço de corte e religação

À ÜMSERR (DILIGBNCIAjl ,
Sr. José J. Oliveira Filho

Trata-se de pedido de contratação de empresa que preste 
serviço de corte e religação de água para a UNSERR, cujo valor 
estimado pela CASAL restou em R$ 227.530,50 (duzentos e vinte e 
sete mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta centavos).

Em 05 de julho deste ano, a C7-\SAL firmou um Termo d.e 
Compromisso de Ajustamento de Conduta em que ficou designado o 
seguinte:

"CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa demandada, pelo presente 
instrumento, assxjine a obrigação de se abster de terceirî iar as 
seguintes atividades:

( . . . )
e) Atividades de cobrança, ressalvado o disposto na 

alínea 'f', da cláusula terceira do presente acordo judicial; 
(...)
CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa demandada, por este

instrumento, está autorizada a terceirizar ou roíanter
terceirizado, conforme o caso, as seguintes atividades:

( . . . )
Atividade comercial, compreendendo a cobrança, corte, 

religação, supressão da ramais, após 90 n̂oventa) dias de atraso- 
de débitos, objetivando a recuperação de recébiveis;

Pois bem, antas, portanto, da ■ análise do mérito 
proprimeiata dito, é preciso que no termo de referência seja 
especificado se o que se pretende contratar cos^reende ao 
disposto na alinaa "f", da cláusula terceira. Se essa for a 
situação, necessária a retificação do termo de referência em 
anexo fazendo constar essas especificações.

Após, retorne-se o presente para análise e instrução 
jurídica.

Maceió, 26 de dezembro de 2013.

Lais loima de^õuza Leão 
Advogada/ASJÜR
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PECcessO' K5° : 14204/2013 
Interessado: ÜN-SERRANA
Assunto: Licitação para contratação de serviço de engenharia

E M E N T A : L JX IIV -V Ç A O . C0N TRA 'r7\.ÇÃ 0 DE S E R V IÇ O S  
I3E E N G E N H A R IA . M O )5A I,ID A D E L IC IT A .T Ó R I A

)d iE G Ã o  ):h i )i .s e n c i a l . p r e .v :i; s ã o  d í g a l  d a  l e i

F E D E R A L  1 0 . 5 2 0 / 0 2 ,  D E C R E T O  E ST A D U A L  
4 4 1 / 2 0 0 1  e  D E C R E T O  E ST A D U A L  3 . 5 4 8 / 2 0 0 7 .  
E N T E N D IM E N T O  J U R I S P R U D E N C I A L .
POSSIBILIDADE COISÍDICIONADA DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação da ÜN~SERRANA, por meio do 
Chefe ÜNSERR, Senhor José J. Oliveira Filho, para. "contratação de empresa 
de engenharia para prestação de se.rviço de corte e religação de água nas 
cidades da Unidade de Negócios Serrana", cujo valor estimado pela CA.S7AL 
restou era R$ 227.530,50 (duzentos e vinte e sete mil, quinhentos a trinta 
reais e cinquenta centavos).

I Tal pedido justifica-se diante da insuficiente estrutura de 
pessoal dentro de nosso quadro de funcionários que somada a ausência de 
instrumento contratual para atender aos serviços comerciais de cobrança 
de débitos de clientes e demais serviços decorrentes não é possivel 
garantir a sistematização das ações necessárias nas cidades que compõem a 
üni_dade de Negócios Serrana.

Constam nos autos: pedido motivado - fls. 01; te.rmo de referência 
fls. 02/11; planilha com a relação de serviços e quantitativos 

estimados - fls. 12 e 14; solicitação de compras - fls. 22; dotação
orjjamentária - fls. 24.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

di
Em observância ao caso em tela, deve-se a priori analisar o 

iposto no art. 6°, I e II d.a Lei 8.. 666/93, In verbis:

7 t i : t . 6 ” P a .r a  o .s  f i n s  d e s t a  I . e i ,  c o n s . i  d e r a -  
se ;

I- Obra. -- to d.a con.struçcão, refo.naa, 
fabricação, recuperação ou ampliação, 
real.;i.zada por execução d:i.:r:eta ou indJ.reta.
II- Serv.iço - toda atividade de,stin.a.d.a a
obter determinada util.idade de inte.re.sse 
para a Adtn.in.iatração, ta.is com.o: 
demol-ição, con,se.rto, in,stalação, montagem, 
operação, conse.rvação , reparação ,
adaptação, m.anutenção,. transporte, locação 
de ben.s, publicidade, .seguro ou. trabalhos 
técnico-p,rofis.sionais . (grifo nosso)

Em análise apurada do dispositivo acima, conclui-se que os 
serviços de e:ngenha.ria, como se sabe, não são conside.fa.dos serviços 
cqmuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempanhO' e qualidade poda





sen otojetxvamente defxnxdo^s peia editai 
usuais no mercadO'.

No entanto, segundo o Trj.bunal de Contas d.a União, "consideram-se 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos no edital,■ por meio de especificações 
usuais praticadas no mercado. (...) Serviços de engenharia podem ser 
licitados por pregão desde que sejam considerados_ como serviços comuns'”.

Assim, in casu, se diante d.as definições trazidas no projeto 
bááico for possível enquadrar o serviço que se pretende contratar como 
serviço comum, será possível a realização do pregão presencial. 
LémiirandO' q-ae essa análise tem de ser feita pelo setor qu© pretende 
contratar, tendo em vista que é ele o mais adequado para analisar e 
definir sobre os padrões de desempenho e qualidade do serviçO' a ser 
■piestadO'.. Repita-se que o pregão será cabível d.esde que seja possível 
aferir as especificações do serviço a. ser contratado d.e maneira objetiva, 
u á u a l .

Desta feita, a modalidade 
previsão jurisprudencial:

pregão para este tipo de serviço tem

SÚMULA 257/2010 - TCU
O uso do pregão nas contratações de 
serviços comuns de engenharia encontra 
a :rnp a r o :n a Li e .i 1.. ü 5 20/2 0 0 2 .

Ainda, a utilização da modalidade lícitatória pregão tem previsão 
estadual nos Decretos 3.548/2007 e 441/2001, este último, in verbis:

ANEXO ;i:
Art. 2" Pregão é a niodaJ .idade de licitação 
ern que a competição peJo fornec.i mento de 
bens ou serviços comuns é feita e;m sessão 
pública, por meio de propostas escritas e 
lan ce s .

Art. 3“ Nos casos p:cevisto.s no Anexo III, 
os contratos celebrados pelo Estado de 
7\lagoas, pelas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia 
mx.sta e demai.s entidades controladas 
di.reta ou. indiretamente pelo .Estado, para 
a aquisição de bens e se.rv.i.ços comuns, 
será precedidos, prioritariamente, de 
l.i.citaçâo pública na modalidade pregão, 
nas hipóteses em .reste demon.strado que
a adoção desta modalidade licitai:ória é a 
ma.i.s adequada a garantir, po:r meio de 
disputa justa entre os interessados, a 
coriip:ra mais econômica, segij.ra e eficiente, 
(g.ri.fo nosso) .

No te:cm,o de referência anexado - fls. 02/11, detalham-se

B r a s i l .  T r i b u n a l  d e  C ontas  da União.  L i c i t a ç õ e s  C o n t r a t o s :  o r i e n t a ç õ e s
b á s i c a s . 3 “ e d i ç ã o .  B r a s í l i a ,  2006 .  p .  3 6 / 3 7





objeto da contrataçã,o, a justificativa, a discriminação dos se.im 
meio de uma planilha, a estimativa d,e custos, o prazo d.e execução, o 
fornecimento e condições d,e pagamento* e a gestão e fiscalização.

Para que as contratações da CAS7-\L sejam, realizadas em consonância 
cora a legislação (art. 38, da Lei n® 8.666/93), faz-se necessário uma 
séfie de medidas, todas adotadas para fazer valer os princípios atinentes 
à Administração Pública, notadamente os da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade e da eficiência, uma vez que esta Companhia 
faz parte da 7-\dministração Pública Juidireta. Desse m,odo, nos
procedimentos licitatórios,
ssguiintes docimaento^s:

em. geral, faz-se necessá.ria juntada dos

a) Pedido do setor responsável 
(solicitação) e, para a hipótese, execução 
do projeto básico, no qual devem constar 
todos os detalhes inerentes à contratação, 
incluindo objeto, valor total, fo.rrria de 
execução e pagamiento, justificativas e 
motivos da contratação, bem como todos os 
demais requisitos que se fizerem 
necessários, nos termos do art. 6°, IX, da 
Lei n° 8.666/93, observando ainda, o art. 
7° e seguintes da citada lei;

b) Previsão orçamentária advinda do setor 
responsável ;

c) Tabela discriminatória dos valores, no 
caso, valor global do contrato;

d) Autorização da al>ertura do- pro-ce-diitiento 
pelo Diretor Presidente da Companhia.

Os itens "a", "b" e "c" já foram cumpridos. Necessário que haja a 
autorização da abertura do certa,me pelo Diretor Presidente da CASAL, 
camdicionando-se o presente a sua apresentação-.jnjc

Pelo exposto, conclui-se pela possibilidade de pross-egu-imento do
feito.

À 7-\ssessora Jurídica.

Maceió,

KIlhíM .lARIpiSA DE 0. ROCKA
Iib TAG lÁRI A/AS JUR /CASAL
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Protocolo n° 14204/2013
C.l n® 284/2013 -  UN- SERRANA

A
CPL,

Com base na solicitação da UN- SERRANA, através da C.l n° 284/2013, 
protocolada sob n° 14204/2013, com previsão legal da Lei Federal 10.520/02, 
Decreto Estadual 441/2001 e Decreto Estadual 3.548/2007 e corroborada pela 
instrução processual e jurídica as fis. 29 usque 31 parte integrante deste 
processo. AU TO RIZAM O S a abertura de certame licitatório na modalidade 
PREG ÃO  PRESENCIAL, tendo como objetivo a contratação de empresa de 
engenharia para prestação de serviço de corte e religação de água nas cidades 
da Unidade de Negócios Serrana. Em,

Eng° ALVAR O  JO SE  
Diretor Presidente

Z E S  DA CO STA

/vgm..

GEPLAN 021 C



i



3 CERTinCADO
ACADEMIA DE
U C r í A Ç Õ E S

CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOHROS

Certifico que Rosalva Medeiros Aleluia de Barros participou do

CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS realizado no pèríodo 09 a 13 de Abril do corrente ano 

nas dependências do Auditório dà Procuradoria Geral do Ministério Público em Alagoas, 

perfazendo uma carga horária de 20 horas aula. ' '

Maceió 13 de Abril de 2012

TLís HenriqueÃIves SálvaSoT 
Instrutor

• Rua Zacarias Azevedo, 399 1° andar, Sala 103, Edf. Trade Center, Centro - Maceió/AL
academiadelicitacao@uol.com.br f CNPJ; 06.258.726/0001-Õ5

mailto:academiadelicitacao@uol.com.br


C O N T E Ú D O  P R O G R A M A T IC O
“CURSO DE ELABORAÇO DE PLANILHA DE CUSTOS NA CONTRATAÇÃO DE 

_____________  TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA*’_____________  ̂ ^

>  0  Disciplinamento da PORTARIA 07/2011 da SLTI
>  Abrangência
>  Impacto no projeto básico ou termo de referência e editais
>  Da forma de apresentação das propostas
>  Da definição de salários
>  A questão da indicação de percentuais máximos ou mínimos
>  Planilha de formação de custos e preços
>  Estudo dos Encargos Sociais
> Apresentação da base legal para cada componente
>  Memória de cálculo analítica
>  Modelo FG V-Suprem o Tribunal Federal
>  Acórdão TCU n«. 950/2007
>  O impacto dos diversos modelos tributários
>  Lucro real
>  Lúcro presumido
>  Super simples
>  Análise da Exeqúibílidade das propostas

CARGÀ HORÁRIA TOTAL:

20 Horas

FREQUÊNCIA: INSTRUTOR

100 % Luís Henrique Alves Salvador



Companhia de Saneam ento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N° 33/2013

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C,I n° 94/2013 -  CPL/CASAL, (Protocolo 
9799/2013) de 29 de julho de 2013,

RESOLVE:

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na realização de Pregões em suas formas Presencial e 
Eletrônica:

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
- Neli Lima Pereira -  matrícula 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608

b) PREGOEIROS:
■ Neli Uma Pereira -  mat. 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
• ‘Adenylde Cavalcante Rocha Silva ^ matrícula 1761
* Laís Lima de Souza Leão matrícula 2901 - ' ■ ■

c) EQUIPE DE APOIO;
■ Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
• Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
• Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEALy-à díspòsiçãò dá

CASAL).^  ̂  ̂ . - N - :
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala dé Reuniões da Diretoria da Companhia dé Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceió-AL, em 01 dè outubro de 2013.

Engo ALVARO lOÇE-MEfíEZES DA COSTA 
Diretor Presidentè

Engo CARLOS A N T jéfí^  D Ê V  FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

Adv^jORGf SILVIO LUEfíGO GALVÃO 
Vicj^residente de Gditão Corporativa

/  Engo OSMÃR ÍISBOA
V ice^esidente dé Gestão de Serviços de Engenharia
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D iá r io  O fic ial

. ÉSTAOO DE ALaCÓAS

P « iod iy r.01  03 .04 ;05 iÕ 6 ;tíB í0y;U » ;U .12 ,-|3ê  l 4 ^
O b jõ ú '^ : VÍageiü:Qó‘múnicipÍó-il6 Mà'rècKnl'Dca<tIo'rõ^1L, poiii nfatixâr oçfio ile físiAlÍ7JnçÂo.'dtf‘ l r i ) ' | i^ n c  
íAiennumcipAI dc "pamgciròs. As-dãpcsas corrá-So por tòt)(a db c lc ^ n lo  dè despesa 3390I4>>4.- PTKE-S 
2511(129 c in  (K)2B*I4. foiUc de rc c u i^ s  02 9 l.
Pórtáría rir5S4720Í3 Pfóecssb: N“ 49Í)7Ói57(í5?2i)Í5 
BchcndAHo: n a v iiís  Fiaúbcii CóelKbdos'Sainius 
MifL-2373 Cnrgb:A|*cnle'iJéRc|fulii<çSó
Qúanlidadcde Diários: 13 (Ijrczc) mcíAj!

. Válòr unitário: ^1> 311.11̂ 1 Vidór ÜÃ^I: fêS4yÕ'/>()
Períodos: D l, 02.(>3.(M. 05. (Ífi:ú i9 .10.11.12,13,140 15/09^013 ^
O l^ã i^o : Via^enV'ab irítín'icfpiõ‘dò Río't:a'i^ú^A-U.pafa'reatí%or 8Ç^âc'rrscatÍ7AÇiV>'dõ tran^pórtclnlèriiiuni* 

'cipal de passageiros. A s  desiKsaiscbrrcrãò ffórconta db'clem'e i)tode'déspúéi3390l4>]4.PtRES25(}ÕÍ9c PI 
II02H44. fonlc dcrbctirsos 0291.
PÒTUifiaN*555/20D Processo: N'49ü7tii3727tóÒI3 
BcncfíciArib: Edvãldo dos SaYiios Gonçalves 
MaL2033 Cãi^:-Agcríii:dc'RegútAç!(b
Qitanlidaác dc D iú ri:^: 0B'(cntb)
Valor tintlArio^ R I ‘6{I,(NI Vólor ib à l: R$-4 8(1.00
Períodos: 02 a (HW.>/I3 c ()9 a 12/U9/2ÕI3

' Objeiit*o: Viogenrao nn'inicí(nò de'Arâipinwfl/.AL. paro tc'oU%«ir iiÇ9b''dc (UcoÚzáçiutlo Uonsporíe mtcmiun1>
cip.d dc passageiros.-As'dcsixsas'cofrerâb purcbntá do clcmchtò de despesa 3390I4*14. PTRE^ 25IÍ029 c ?1
(102844, fontc'derccurso$029i.
Portaria hTiSíTàGÜIS Processó: N'49ü>0.5743V20Í3 

' Beheliciâno: Manoel Fabriciõ da SHV^Jániõr 
M b l 2372 CaigoyAg8ntc'dè'RêgulifÇ2õ
QntintidádedcDtariàc I2(d07b)'rric'iiiis 
Váloriin ilnrio : RS3(7.(N) VaIoirló(ál: RÍ36<)iiK)
Pcriodos:0I.02.(í3..(M .05,06 .Ó 9.10.11.-12,13e 14/09Í1013
Objctit*o: N^agerts aos monícipíosdb Sn(übl0AL,'Poro re'alí^rVçábde''ltsc'alÍúiçáó'do tiránspditc ih\êtnkuiuci* 
pbl de possagbifos. Asdcspcsaíscotitráo pb f còiita do cicniierilo de dc$pi»a 339014*14, P lltiES 25(N)29 c PI 
002844, foiitc (Ic rcco'rso's(l29l.
Poilhíia N"5S7/3013 PrOcesSo; N ’*49Í)7Ó-5744.*2Í) | J 
Benericiárío; M acíliò Múlu Rodrigiícls 
Mnt. 2500 Ciirgo; Agcnle lie RcgüláçSú

' Quantidade tie Diárias: 12 (do'7.c) meias 
Valorunílàpio: RJ 30.00 Vnlór lo iíil: RS jfiÓ.OO
Períodos: f)1.0 2 .0 3 ,0 4 ,05 .0 5 ,0 9 .10 . 11.12,'-1'3 c 1-4/D9/2013
Olijeiivo: Viagens abs munióípiosde Snúil>tii/AL'. para reniiu ir açáoYte (iscáliiuiçSotló (rari.tponc iniúrnVüiiíci*

- p‘al ()é passagcin>'$. As dc.s{)C5ascnitcránix>r'coii'ta'(}o'etcnYeiilbde'dc.spcsb'3390l4*l4. PTRP^S 2500Í9 « PI 
0(Í2K4'4, fonicdc rccíHSos 0291. i »
PorüiriaN"558/20)3 Prócesso: N^49070.-5745/2Í)r3 
Benefictàrio: N«Í Coircia Brága 
Mat. 2031 Cargo: Ageiití; dc Régíitn'ç5o
QViontídadedcDiàrins: I0(dc7.)
'^lor\lhíVário■. R$6Òi(W> VolorY{«M:RV«'ii'i;i)l’i
PcriYÁloi: ()2 a ()b/Ü9?l3 c Ó9 a 14/Íí9i^’0 i. '
ObjeÜVo; Vdgcm ao'immicipiodu Ariipiraca''AL, paro rcoli‘2ar nçnó dc riscaliiui'vSòdó'lranspbKe inVermuríí* 
cipal dc pnssogciros. As tiespesos corrcrào pot cimuvdo clcn'icniodc despesa 339014*14, P tR £S 2.®»ttOÍ9 c PI 
002K44, fon(c<li*rccirrsüs('2y|.

Mflcclô, 17ilcoutúbm <lc2(ll3
Wdidò Wandcrley 
DiiX"lor Presideritó

i PORTÀRI^V-ARSALl^ I9 d c  l'4 d cO ò íú W d c2 0 Í3 .

0  Oirelbr-i^Frcsitlcníc da Agencia Rcgúla'dora dos Serviços Públicos do Esladó dc Alagoas '-A R S A L . còíii 
/uScro nn conipütciicia qúc llvc roÍ 'auíb'iiida jicla I x i  Ordinária n" 6^267, de 20-de sétemlirodé 200|. aliciada 
pela Lei n"7.151. dc S dc maio dc 2010.

RÉSOI.VE:
Designar os scr>'idorci públicos U0radiscrimíi»dos. a p ics id ino tf do primeiro.-pani coinpoif n cbmissilu
que irá apurar denúncia fohmiladanos auibs do Processo Adniinisú'a'U<^n” 49i)7(Ldl54/2()13;

« JoscRicátdò'MbríiesdcOttwn'a'
Mairícúla: 20*5

* Marcela Vasconcelos Rocha
MatrieClia: (lâfLd

*! ChafmiHaAlvc.sdeSouxn
N^«ü'ictila:441*3 •  •
'l^eptiblicada por incorreçáo

N^acció, 14 dc Outubro dc 2013.

\V‘aWo Wandcrley 
Dircior-Prcsidcnie

Companhia de Saneamento de Alagoas - CÁSAL

(^rn'pniÍKia dc Sanénnicniodc AlagóYã 
RÈSÒ LUCAo DC D1RET(3RJA K r 35-001-3

; .Ai btrcloria dá Qbmpantía''dc-SaitcnrnènCô dc Alàgõas'--''CASAir^nóúso^tfe .sú':i$'á('ríb'ii:çdcs'è$iáiutanãs. c ò 
i{uecohslátIüC l fi"!^/2()l3-CPli/CÀSALs(ProtocD ló*97y972(i13)0e29tlé jtilliodc2(> l3.

tóJ>OL<(È;

I. Nônieaf'AúU»tidãdc Com'pác'iite. PVcgocÍriu'e Ei|tíípe 'dcApuíú-ãs pás'sbii's iibàí.tu <li$i*rihiinadas.
para áiúttnân na nãdírAçSo de PregACs cm áuás' fònnas Pmscttcial e Cl^ròhíca.

oj AlJTORIDAOÊCOMPlEtENtli:
K c líL ím aP ere irn -nu iiric iila  1373• Rosòlv'aM̂'inDsA'lèlnÍodcBQtTüs-̂ fi'iaL I6()K

b) P tóG Q Em O S;
• Nétí Uifna Pereiro-maL 1.175 

R<^)vaM edcirosAlcluÍftdcBarros'**inatríciila |5U8
-  AdcnyideCoválcantcRocha.Silvo-mátricuia I7<>l
•  Lãis Lima de SoiV/o' L e â o - lúátricúlh 2901

e) EQUIPEiDtAPCÍIO:
• Lúci'Glcidc*dá'Snvb-m8)rié(iln’l()<â
•  .AdenyldeCavxi1canieRoc)iaSÍK'a-tivotric'úla I7'6I
-  CKrlsdahnCCatírál dê M clo  Bárixisa (sdrvrdõra'do''S'ÉRV'EAL. á'di*spc$iç3o daCASAL).
Eslo rcsóliiçáo enira ent vigbr a paAir'dé' 01 de' uútúbro de 2(113. rct-ógaiwlo-sê as disposições aYi oihrráno: 
Sàla dc Reúniões dâ OiréCbríada Cõmpaiilíia-de Saneamento de.A Iagoàs-CA 'JA(.. M ácciò*AL cm 01 dc 

-oúlúbrodê’2'UI'3.
E«s- ALVAKO J0S'É HENEZIS DA COSTA

DiraTorPresidènie

Ens‘ CARUÒS ANTONIO DE í. EJGÜÈIKEDO UMA
Vtce*PmVdc'nicde Ctsiáo'Opcracion'al

•Ailv.|JORCE'SII.vrO UUENGO CAl.VÀÕ 
Víci: PTttsiAttAu: dfe Crtjsliló CAípcnni«i

E rtfO S M A R  LISBOA
VIcePrcsiiicntc dc tle Sêtvi^^ dc'EAgér̂ ‘tfnn

Gompahh'iadèEaiçâo,lmpressãoePul5liCa'Çã'odêAlã§o'as-CEPAL

CÔIRRXlihlAtígEWtAdflRÍ^H^XdÉl^^lífCA^ÇAOtííí-ÁTífCítevS-.-ClêRAL
CÜN V(ÍC AC AO

A Cdm iiá iliífl dc cc]i‘çãn. impA:s53o'c ))iibiieaç3c'(IC'AloR’o'n!> GÊPAL.Vcbi |xir m&lò ilò  DcpaAnbiCnIó dc 
Súpilníciius;<..cdiicc«:cí EM pRE-SAS NO RAM O D'E GOM UNICAÇAÓ V IS U A L . chi cümprimcnio an ílcm 
d.2 dn ihstíinçflo noríntftivá n.*-AGÉSíiVU02/2(V(VB. pnra Hprusthlnrem pn>|M>i(Va tVê pA;Vu ra> pnr/.«> «II-OSiéinciri 
diaá.ú‘conbÉirdndiitndclilaptiblie'Dç5ò.' '
As propostas'iic'p’reço8 devêrflo screitivintlas por.'cürfi'prascép'nl(?fl'gmail.com por r is  ((/X2)(FA-X .l.t l.s R.ilft 

' ou no dcprniántemn de suprimcnioS. nn sedé dn CEPÃL siiuadn á Av. Pcmantics Uinta J /N . Grura dc tonrdcs 
-  M acciò-Alngoná GEP: .57.055.00D-das OBiOO hs 17:00 hs

Oljjcio: CONIR-ATACAO DÊ U M Á EMPRESA DE COM UNICAÇAO VISU.í L-PARA Rt-.ALIZAC-VO 
DOS SERVIÇOS DE P LO tAG EM  DAS ARTES DO ESTANDE E CONFEC(;:ÃO DE ARTE EM LETRA 
C A l.\A .D A lM P R m S A 0 r iG lA L N A B IE N A U (M 3 .

Maecióv 17 de Outubro' dc 2013.

jo%  F \w ib  Beserra Brarídno 
CÍtclc''do Dc|Mhahúmla'dè'SiiÍprin>cnius

E O fe \T O  D O T E R jilO  D E ÍE W ^ ÍS à íO D E ü S Ó f^  

|--Processo'Adjninisir'ativoCEPAL:'I l$4ÃÚI3.
lWP«TOÍtftnlc:làtndó'dcAlagitiWiatrávésda Secretária déTbrisn»-5ErUR.'<írgík«iliiA(lminisYraÇ5ó Direta, 
inscrita iu)(3KlPJ/MF,‘Sob'un"69,977.734/IKHIi*2I,coni'sdde na Rua Oonl^stõ, 4.15-C en tro—MaccM»-AU. 
CEPii*5702lfc ll0 .
Representante: DaiueUe Govas Pintenta Novis. inscrita no CPF n*‘’542. l9B.7ii.MHi.
III-Pcftnissiòn'ário: JoscEriiêsibGtiilUermeSladÜerdosSnntüs. lnscritftnoCPF.si)bn‘'.Y(iK.7õ?.7l4.|5.rc.<i* 
dente c domiciliada na R. Cláudio Ramos. 224, apL 902, Ponta Wrde. .Macciô-AL> CEP: 57.i»2.5:tl2(i.
IV  -  Representante; JoSc Entcslo Guilherme Slàdücxdõs Santos. Ín.oirita nó CPF «>b n" 3õH.7(t7.7 14* 15.
V  — Gestor dò'Termò/Penniicnie: Eduardo Vilela Toledo, cargo: Supcnnicndcntc do (.‘cniro (^ iliiirn l c de 
E.xpbsiçòcs Rúlh Cnixidso.
V I -  Objcio do Tenno dc Pcrmissito dc Uso: pcmiissáo dc uso pela Pcrmissi<Miàri.T dá slrca do inH>vcl «Jenomi*
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

Maceió (AL), 10 de fevereiro de 2014.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N.9 1 4 /201 4  -  CASAL -1 1 /0 3 /2 0 1 4  -  09:00h (Horário local)

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES 
DA CASAL, SUSPENSÃO (CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
(RELIGAÇÃO), DE ACORDO COM AS NORMAS E OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, 
COM TODOS OS MATERIAIS (CONEXÕES, TUBOS, TORNEIRA DE PASSAGEM, SELO OU LACRE, 
ADESIVO, FITA TEFLON, TUBETES, OBTURADOR, CHIBAGUA, ETC), NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRATADA. OS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO, QUE 
SERÃO EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL:...................................................
C.N.P.J. N .9 ..........................................................
ENDEREÇO:..........................................................
CEP.................................... C IDADE/ESTADO,
TELEFONE:............................................FAX........
E -M AIL:..................................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:............

RESPONSÁVEL PELORECEBIMENTO DAEDITAL:
R. G. N .9e /ouC P F N .9 ..............................................
ENDEREÇO:..................................................................
CEP.................................. C ID A D E/ESTA D O ...........
TELEFONE:......................................... FAX..................
E -M AIL:..........................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrum ento convocatório acima 

identificado.

http://www.casal.al.gov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.^ 1 4 /201 4  - CASAL

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA COBRANÇA DE 
DÉBITOS DE CLIENTES DA CASAL, SUSPENSÃO (CORTE) E 

REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA (RELIGAÇÃO), DE 
ACORDO COM AS NORMAS E OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, 
COM TODOS OS MATERIAIS (CONEXÕES, TUBOS, TORNEIRA DE 
PASSAGEM, SELO OU LACRE, ADESIVO, FITA TEFLON, TUBETES, 
OBTURADOR, CHIBAGUA, ETC), NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRATADA.OS SERVIÇOS OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO, QUE SERÃO EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEGÓCIO 
SERRANA.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 14/2014 - CASAL

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES 
DA CASAL, SUSPENSÃO (CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
(RELIGAÇÃO), DE ACORDO COM AS NORMAS E OS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CASAL, 
COM TODOS OS MATERIAIS (CONEXÕES, TUBOS, TORNEIRA DE PASSAGEM, SELO OU UCRE, 
ADESIVO, FITA TEFLON, TUBETES, OBTURADOR, CHIBAGUA, ETC), NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRATADA. OS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO, QUE 
SERÃO EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA.

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n2 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n .̂ 12.294.708/0001-81, 
através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.2 47/2012, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 09/01/2013, torna público para conhecimento 
dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo administrativo 2722/2013 e Cl 
53/2013 -UNSERRANA,na forma da legislação pertinente a licitações e contratos 
administrativos, fará realizar no dia 11/02/2014, às 09:00 horas (horário local), na sala de 
Licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, n2 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020- 
510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 14/2014, do tipo menor preço global, 
objetivando a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da 
CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com 
as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, 
torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), 
necessários à execução dos serviços gerados pela contratada.Os serviços objeto desta licitação 
serão executados na Unidade de Negócio Serrana que compreende as seguintes cidades: 
Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira 
dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo, em Alagoas,conforme especificado noProjeto 
Básico, neste Edital e mediante condições contidas naLei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO
A presente Licitação tem por objetoa contratação de serviços para realização da cobrança de 
débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religação), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os 
materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fitateflon, tubetes, 
obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela contratada.Os 
serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio rSerrana que 
compreende as seguinte scidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar 
Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e ^ eb ran g u lo ,
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Alagoas,conforme especificado no Projeto Básico, deste Edital e mediante condições contidas 
na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.^ 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
1.1. O valor de referencia para esta licitação é de R$179.928,90 (cento e setenta e nove mil, 
novecentos e vinte e oito reais e noventa).

® ,
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2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
2.1.AS despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária............................. 11104-UN-SERRANA
Grupo de Despesa....................................300 .000-SERVIÇOS DE TERCEIROS
Rubrica........................................................... 307.315 -  SERVIÇOS DE CORTE E REÜGAÇÃO

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO l-Projeto Básico e Planilha

ANEXO II -  Modelo de Declarações de Habilitação

ANEXO III -  Minuta do Contrato;

ANEXO IV -T e rm o  de Ciência e Responsabilidade de Informações; 

ANEXO V -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.

4 .2 . Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

4 .3 . Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a 
administração pública.

4 .4 . Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4 .5 . Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.

4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.
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5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:

5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro 
comercial.Sugestão de modelo a seguir:

CASAt

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............. ,
portador(a) da Cédula de Identidade n^..................e CPF sob ns.
..................... , a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial nS. 14/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da
empresa ..................., bem como formular propostas, lances
verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Locale data
________________Diretor ou Representante Legal________________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.

5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO".

5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4^, 
inciso VII, da Lei n  ̂ 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir:
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DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

(Nome da Empresa) _________________________________ CNPJ
sediada

(endereço completo), declara que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, nos termos do art. 49, inciso VII, da Lei n9. 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n9. 14/2014 - 
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das 
penalidades cabíveis.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel

timbrado da empresa) _________________

OBS: No caso das MEe EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar na 
declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).

6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.

6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:

6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "A");

6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "B").

6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde 
que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não 
será motivo para exclusão do procedimento licitatório.

6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.

6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

7.1. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.

7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

7 . I .2 . I .  ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL





w ,Casal Com panhia de S aneam ento  de Alagoas  

PREGÃO PRESENCIAL N.s 14/2014 - CASAL 

DIA 11/03 /2014  ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)
OBJETOra contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordocom as 
normas e os padrõesestabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, 
torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fitateflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), 
necessários à execução dos serviçosgerados pela contratada.Osserviços objeto 
destalicitaçãoserãoexecutados na Unidade de Negócio Serrana que compreende as 
seguintescidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador do 
Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo, emAlagoas,conforme 
especificado no Projeto Básico, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7 .I.2 .2 . - ENVELOPE "B" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.s 14/2014 • CASAL 

DIA 11/03 /2014  ÀS 09:00H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Serviços para de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e 
regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo 
ou lacre, adesivo, fitateflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos 
serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão executados na 
Unidade de Negócio Serrana que compreende as seguintes cidades: Anadia, Capela, Estrela de 
Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, 
Pindoba e Quebrangulo, em Alagoas,conforme especificado no Projeto Básico, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 
01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, em 01 (uma) via em papel timbrado, 
assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma 
português, ressalvada as expressões técnicas, e conter obrigatoriamente os seguintes 
componentes:

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com o objeto desta Licitação;

7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de df 

1.1.23. Planilha de Custos, conforme Anexos I, com duas casas decimais.

gencia;

>n Pereira
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7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;

7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo II;

7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.

7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo II, deste edital;

7.2.1.8.lndicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo II.

7.2.1.9. Indicar o nome do responsável pela assinatura, em caso de Contratação, informando 
estado civil, qualificação, endereço, números de CPF e RG;

7.2.1.10. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3^ da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar ns 
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo V deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.

7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma seqüência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;

7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.

7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como 
não existente ou Já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I.

7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.

7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

CASAL

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.

7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas^ndições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 ( t r^ )  melhpres 
ofertas.
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7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para 
definir a ordem da apresentação dos lances.

7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos 
e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor da 
proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.

7.3.4.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.5 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.

7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.

7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.

7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.

7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7 .3 .4 .I.

7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.

7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes que 
desejarem.

7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que:

7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;

7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;

7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;

7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros llõí

7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.

CSSal Companhia de Saneamento de Alagoas
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7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos.

7.3.16. Dos casos de empates:

7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, ofertada por licitante de outra categoria empresarial.

7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita no 
subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea "a".

7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
nova proposta;

7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender 
as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.

7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.

7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato convocatório 
da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e 
global) no Anexo I, parte integrante deste instrumento, ou com preços manifestamente 
inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.666/93.

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

7.4. DA HABILITAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL,
•  No caso do Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionários da 
Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas- CASAL, lotado na Comissão Permanente de 
Licitação, deverá apresentares mesmos perfeitamente legíveis, para a referida autenticação até 
01 (um) dia útil antes da realização da Licitação, no horário das 08:00 horas até às 11:00 horas e 
das 14:00 horas às 17:00 horas.

HABILITAÇAO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, a 
documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alteraçõ
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alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) 
do Capital Social, referente ao valor concorrido.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste 
edital;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor(es) de 18 ^
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos,
nos termos do inciso XXXIII do art. 7S da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n® 9.854/99), 
conforme ANEXO II deste Edital;
g) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição 
da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
h) Declaração emitida pela CASAL de que não possui pendências com reposição de asfalto ou 
paralelepípedo.

Companhia de Saneamento de Alagoas \
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado 
deverá (ão) ser acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA;
b) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde que 
comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante apresentação de 
cópia autenticada do contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de 
empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional 
com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através de certidão da junta comercial ou certidão do 
CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico do responsável técnico será, obrigatoriamente, 
comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA;
c) A licitante deve apresentar atestado técnico relevante comprovando experiência anterior na 
elaboração de projeto para recuperação de estruturas de concreto em ambiente marinho com 
tecnologia atualizada.

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
d) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
com a chancela da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das 
demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As 
sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 
contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da 
empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte devem 
apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na forma da lel 
A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em ( na folha, em 
separado, calculados pelas formulas abaixo:
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•  índice de Liquidez Gerai 
LG > 1,0

Ativo circuiante + Ativo realizável a longo prazo
LG ......................................................-....................................................

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
•  índice de Liquidez Corrente 
LC ^ 1,0

Ativo circulante
LC = ............. ...................

Passivo circulante
•  Grau de Endividamento Geral

EG < 1,3
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG -------------------------------------------------------------------------------------
Ativo total

e) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

REGULARIDADE FISCAL
a) Inscrição CNPJ;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com 
validade na data de realização da licitação.
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços, através de:

e.l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 
licitação;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. t /

w ,
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7.4.2 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.4.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, 
para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.
7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada devÉ 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, se 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.
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7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).
7 .4 .I.6 . As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, 
mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em 
ata.

8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.

8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.

8 .4 . Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, 
na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.

9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contra-razões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao v^n^edor.

10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
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10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.

10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
0 não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

Companhia de Saneamento de Alagoas

11.0 DA CONTRATAÇAO
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.

11.2. O Contrato pode ter acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato §12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93;

11.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.

11.4. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.4.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.

11.5. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala de Licitação da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis 
a contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.

11.5.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.

11.6. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

11.7. A Licitante vencedora a partir da assinatura do Contrato, assume a obrigação de manter- 
se durante toda e execução do Contrato nas mesmas condições de compatibilidade de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e por ele assumidas

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas n, 
em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, 
não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
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12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

® ,CdS3l Companhia de Saneamento de Alagoas

13.0 DO PAGAMENTO
Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e 
apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas.O valor da Nota 
Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante este período conforme o 
quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato.
13.2 O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
13.4 A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de 
validade atualizada:

a ) Certidão Negativa de Débito do INSS;
P) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
X) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
ô) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
13.5 Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6 A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
13.8 Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco.......... Agência.................... C/C................................

14.0 DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida peia CASAL.
14.2.0  Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de 
forma contínua.

15. DO REAJUSTE

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. Caso 
ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela 
variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa 
prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

16.1. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

Companhia de Saneamento de Alagoas

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão 
previstas na minuta de contrato. Anexo III.

17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na 
Lei n.5 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.

17.3. AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.

17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala de Licitações da CA, situada na Rua 
Barão de Atalaia, n.s 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 
às 17:00 horas.

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.

17.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

17.7. AS licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, junto à Pregoeira da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.2 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.

17.8 Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.s 
do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se 
válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

17.9. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme anexo II.

17.10 Indicar o nome do responsável pela assinatura, em caso de contratação, informando 
estado civil, qualificação, endereço, números de CPF E RG;

17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena a(^<ação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas adm inistrativa^gentes.
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17.12. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que 
forem mais convenientes, sem que disso caiba as licitantes direito a indenização, reclamação 
extrajudicial ou judicial.

17.13. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.

17.14. 0  (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

17.15. Os licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico para este 
ou outro certame.

17.16. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes 
nesta CASAL.

17.17. Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

17.18. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 
(§ 3° do art. 48 Lei 8.666/93).
17.19. O contratado deverá manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

Companhia de Saneamento de Alagoas

CASAL

Maceió /AL.,10 de fevereiro de 2014.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeiro

CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO UMA  
VICE PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 14/2014 - CASAL

ANEXO I

Companhia de Saneamento de Alagoas

TERMO DE REFERENCIA

Contratação de Prestação de Serviço de Corte e Religação
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1 .0 - OBJETO
Este Termo de Referência (TR) tem por objetivo a contratação de empresa de engenharia 

para execução dos serviços de cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão e 
regularização do fornecimento de água, nas cidades da Unidade de Negócios Serrana, de 
acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL e mediante condições contidas 
na Lei Federal n. 10.520 de 17/07/2002, Decreto Estadual 3.548 de 01/01/2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n  ̂ 123/2006, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Fica definido nesse TR que todo o material necessário à execução dos serviços de 
cobrança, corte e religação das ligações, será da inteira responsabilidade da contratada, exceto 
os equipamentos de segurança (caixa de proteção, hidrômetro, porcas, tubetes), que serão 
fornecidos pela CASAL. Cabendo também a contratada, a mão de obra de execução dos 
serviços.

2.0 - ÁREA DE ATUAÇÃO

Os serviços objeto deste TR serão executados na Unidade de Negócio Serrana que compreende 
as seguintes cidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador 
do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo.

3.0 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - Visita de cobrança - consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito 
para execução de visita de cobrança, com entrega do aviso de débito com prazo para quitação, 
informando ainda a data do corte caso o débito não seja quitado.
3.2 - Corte - consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente 
através do corte com chibágua, com introdução de obturador e tamponamento com cap de pvc 
com anotação da leitura do medidor (hidrômetro).
3.3 - Religação - consiste na regularização do serviço de abastecimento de água, através da 
retirada do obturador introduzido pela chibágua no ato do corte, garantindo a reativação do 
fluxo de água.
3.4 - Restabelecimento de Ramal Predial de Água - Reinstalação do ramal predial de água com 
hidrômetro, visando a regularização do abastecimento, com até 30m de distância entre o 
distribuidor (rede de distribuição) e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela 
CASAL.
3.5 - Reposição de Calçada - Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade de 
execução de serviços nos ramais prediais de água, no mesmo tipo de material e padrão de 
acabamento.

4 .0 -  PRECO DOS SERVIÇOS

4.1 - O preço máximo previsto para a execução dos serviços objeto deste TR é o que está 
apresentado no ANEXO I -  Estimativa de Custos.
4.2 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários ou globais sí riores aos 
constantes do ANEXO I (Estimativa de Custos).
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5.0 - QUANTIDADE DE SERVIÇOS
As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo I, são estimadas apenas como 
referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação relativa à 
variação mensal para mais ou para menos.

6.0 -  PRAZO DE EXECUÇÃO
6.1 - O Prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 08 (oito) meses 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato e expedição da OS.
6.2 -  O Contrato pode ter acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
6.3 - Os serviços constantes deste TR deverão ser iniciados após a expedição da OS e a 
prorrogação dos serviços somente poderão ser autorizadas mediante emissão de uma nova 
Ordem de Serviço.

7. 0 - FORMA DE REMUNERAÇÃO
7.1 - Visita de Cobrança - a remuneração da visita de cobrança somente será efetuada se 
houver confirmação da quitação do débito cobrado no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir da entrega da ordem de corte ao cliente pela contratada. Caso ocorra 
pagamento a partir do 119 dia, não ocorrerá a remuneração do serviço.
7.2 - Corte - a remuneração do serviço de corte só será efetuada se houver regularização do 
débito e o pedido da religação até 30 (trinta) dias da data do corte físico da ligação. Caso não 
ocorra a religação no prazo de 30 (trinta) dias, não ocorrerá a remuneração do serviço de corte.
7.3 - Religação -  a remuneração do serviço será efetuado quando solicitado pela contratante 
com emissão da ordem de serviço.
7.4 -  Restabelecimento do ramal predial de água -  a remuneração do serviço será efetuado 
quando solicitado pela contratante com emissão da ordem de serviço.
7.5 - Reposição de calçada - A remuneração do serviço será efetuado quando comprovado, in 
loco ou com foto, a reposição da calçada no mesmo tipo de material e padrão de acabamento.
7.6 - O pagamento dos serviços será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo 
de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
7.7 - Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA.

8.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

De Ordem administrativa

8.1 - Fornecer todo o material, equipamentos e pessoal com qualificação técnica para a 
execução das atividades previstas no objeto do contrato.
8.2 - Disponibilizar:
a) Escritório administrativo com um representante, no local da sede da Unidade de Negócio 
correspondente;
b) Estrutura de Informática adequada com acesso a INTERNET, possibilitando a recepção de 
dados referentes aos serviços a serem executados;
c) Visitas às suas instalações e condições para análise de seus procedimentos de ibrança, a 
critério da CASAL.

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas I
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8.3 - Utilizar veículos adequados à finalidade dos serviços, com no máximo 02 (dois) anos de 
fabricação, apresentando-se em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação, na cor prata, os quais serão previamente inspecionados e aprovados pela CASAL 
responsável pela gestão do contrato.
8.4 - Afixar em todo veículo utilizado na execução dos serviços -  nas portas laterais dos carros e 
baú das motos -  o adesivo padronizado pela CASAL, contendo o nome da CONTRATADA e a 
frase À SERVIÇO DA CASAL.
8.5 - Providenciar a seleção e contratação do pessoal, promovendo treinamento técnico 
específico, de forma a capacitá-los adequadamente na execução dos serviços internos e 
externos, com a orientação da CASAL.

A) A validação dos profissionais recrutados e selecionados pela contratada ficará a cargo da 
contratante e deverão ter o seguinte perfil: segundo grau completo, boa dicção, facilidade 
de comunicação e habilidade nas relações interpessoais, disposição para trabalho externo, 
desembaraço, simpatia, habilidade técnica para o trabalho e idade mínima de 18 anos.

B) O treinamento dos profissionais, que irão realizar os serviços de visitas de cobrança através 
das ordens de cobrança, será executado pela contratada que também deverá arcar com os seus 
custos. Todos os empregados da contratada terão obrigatoriamente que receber um 
treinamento específico antes de iniciar suas atividades em campo.
C) O conteúdo programático do treinamento abrangerá todos os procedimentos para 
execução de cobrança, cortes e religação adotados pela casal.
D) embora os treinamentos sejam de responsabilidade exclusiva da contratada, a casal se 
reserva ao direito de poder acompanhá-los, como também de indicar seus instrutores para 
realizá-los quando julgar necessário
E) A contratada se obriga a realizar treinamento de 20 horas/aula a todos os profissionais a 
cada 6 (seis) meses ou quando a casal observar através de relatórios de avaliação que o 
desempenho dos profissionais não está satisfatório.
F) Antes do início dos treinamentos a contratada deverá informar a casal, por escrito e com 
antecedência 05 (cinco) dias úteis, a data e o local da sua realização. Em nenhuma hipótese a 
contratada poderá iniciar o treinamento sem prévio conhecimento e aprovação da contratante.

8.6 - Ser a única empregadora de seu pessoal, utilizando-se somente de funcionários 
devidamente registrados e apresentar à CASAL cópia dos exames médicos -  admissionais, 
demissionais e periódicos (Art. 168 CLT).
8.7 - A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal (Fatura), os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão do contrato.

8.8 - Fornecer relação dos empregados que atuam diretamente na execução dos serviços, 
contendo as seguintes informações: nome completo, RG, CPF, endereços, telefone, formação, 
cargo ou função exercida na empresa
8.9 - Informar à casal, em até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer substituição emls^u quadro 
funcional utilizado na prestação dos serviços objeto deste tr, ainda que de forma ten^orária, os 
quais estarão igualmente enquadrados nos procedimentos do subitem an
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empregado deverá atender ao perfil exigido pela casal e somente poderá substituir o anterior 
após receber o treinamento necessário para o bom desempenho das suas funções.
8.10 - Fornecer aos seus empregados crachá (com foto 3x4) e fardamento padronizado (com 
identificação da firma na parte posterior da blusa) para identificação como prestadores de 
serviços e utilização obrigatória em campo durante a execução dos mesmos , de acordo com 
modelo a ser fornecido pela CASAL
8.11 - Cumprir e fazer cumprir todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho, da Previdência 
ou correlatas em vigor no País.
8.12 - Responsabilizar-se pela conduta e disciplina de seus empregados, exigindo deles postura 
ética, de acordo com o código de conduta ética da CASAL, máxima eficiência e qualidade na 
prestação dos serviços e no tratamento aos clientes da CASAL, de forma a garantir a sua 
satisfação e, conseqüentemente, evitar reclamações posteriores.
8.13 - Efetuar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as substituições porventura 
solicitadas oficialmente pela CASAL, motivadas pelo não atendimento às condições e exigências 
por ela definidas neste TR.
8.14 - Manter um profissional qualificado, devidamente credenciado como seu preposto, para 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento com a CASAL 
durante a execução dos serviços.
8.15 - Nos casos em que haja necessidade de ação Judicial e, se necessária a instrução 
probatória, informar e dar as devidas orientações ao empregado que realizou as notificações, o 
qual deverá comparecer em juízo, como testemunha, se chamado a tanto, salvo se dispensado 
pela CASAL.
8.16 - Não reivindicar à CASAL qualquer indenização por perdas, danos a bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade.
8.17 - Assumir integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
pessoais ou materiais causados à CASAL, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou 
prepostos, na execução dos serviços contratados.
8.18 - Sinaiizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
Trânsito, os locais de execução dos serviços.
8.19 - Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção 
individual e coletiva. Fornecendo treinamento específico para o uso dos mesmos.
8.20 - Preservar o cliente devedor de ameaças e constrangimentos, assim como a imagem da 
CASAL, priorizando a todo o momento a boa negociação.
8.21 - Guardar sigilo profissional por si e por seus prepostos, sobre toda e qualquer informação 
que vier a ter conhecimento em virtude do desempenho dos serviços contratados.
8.22 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na iicitação.

De Ordem Operacional

8.23 -  Fornecer todo material necessário a realização dos serviços: conexões, tubos, torneira de 
passagem, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc, de acordo com Especificações 
Técnicas fornecidas pela CASAL .
8.24 - Obedecer às Normas Técnicas da CASAL, que fazem parte integrante do co^rato, não 
podendo alterar qualquer das especificações dos serviços sem a prévia aprovação, ppr escrito, 
da CASAL.

w ,
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8.25 - Cumprir os prazos de execução dos serviços entregues pela CASAL, conforme abaixo:
a) religação - até 36 (trinta e seis) horas do recebimento das respectivas ordens de serviço;
b) reposição de calçada - até 72 (setenta e duas) horas do recebimento das respectivas ordens 
de serviço;
c) demais serviços descritos no item 3 - nos prazos fixados no Cronograma Mensal de Cobrança 
da CASAL.
8.26 - Somente efetuar cobrança de valores constantes nos documentos de execução de 
serviços repassados diretamente pela CASAL, e dentro do prazo contratual, não lhe sendo 
permitido, a qualquer título, adicionar valor ou receber numerários em suas diversas formas, 
sob pena de rescisão unilateral do respectivo contrato e aplicação de medidas legais.
8.27 - Executar os serviços de religação de ramais prediais de água, após autorização em 
documento específico por parte da CASAL, nos padrões da CONTRATANTE.
8.28 - Executar recuperação de piso de calçada porventura danificado durante a execução do 
serviço, com suas mesmas especificações e padrão de acabamento, e providenciar a remoção 
dos resíduos e materiais não utilizados, de forma que o local retorne às condições 
originalmente encontradas.
8.29 - Entregar diariamente à CASAL todos os documentos relativos aos serviços executados, 
no primeiro dia posterior à realização dos mesmos.
8.30 - Responsabilizar-se pela aquisição de todas as ferramentas, equipamentos e materiais 
necessários à execução dos serviços nos padrões que atendam às especificações técnicas da 
CASAL.
8.31 - Entregar ao almoxarifado da CASAL, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o 
serviço, todo o material retirado em conseqüência de sua execução, etiquetando os 
hidrômetros com número, capacidade, motivo da retirada, matrícula e endereço do imóvel.
8.32 - Promover a execução dos serviços sem interromper o trânsito de veículos e de pedestres 
ou 0 acesso às residências, tomando as providências necessárias à execução de passagens ou 
outros meios eficientes que garantam a segurança e conforto aos transeuntes, sem ônus para a 
CASAL, em conformidade com as normas do Município.
8.33 - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
a serem adotados pela casal.

9 .0 -  OBRIGACOES DA CONTRATANTE

9.1 - Fornecer à contratada:

a) Normas e instruções de procedimentos relativas aos serviços objeto deste TR e necessárias 
à sua execução, que farão parte integrante do mesmo;
b) Ordens de serviço de corte com os dados selecionados e destinados à cobrança aos clientes 
inadimplentes;
c) Ordens de serviço referentes à regularização do abastecimento de água (religação ou 
restabelecimento da ligação);
d) Os hidrômetros.

9.2 - Comunicar à contratada com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas Normas e Instruções de procedimento e 
especificações para execução dos serviços, desde que estas não impliquem a u m e n t^ e  custos 
para a contratada.
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9.3 - Esclarecer dúvidas referentes à execução dos serviços, de imediato, se possível, quando 
solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis quando oficializado por 
escrito.
9.4 - Intervir junto aos órgãos competentes para agilizar as respectivas autorizações dos 
serviços, sempre que necessário.
9.5 - Exercer a critério seu, e através da área requisitante, ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases do objeto licitado, verificando a correta execução dos serviços e 
rejeitando-os quando estes não atenderem ao especificado.
9.6 - Transmitir à contratada todas as reclamações que receber quanto à execução dos serviços, 
para que tome as providências requeridas de imediato, registrando no "Livro de Ocorrências" 
esses e outros fatos igualmente relevantes, sobretudo aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.
9.7 - Emitir mensalmente Boletim de Medição relativo aos serviços executados, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o trigésimo dia útil subseqüente à confirmação das Notas Fiscais.
9.8 - Suspender o envio dos dados para cobrança 30 (trinta) dias antes do término da vigência 
do contrato.

CASAL'

10. 0 - PENALIDADES

10.1 - As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as ocorrências verificadas pela 
CASAL e performance de desempenho da cobrança, devendo ser deduzido do Boletim de 
Medição do mês ou em boletins posteriores, a critério da CASAL, os valores correspondentes.
10.2 - Caso a contratada não obtenha o índice mínimo de execução de 50% dos serviços 
previstos mensalmente na estimativa de custo anexo i, excluindo-se as ordens pagas (débito 
regularizado) e ou suspensas por determinação da casal, será aplicada a multa de 4% (quatro 
por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente, podendo, inclusive, ser 
rescindido o contrato.
10.3 - Se for verificado pela CASAL que determinado serviço foi executado indevidamente, 
aplicar-se-á à Contratada conforme estatística uma multa sobre o valor total do Boletim de 
Medição correspondente;

a) Corte Indevido até 0,5% do total de cortes mensais -  2% do valor da fatura;
b) Corte Indevido acima de 0,5% dos cortes mensais -1 0 %  do valor da fatura;

10.4 - Caso a casal constate que a contratada tenha informado a realização de serviços não 
efetivamente executados, independente da quantidade, será aplicada multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente, além da dedução do valor 
dos respectivos serviços, quando for o caso, cobrados indevidamente.
10.5 - Em se constatando a reincidência das penalidades contidas no item 10.3 e 10.4 com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a contratada, 
além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.
10.6 - A CASAL realizará fiscalizações por amostragem nos serviços executados para efeito de 
aplicação das penalidades conforme estatística. Caberá à Unidade de Negócio a fiscalização dos 
serviços e ao Gestor do Contrato o desconto das penalidades na fatura mensal.
O serviço executado de forma incorreta não será pago e será descontado na fatura juigia multa 
de valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor de cada serviço executado sem quali 
da multa individual, a CONTRATADA será descontada por penalidades proporciop 
descrito a seguir por quantidade de serviços sem qualidade:
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a) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL até 0,50% do total de cortes 
mensais -  5% do valor da fatura;

b) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL de 0,51% a 1% do total de 
cortes mensais -1 0 %  do valor da fatura;

c) Corte sem qualidade, fora dos padrões especificados pela CASAL acima de 1% do total de 
cortes mensais -  20% do valor da fatura;

10.7 - As penalidades acima previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente com as 
demais, a critério da casal, conforme a falta e o prejuízo causado.

Obs.: Poderá a CONTRATANTE rescindir o contrato caso o número de cortes indevidos ou sem 
qualidade seja superior a 1,0% do total de cortes mensais por três meses consecutivos ou não.

10.8 -  A partir do trigésimo primeiro dia da assinatura da Ordem de Serviço, será aplicada multa 
de 0,001% do valor total do contrato por dia de atraso do inicio dos serviços.
10.9 - Os casos omissos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 8.666 
de 21/06/93  e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

11.0 - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Os serviços de visita, religação e restabelecimento da ligação serão executados das 
segundas-feiras aos sábados inclusive, conforme os roteiros estabelecidos pela casal. Já os 
serviços de corte serão executados apenas das segundas até as quintas-feiras, não sendo este 
serviço também executado em vésperas de feriados.
11.2  A contratada é responsável pelo deslocamento, em seus veículos, dos fiscais da casal nos 
locais e horários estabelecidos pela contratante, para os casos de fiscalização e divergências 
encontradas.
11.3  Todos os serviços objeto deste TR deverão ser executados com viaturas carro ou moto;
11 .4  A contratada se obriga, antes da efetivação do corte, a realizar no mínimo 01 (uma) 
visita/cobrança devidamente protocolada ao cliente inadimplente, para regularização do 
débito.
11 .5  A contratada terá 10 (dez) dias corridos contados a partir da entrega das ordens de 
cortes para realizar os serviços de visita. Os serviços que não poderem ser executados deverão 
ser agrupados em função dos motivos impeditivos de sua realização e devolvidos a casal, que 
poderá reprogramá-los, sem ônus para contratante.
11.6  Caso haja algum impedimento técnico para execução do corte com chibágua, a empresa 
deverá comunicar imediatamente à casal para que seja adotada uma outra providência;
11.7  A ordem de corte deverá ter um aviso de recebimento assinado e datado pelo cliente, 
com a anotação do nome completo e de documento de identificação.
11.8  A contratada se obriga, após a efetivação do corte, a realizar no mínimo 02 (duas) 
visitas/cobrança devidamente protocoladas ao cliente inadimplente, para regularização do 
débito e solicitação da religação, sem ônus para contratante, com o objetivo de recuperar o 
cliente e o débito após o corte.
11.9  Os serviços de visita deverão ser executados com a participação de um profissional, 
devidamente motorizado, treinado pela contratada.
11.10  Não será pago à contratada em nenhuma hipótese, visita de corte improdutiva ou corte 
na situação de casa fechada, imóvel não localizado, vago ou demolido, ra m a l^ o  localizado, 
cliente não permitiu, etc.

CASAt
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11.11 Será permitido o corte em "imóvel fechado", desde que no mínimo sejam executadas 3 
(três) visitas anteriores ao corte e que a contratada confirme no sistema comercial o não 
pagamento do débito e autorize o serviço.
11.12 Após o recebimento da ordem de corte a contratada terá um prazo de até 12 (doze) dias 
corridos para devolver a casal os serviços pagos, cortados ou não executados. Ficará a critério 
da casal a reprogramação dos serviços não executados nesse prazo;
11.13 As ordens de serviços serão entregues a contratada através da supervisão de 
arrecadação e cobrança da unidade de negócio, em endereço a ser informado pela contratante, 
devendo a contratada se responsabilizar pela distribuição das mesmas.
11.14 Será fornecida à contratada uma relação contendo os endereços dos núcleos da unidade 
de negócio para conhecimento. Não cabendo a esta posterior reclamações sobre as distâncias a 
serem trabalhadas.
11.15 Para a execução dos serviços, dentro dos prazos e padrões exigidos pela casal, é 
recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

Veículos: 02 (dois) carros e 02 (duas) motos 
Encanador: 04 (quatro)
Ajudante: 04(quatro)

12.0 -  PLANO DE CONTINGÊNCIA

A contratada deverá possuir recursos para cobrir ocorrências tais como; greve de funcionários 
ou paralisação de sistema de transporte da localidade, roubo de equipamentos ou assaltos às 
instalações, incêndios ou inundações nas instalações, pane em hardware, etc.

13.0 -  GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato ficará a cargo do empregado José Joaquim Oliveira Filho, Chefe da U.N 
Sserrana, matrícula 1.102, CPF 190.815.614-72, que zelará pelo seu cumprimento, comunicando 
com 60 (sessenta) dias de antecedência à diretoria a necessidade ou não da prorrogação de 
prazo para a execução bem como a necessidade de aditamento no percentual legal.
Na ausência do empregado acima citado, por qualquer motivo, a gestão do contrato será feita 
pelo seu substituto.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.2 14/2014 -  CASAL-
ANEXO III

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA : Contratação de Prestação de Serviço de Corte e Religação 

LOCAL: UN Serrana-A L
BDI SERVIÇO: 24,60%

DATANoveinbro/2013
ITEM FDNTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. LUNITÁRK P. TOTAL

1 SER]/ÍÇ0S

1.1 CASAL M a p iü á u t iv a d e c o b ía n ç a und 10 .0 0 0 ,0 0 7,04 70 .4 0 0 ,0 0
1.2 CASAL C oíte  s im ples (no cavale te) und 4 .0 0 0 ,0 0 ’ 13 ,62 5 4 .4 8 0 ,0 0
1.3 CASAL Corte com  escavação  sem  pavim ento und 1.4 00 ,0 0 ' 3 0 ,7 9 4 3 .1 0 6 ,0 0
1.4 CASAL R elig ação  sim ples (no cavalete) und 4 .5 0 0 ,0 0 ' 11,91 5 3 .5 9 5 ,0 0

1.5 CASAL R estabe lecim ento  com  retirada de cápsu la em  rua não  
pavim entada

und 5 0 ,0 0
r

4 4 ,6 8 2 .2 3 4 ,0 0

1.6 CASAL R estabe lec im ento  com  retirada d e  cápsu la  em  rua  
p a vim entada  (com  retirada de asfalto) - IN T E R IO R

und 5 0 ,0 0
f- - - - - -

6 0 ,7 9 3 .0 3 9 ,5 0

1.7 CASAL Q uebra e  reposição d e  calçada, com  traço 1:3 m^ 20,00 ’ 33,80 6 7 6 ,0 0

M i l 227.530,50

TOTAL GERAL 227.530,50
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EDÍTÃL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 14/2014 -  CASAL-
ANEXO III

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Obra; i Contratação de Prestação de Serviço de Corte e Religação 
Local; ;UN Serrana-AL 
Data; Novembro/2013

TCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Cronograma físíco-financeiro

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias
1 SERVIÇOS 227.530,50 28.441,32 28.441,31 28.441,32 28.441,30 28.441,32 28.441,31 28.441,32 28.441,30

1.1
Visita produtiva de cobrança

70.400,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00

1.2
Corte simples (no cavalete)

54.480,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

■ . .
6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00

1.3
Corte com escavação sem pavimento

43.106,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

*.

5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25

1.4
Religação simples (no cavalete)

53.595,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

. .

6.699,38 6.699,37 6.699,38 6.699,37 6.699,38 ' 6.699,37 6.699,38 6.699,37

1.5
Restabelecimento com retirada de cápsula 
em rua não pavimentada 2.234,00

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

279,25 279,25 279,25 279,25 279,25 279,25 279,25 279,25

1.6
Restabelecimento com retirada de cápsula 
em rua pavimentada (com retirada de 
asfalto)-INTERIOR

3.039,50
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

379,94 379,94 379,94 379,93 379,94 379,94 379,94 379,93

1.7
Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3

676,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

84,50 84,50 84,50 84,50 84,50 84,50 84,50 84,50

Faturamento da Obra 227.530,50 28.441,32 28.441,31 28.441,32 28.441,30 28.441,32 2 ^ , 3 1 28.441,32 28.441,30
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EDriAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 1 4 /2 0 1 4 -  CASAL 
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 
60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 
os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da iicitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO......................................... AGÊNCIA N2 DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n^ 123/2006.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N^ 
03/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n~ 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7^ da 
Constituição Federal de 1988 (Lei nS 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisit 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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CASAL

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 14/2014 - CASAL

ANEXO III (CONT.) 
DECLARAÇÕES DE HABIUTAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
14/2014 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 75 da 
Constituição Federal de 1988 (Lei n9 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Locale data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.2 14/2014 -  CASAL-

ANEXO IV

CONTRATO ns...... /2014  - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESAXXXXX.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS- CASAL, Sociedade De 
Economia Mista Estadual,vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua 
Barão de Atalaia, n  ̂ 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n  ̂ 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual nS 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor PresidenteXXXXXXXX, 
brasileiro, casado, engenheiro civil CPF nS xxxxxxxxxx, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional xxxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF n  ̂
 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:_________________, Estabelecida a Rua___________________ , inscrita no
________________________ , representada por________________, inscrito no

CONTRATADA:
CNPJ/MF sob o n^___
CPF/MF n9__________ , residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL:0 presente Contrato decorre da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n® 14/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Cl n  ̂ 53/2013 e 
Protocolo n9 14204/2014-CASAL, S.C.955 em estrita observância à Lei n  ̂8.666/93 e Lei Estadual 
n9 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as 
normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, 
torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), 
necessários à execução dos serviços gerados pela contratada.Os serviços objeto desta licitação 
serão executados na Unidade de Negócio Serrana que compreende as seguintes cidades: 
Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira 
dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo, Alagoas, conforme especificado no Projeto 
Básico, no Edital e mediante condições contidas naLei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os\sjeguintes 
documentos:

32

Pereira
T)A8/AL 2051

Wít. 1749





Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas  ̂ —

a) Edital de Pregão Presencial NS 14/2014 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração 
Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: ] _

Presente contrato tem seu valor total estimado em R$

______________ (_________________________________________).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(dez) meses.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 
12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada 
aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária : .....11104 -  UN Serrana
Grupo de Despesa:..............300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica:.................................... 307315 -  Serviços de Cortes e Religações

[ ■ '  CLÁUSULA TERCEIRÀ -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: '
Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e 
apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota 
Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o 
quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato..
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo 
de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante 
vencedora encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a ) Certidão Negativa de Débito do INSS;
P) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
X) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
ô) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido 
o valor da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento 
para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será (dl^/olvida à 
CONTRATADA.

®  / CASAL
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PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMOrOs pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA: Banco.......... Agência.................... C/C................................

CASAL

CLAUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE
Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal 
alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente 
identificado com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o 
referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA CASAL".

f  CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA
Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto 
deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal 
utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO:A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma 
da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES:
Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços 
contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens;

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizados 
pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar 
acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta 
hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo 
contratual, inicialmente fixado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O Contrato pode ter acréscimo ou supressão até 25% (vinte 1 cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato §12 do art. 65 da Lei ns 8.666/93;
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE
O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
PARÁGRAFO PRIMER0:0 Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, tendo emvista que os serviços a serem contratados serão 
executados de forma contínua
PARÁGRAFO SEGUNDO:Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 
12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as 
normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, 
torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), 
necessários à execução dos serviços gerados pela contratada.Os serviços objeto desta licitação 
sèrão executados na Unidade de Negócio Serrana que compreende as seguintes cidades: 
Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira 
dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo, em Alagoas, os serviços a serem executados 
encontram-se listados abaixo:
A) - VISITA DE CORTE;
B) -  CORTE;
C) - RELIGAÇÃO;
D) -RESTABELECIMENTO DE RAMAL PREDIAL DE ÁGUA;
E) - REPOSIÇÃO DE CALÇADA;
Todos os itens acima relacionados encontram-se discriminados no Projeto Básico parte 
integrante deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - QUANTIDADE DE SERVIÇOS

As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no Anexo I, são estimadas apenas como 
referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada qualquer reclamação relativa à 
variação mensal para mais ou para menos.

'  CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO:

A CASALexerceráampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
prepostos, os quais serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o 
pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos 
serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Som ent^ cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAÉ

35

IWaí. 1749
2051





PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a apresentar, quando da protocolização 
do pagamento, no prazo previsto neste instrumento, documentação comprobatória da 
aquisição do imóvel para a edificação do poço, objeto do presente contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente 
causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução 
dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer 
título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua 
responsabilidade as despesas advindas e demais conseqüências.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GESTÃO
Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado José Joaquim O. Filho, na 
função de Gestor, matrícula XXX, CPF XXX, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula de Pagamento, serão exigidos 
pelo Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

w ,
C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

CI^USULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n^ 6.496 de 07/12/77. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir
daCONTRATADAa documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _  GESMET, a documentação 
abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, e m itir ' TERMO DE 
LIBERAÇÃO",para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento. 
PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos de 

Proteção Individual) (Semestralmente);
•  Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 

admissão) e os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em si 

ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químiccj 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

< lA B /A L  2051 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão 
pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE LIBERAÇÃO", 
relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO QUARTO: A contratada deverá sinalizar com equipamentos adequados os locais 
de execução dos serviços conforme exigência do Código Nacional de Transito e Norma Interna 
da CASAL
PARÁGRAFO QUINTO:A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do 
Contrato as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação na licitação e 
por eles assumidas.
PARÁGRAFO SEXTO: A contratada deve manter ao longo das valas escavadas, placas de 
sinalização enquanto não for concluído o trabalho de reaterrro e a calçada e/ou a via não for 
liberada ao tráfego de veículos e/ou de pedestres. As placas devem conter a identificação à 
serviço da CASAL.

 ̂ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS PENALIDADES ' ^
O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa 
equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do 
Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das sanções previstas no 
inciso IX do art. 55 e no art 77 da Lei 8.666 de 21/06/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga 
dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não 
acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos 
vincendo.

Companhia de Saneamento de Alagoas

b)

c)

CLASULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO CASOS OMISSOS
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Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas partes , segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais,que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

C0S0I Companhia de Saneamento de Alagoas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

M aceió,---------de -de 2014.

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CPF)

Diretor Presidente/CASAL

Vice-Presidente de Gestão Operacional

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
P/ CONTRATADA.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.2 14/2014 - CASAL

CASAL'
, P IS  9 - 3 .

ANEXOV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa 

no endereço_______

inscrita no CNPJ sob o ns_ sediada

É-»« telefone/fax nS_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a)._______

__________ - SSP/____ e do CPF n9

portador(a) da Carteira de Identidade n9 

DECLARA que a empresa atenderá a todos os

requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 

RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, nos termos da Lei Estadual n.9 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.9 

8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações; Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.

Pereira
^OAB/ALZOSI 
V iat. 1749
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EDITAL DÊ PREGÃO PRESENCIAL N.5 14/2014 - CASAL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEÕUEPP

A empresa 

no endereço_______

inscrita no CNPJ sob o ns_ sediada

^ ri telefone/fax n _̂ por intermédio do seu

representante legal Sr(a).______

__________- SSP/____ e do CPF ns

portador(a) da Carteira de Identidade n^

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem

os requisitos do art. 39 da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Locale data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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C aS3lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 14204/2013. 
C.l. n° 284/2013

x a s a l

\  F ls jL

ASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o Edital do Pregão Presencial 14/2014, para análise e aprovação 
se for o caso.

Maceió/AL., 11 de fevereiro de 2014.

Atenciosamente

Rosaí\/âT^í^eífos Aleluia de Barros 
Pregoeira

Assessora Juridica/CASAL





Y
Casal Companhia de Saneamento de Aiaooas

Processo: 1.4204/2013 
In te re ssa d o : UN SERRANA
A ssun to ; Aprovação de Edital do Pregão Presencial n° 14/2014. 

À Assessoria  Ju ríd ica  -  Chefe da A SJLÍR /C A SA L

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO REGUI-AR,
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL DE N° 14/2014. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA 
COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES DA CASAL, 
SUSPENSÃO (CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO 
FORNECIMENTO DE ÁGUA (RELIGAÇÃO), DE ACORDO 
COM AS NORMAS E OS PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELA CASAL, COM TODOS MATERIAIS (CONEXÕES, 
TUBOS, TORNEIRA DE PASSAGEM, SELO OU LACRE, 
ADESIVO, FITA TEFLON, TUBETES, OBTURADOR, 
CHIBAGUA, ETC), NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS GERADOS PELA CONTRATADA, OS 
SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO, QUE SERÃO 
EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA. 
PELA APROVAÇÃO NA FORMA PROPOSTA.

Tem-se para análise jurídica e aprovação o Edital e seus anexos, sob adjudicação 
decorrente da modalidade de Pregão Presencial sob o n° 14/2014, comí base na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas 
na Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, com vistas à "contratação de serviços para realização da 
cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de 
água (religação), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos 
materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, 
obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela contratada, os 
serviços objeto desta licitação, que serão executados na Unidade de Negócio Serrana".

Contudo, da análise do Edital em epígrafe e seus anexos, verifica-se que está em 
conformidade, bem como encontram-se presentes todos os requisitos necessários para sua 
aprovação.

Diante das conformidades supramencionadas aprovamos o Edital do Pregão Presencial su
pracitado, apondo a chancela deste jurídico, cumprindo assim, o que esta previsto no artigo 38, 
Parágrafo Único da Lei n° 8666/93.

É 0 parecer

Em: 11.02.2014.

S.M.J.

rEIRA
JÕ/ASJUR/CASAL 

^Yo.’°?<s=vUeo- ote. W -
ANA PAUU\ DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





1  
Casal

c a s a i  \  da fl

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
F\s_ X ,

'K.IQN° do Processo:

y(q

ACPL,
Considerando a Autorização exposta às fls. 33 dos autos e o que consta do parecer de 

fls. 38, que opina pela regularidade do procedimento interno, somos pela deflagração da fase exter

na do certame.

Em ol\2/ /

iV
Bruna Jucà Teixeira Moiitèiro

Assessora Jurídica 
CASAL

GEPLAN 009-C





w .Casal
C O M U N IC A Ç Ã O  IN TE R N A  - C. 1.

N°daCI:

/ c a s a l  
35 /2014Í

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
12.02.2014





A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.»-14/2014 -  CASAL 
DATA: 11/03/2014 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua 

Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
OBJETO:. A contratação de serviços para realização 
da cobrança de débitos de clientes da casal, 
suspensão (corte) e regularização do fornecimento de 
água (religação), de acordo com as normas e os 
padrões estabelecidos pela casal, com todos os 
materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo 
ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, 
chibagua, etc), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada. Os serviços objeto desta 
licitação, que serão executados na unidade de negócio 
serrana, conforme especificado no Termo de 
Referência, Anexo l, do Edital. O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição das empresas no site da 
CASAL www.casal.al.qov.br. ou apenas para consulta 
na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
Pregoeira/CASAL

http://www.casal.al.qov.br
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D iárío  O ficial 
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Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, atfâvcs da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIALN.--I4/2014 -  CASAL 
DATA: n/03/2014 -  09:00h (Horário local)
L ^ l ;  Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 2 0 0 - Centro-M acció/AL 

Tipo: Menor preço global.
OBJETO:. A contratação de serviços para realização da cobrança de debilos de clientes da casal, 
suspensão (corte) e regularização do fomecimenlo de água (religação), de acordo com as normas e os 
padrões estabelecidas pela casal, com todos 0$ materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou 
lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, cic), necessários á execução dos serviços gerados 
pela contratada. Os sen'iços objeto desta licitação, que serão cvecutidos na unidade de negócio serrana, 
conforme especificado no Termo dc Referencia, Anexo I, do Edital. 0  Edital e seus anexos cncontram«sc 
à disposição das empresas no site da CASAL \vww.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/ 
CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n” 2(K). Centro, Maceíó/AL, no horário comercial.

ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS

Pregoeira/CASAL!
AVISO DE RETIFICAÇÃO DOS EDITAIS N“ 01/2014 E 02/2014, dc 27 dc janeiro dc 2014. 
CONCURSO PÚBUCO CASAL 2014

A! Companhia de Saneamento dc Alagoas -  CASAL toma públicos os avisos de retificação dos Editais 
n^s 01/2014 e 02/2014, dc 27 de janeiro de 2014, que visam à realização de Concurso Público desta 
Companhia, conforme disposto a seguir.

Editais Subitens retificados

Edital n" 01/2014 Subilens 2.1; 14.1, alínea “o”; e 14.4, alínea ”d”.

Edital n" 02/2014 Subitens 15.1.alínea “o’*;e 15.4, a l ín e a V .

Mantem -SC as demais disposições dos Editais.
Os Editais na íntegra, incluindo as referidas alterações, cncontram-sc disponíveis nos endereços
elutiónicus wvvw.cupcvc.ufal.br c www.fundcpcs.br 
I^ncció-AL, 13 dc fevereiro dc 2014.

Àlvato Jo.se Menezes da Costa
Presidente da Companhia dc Saneamento dc Alagoas -  CASAL

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)

I PORTARIA N®. 241/2014-GDP

A Diretora Presidente do DETRAN-AL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais previstas no 
Ari. 2" da Lei n" 6.300, de 04 de abril dc 2002, RESOLVE:
k rt, 1" Aplicar a penalidade dc Suspensão do direito dc dirigir do infrator abaixo, a contar da data da 
entrega da C.N.H. na Coordenadoría de Controle de Infrações (C.C.I.). Será aberto prazo para recurso a 
partir do recebimento da notificação informando a imposição da penalidade a ser cumprida ao fmal do 
processo.
|I -  ADILSON DA SILVA SANTOS, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo dc l (um) 
mcs. nos lermos do An. 170. c/c Art, 256, III c 261 do CTB c Ari. 16. I, da Resolução 1S2/2005 do 
CONTRAN, cm função da abenura do Processo Administrativo n°. 5101-9184/2012.
II -  ÂNGELO DOS SANTOS SILVA,paracumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 1 (um) 

jmés, nos tcrnios do Art. 244, IV, c/c Art, 256,111 e 261 do CTB e Art. 16 ,1, da Resolução 182/2005 do 
' CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n“. 5101-10627/2012.
III -  JOSENILDO DOS SANTOS LOPES, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo de 1 
(um) mês, nos lermos do Art 210, c/c Art, 256. III c 261 do CTB c Art. 16 ,1, da Resolução 182/2005 do 
CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n". 5101-180/2013.

IIV -  SEBASTIÃO OLIVEIRA SOARES, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo de 1 
(um) mcs, nos lermos do Art. 244, II, c/c Art, 256, III e 261 do CTB e Art. 16,1, da Resolução 182/2005 
do CONTRAN, cm função da abertura do Processo Administrativo n®. 5101-2224/2013.
V -  CAIO CES AR DOS SANTOS SILVA, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo praz.o dc 1

I (um) mcs, nos termos do Art, 210, c/c Art. 256, III c 261 do CTB c Alt. 16.1. da Resolução 182/2005 do 
CONTRAN, cm Auição da abertura do Processo Administrativo n®. 5101-2243/2013.
VI -  MARCOS ANTONIO DOS SANTOS, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo dc 
1 (um) mcs, nos termos do Art, 244, II c/c Art. 256, III c 261 do CTB c Art, 16,1, da Resolução 182/2005

I do CONTRAN. cm função da abertura do Processo Administrativo n". 5101-2771/2013.
VII -  ABRAAO MEDEIROS, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 1 (um)

mcs, iK)s termos do A rt 244, II c/c A rt 256, III c 261 do CTB e Art. 1 6 ,1, da Resolução 182/2005 do 
CONTRAN. em função da abertura do Processo Administrativo n^ 5101-2781/2013.
VIII -  NIVALDO ALVES SIMAO FILHO, para cum(MÍr a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo de 
2 (dois) meses, nos termos do Art’s. 244,1 c II c/c Art. 256, III c 261 do CTB c Art. 16 ,1, da Resolução 
182/2005 do CONTRAN. em função da abertura do Processo Administrativo n^ 5101*2255/2013.
IX -  JOSE PETRUCIO DA SILVA, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo dc 4 (quauo) 
meses, nos termos do A n  176,1 c/c A n  256, III e 261 do CTB c Art. 16,1, da Resolução 182/2005 do 
CONTRAN, em função da abcrtiua do Processo Administrativo n" 5101-194/2013.
X -  FERNANDO SEVERINO DE ALMEIDA, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo 
dc 4 (quatro) meses, nos lermos do A rt 176,1 eV c /c  A n  256, III e 261 do CTB e A n  16, l.d a  Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em função da abertura do Processo Administrativo n". 5101-7228/2013.
XI -  GENIVAL LOURENÇO DE SANTANA, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo prazo 
de 4 (quatro) meses, nos termos do An. 176 ,1 c/c Art. 256, III e 261 do CTB e Art. 16 ,1, da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, cm função da abertura do Processo Adminisu-ativo n". 5 I0 M  0752/2012.
XII -  EDINEUZA FERREIRA DOS SANTOS, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo 
dc 4 (quatro) meses, nos lermos do A n  176.1 c/c Art. 256, III c 261 do CTB e A n  16 ,1. da Resolução 
182/2005 do CONTRAN, em funçlo da abertura do Processo Administrativo n^ 5I0I-8K39/20I3.
XIII -  JOSE CÍCERO LIMA MOREIRA, para cumprir a suspensão do direito dc dirigir pelo prazo dc 
4 (quatro) meses, nos teniios do Art. 176 .1 c/c Art. 256. III e 261 do CTB e Art. 1 6 .1. da Resolução 
182/2005 do CONTRAN. em função da abertura do Processo Administrativo n**. 5 10 1-120/2013.
Art. 2* Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Diretora Presidente, cm Maceió. 10 dc fevereiro de 2014.

ANDRESSA CATERJNE DE MELO LEMOS LYRA 
DIRETORA* PRESIDENTE

PORTARIA N* 244/2014 -  GDP

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2° da Lei n" 6.300, de 04 de abril de 2002. 
Considerando as disposições da Resolução 358/10 -  CONTRAN e Edital dc Credenciamento n** 01/2012. 
referentes ao credenciamento dc C FC s;
Considerando o quanto exposto nos autos do processo administrativo 5101-017132/2013 RESOLVE:
Art. 1° -  Credenciar, pelo prazo dc 12 meses, na categoria A/B (ensino Icórico e prático dc direção 
veicular), o Centro dc Formação de Condutores Graciliano Ramos Ltda (AUTO ESCOLA GRACILI ANO 
RAMOS). CNPJ 06.922.689/0001*98, localizado no Conj. Graciliano Ramos, bloco 2, lote 46. n" 482 — 
cidade universitária -  Maceió/AL.
Art. 2° * Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua publicação, ficando revogadas as disposições cm 

contrário.
Gabinete do Diretor Presidente, cm Maceió, 11 de fevereiro de 2014.

ANDRESSA CATERINE DE MELO LEMOS 
Diretora-Presidente 

DETRAN/AL

PORTARIA N“. 240/2014-GDP

A Diretora Presidente do DETRAN-AL, no uso de suas atribuições c prerrogaüvas legais previstas no 
Alt. 2° da Lei n” 6.3Ü0. de 04 de abril dc 2002,
RESOLVE:
ArL I" Cassar a Carteira Nacional de Habilitação, do condutor, abaixo relacionado, a contar da data da 
entrega da C.N.H. na Coordenadoría de Controle de Infraçõcs(C.C.I.). Será aberto prazo para recurso a 
partir do recebimento da notificação informando a imposição da penalidade a ser cumprida ao final do 
processo.
I — JURACY DELFINO SILVA, para cumprir cassação do direito dc dirigir pelo prazo de 2 (dois) anos, 
nos termos do art. 263, § 2” c/c os artigos 19, parágrafo 3°, c 261 do CTB c Art. 1 6 ,1, da Resolução 
182/05 do CONTRAN. em função da abertura do Processo Administrativo n". 5101-4898/2011 (apenso: 
5101-4544/2009);
II — WANDEQUES FIRMINO DOS SANTOS, para cumprir cassação do direito de dirigir pelo prazo 
de 2 (dois) anos, nos termos do art. 263, § 2" c/c os artigos 19, parágrafo 3". e 261 do CTB e A rt 16, 
I, da Resolução 182/05 do CONTRAN, cm função da abertura do Processo Administrativo n**. 5101- 
10275/2011;
III — WENDERSON JOSE HONORATO DA SILVA, para cumprir cassação do direito de dirigir pelo 
prazo de 2 (dois) anos. nos termos do art. 263,{ 2° c/c os artigos 19. parágrafo 3", e 261 do CTB e A rt 
16 ,1, da Resolução 182/05 do CONTRAN, em fiinção da abertura do Processo Administrativo n**. 5101- 
4925/2011 (apenso: 5101-3543/2009);

Gabinete da Diretora Presidente, cm Maceió, 10 dc fevereiro dc 2014.

Andressa Caterine dc Melo Lemos Iats 
D iretora Presidente

http://www.fundcpcs.br




Licitações < Companhia de Saneamento de Alagoas —  WordPress http://casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php7post_typeHicitacao

□  AVISO DE TRANSFERENCIA DE 
DATA DA CONCORRÊNCIA 
NACIONAL N“ 01 /2014 - 
CEL/CASAL

Em Andamento

□

□

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO 
05/2014

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2014 -  
Aquisição 02 conjuntos 
eletrobomba compatíveis bomba 
ksb modelo wkl tamanho 150/4, 
com rotores em aço inox, vedação 
gaxeta devida câmara refrigeração 
(à água), motor trifásico com 
potência de 400hp e 4 polos, 
operação em frequência de 60hz, 
ambos dispostos em base de aço 
estrutural e acoplamento com a 
devida proteção. Estes conjuntos 
serão utilizados na estação 
elevatória de água bruta -EEAB  
Riachão -  localizada na zona rural 
do Município de Junqueiro -  AL.

Em Andamento 06/03/2
014
Publica
do

27/02/2
014
Publica
do

□  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS 
GERENCIAMENTO 
FORNECIMENTO COMBUSTÍVEL 
FROTA VÉICULO CASAL, PREGÃO 
ELETRÔNICO 01/2014

Em Andamento 27/02/2
014
Publica
do

□  (sem título) - Rascunho

□  PREGÃO PRESENCIAL 09/2014 
-Contratação Empresa Serviços 
Adequação Proteções Elétricas 
Automáticas Motor Indução 
Trifásico WEG 1450cv, 4160v, 4 
polos, instalado na EEABC Pão de 
Açúcar/AL.

Em Andamento

27/02/2
014
Modific
ado
pela
última
vez

27/02/2
014
Publica
do

□  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 01/2014 Concluída

PREGÃO PRESENCIAL 14 /2014 - 
CASAL-CONTRATAÇÃO SERV 
COBRANÇA
DÉBITOS,SUSPENSÃO,REGULARI 
ZAÇÃO FORNECIMENTO 
AGUA-UN SERRANA

Concluída

24/02/2
014
Publica
do

17/02/2
014
Publica
do

2 de 3

□  Respostas de questionamentos 
Pregão Eletrônico 04/2014

Concluída 14/02/2
014
Publica
do 22/4/2014 09:05

http://casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php7post_typeHicitacao




m rA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos a Sra. Tatiana Gomes de Lima, portadora da 
Cédula de Identidade n° 3840362-5 SSP/AL e CPF sob o n° 022.583.094-92, a 
participar da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 14/2014 -  CASAL, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar- 
se em nome da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. -  EPP, 
CNPJ n° 02.070.836/0001/98, sediada na Rua João Argemiro Rosa n° 1010 -  Barra 
Nova -  Marechal Deodoro/AL, bem como formular propostas, lances verbais e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Marechal Deodoro, 11 de março de 2014.

MARTINS 
'052.501.234-65  

Sócio Gerente

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS
Rua Dr. Cincinato Pinto, 30, Centro, Maceió-AL 

CNPJ 12.517.199/0001 -09 Fone: (82)3223-6113
Reconheço a firma de:
DIEGO TERTO MARTINS 

Conforme Cartão n°: 2028
11 MAp\2014

Em testemunha da verdade. Dou fé.

( ) Mareia Denise de Araújo P\otasio Lopes - Tabeliã 
( ) Maria José Gouvêa Maciel 1 Escreventes
( ) Ozeneide Pereira Lima |  Juramentados

Rua João Argemiro Rosa ns 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 -  Marechal Deodoro/AL 
Tel: 82-3231-4843 E-MAIL: betatercerizacao(5)yahoo.com.br
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(B^ETyiTERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 14/2014 -  CASAL

DECLARAÇÃO

A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA Ltda. -  EPP, CNPJ n° 
02.070.836/0001/98, sediada na Rua João Argemiro Rosa n® 1010 -  Barra 
Nova -  Marechal Deodoro/AL, DECLARA que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n® 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n° 14/2014 -  CASAL da 
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, ciente das penalidades 
cabíveis.

Marechal Deodoro, 11 de março de 2014.

r G O T ^ O  MARTINS 
^52.501 .234-65  
Sócio Gerente

Rua João Argemiro Rosa ns 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 -  Marechal Deodoro/AL 
Tel: 82-3231-4843 E-MAIL: betatercerizacao@yahoo.com.br

mailto:betatercerizacao@yahoo.com.br




AfnHAÇiO E: GONSOUMÇiÔ E CONfiÁTIÍAt̂  m  m  »  m  SC^DAWI OSNOMINAPA SETA 
TESCBRIZAÇÃOI M IO  DE OBSA iTÔA -  EPP ' c A S ^

F IS .^

8IE60 TERTO MARTIÍiS, brasüaro, casado em a jm u n h io  pardal de bens, rtasddo em 08/03/1986, ll 

em presário, CPF rfi 052.501.234-65, Carteira de Identidade n« 2«K)001225485 S£D$/Ai, residertte a Rua 

Mova Brasília o» 10, Cruz das Alm as, Mntmé/AU CER 57038.380 e  DANÜSA TERTO MARTINS, brasileira, 

solteira, nasdda em 27/01/1!^ , 4miipresária> ÇPF n» G52.501.224'93, Carteira de Iderttidade n® 3109298-5 

SSP/AL, residente e dom itíliad» à Rua Nova Brasília n« 10, Cruz das Alm as, M aceié/AU CEP 57038-3^; 

únicos sódos cw nponentes da sociedade em presarial BETA TERCEIRIZAÇÃO E M ÃO  DE OBRA LTDA -  EPP, 

inscrita no GNPJ n® 02 .070.^ /0001-98, com  sede à Rua Jo|o A iie m lio  Rosa, 1010 - Barra Nova, Marechal 

Oeodoro/A!., CEP S716OM0OO, resolvem  em  a?mum acordo alterar e  CDNSQUDÃR seu contrato social, 

arduivado nai J0OEAI sdb 0  n® 27 2 M2620O-'l^. arqiuivado em  01 de Julho de 1 1 9 7 , m ediante as dáusulas e 

co n d í0 e s .seguintes:

18 0 0  INORESSd^ DÉ SÓCIOS- NA SOOEDAOE

Ingressa n» soded-ade ARVCIA G E 0 E  M A R IÁ »  CAVALCANTE MARTINS, btasildra, casada com comunhão 
p à rd a i dè bens. Advogada, residente e  Gtom ícliá#' è  Rua Nova  ̂Brastta n® 10 Cruz 'dais -Almas  ̂ Maceíé/AL,. 

CEP 57O38asO,;CPF-ne 0 l3 .m i6 4 - S O , a d u la  deIstentidàde n« 2044157 SED ^ AL

2S DO OBJETO SOaAL:,

O o b ie te ^ ^ a t ê de: SERVIÇOS DE ASSEIO, H lilEN IZAÇÃO  E LIMPEZA; OBRAS DE ACABAM ENTO DÂ 

CONSTRUÇÃO O V li; OEM OUÇÃO DE EDIFÍCIO (ESCAVANDO VALETAS PARA TUBULAÇÃO DE ÁGUA E 

ESGOTO £ MUITOS OUTROS S E M Ç O S  N U M A OBRA, TERRAPLANAGEM E DEMAIS SERVIÇOS USANDO 

RETRO-ESCAVADEIRA O U  OUTRAS MÁQUINAS}; OBRAS DE ENGENHARIA EM  GERAL; SERVIÇOS 

COMBINADOS PARA APOIO k  EDIFÍCIOS,  ̂ ERCCTO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; ATIVIDADES OE 

FORNECIMENTO DE PESSOAL OE APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS EM  INSTALAÇÕES PREDIAIS DE CUENTES, 

DESENVOLVENÍX3 U M A  COMBINAÇÃO DE SERVIÇOS, GOM O A  UM PEZA EM  GERAL NO INTERIOR DOS 

PRÉDIOS, SERVIÇOS DE M ANUTENÇÃO, DíSPOS^ÃO OE UXO, SEIWtÇOS DE RECEPÇÃO, PORTARIA E 

OUTRCfô SEiWIÇOS RELAOONA0OS m m  DAR APOIO Ã  ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕB DOS PRÊDíOS; FORNECEM P B S O A t PARA AS ATW IOÂOB OE APOIO, SEM  ENVOLVIMENTO  

OU R ES P O N ^ IU D A D E CO M  O DESENVOLVIMENTO D A ATIVIWU3Ê ÊM PRBARIAL DO CUENTE.

32 DO INÍCIO DAS AW tD AD ES:

A  sodedâde Inidou suas atividades « n  01 d e ‘̂ h õ  dte-1997 e  seu, praão de duração- é INDETERMINADO.

4» Otó QUOTAS;

As quotas sSo írR lí^ íveís « n̂iô  p o d erio  sm  c» d id»  o ii trandfertdas s  terceiros sem o  consw tJm ento do 

outro s 6 d o ,» .quem Roa -asseguradoi em̂  -i^ui^daée d e  «»idi«^® e  -pre^: o d ire ilo  d e  preferêntía para sua

/
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59 DA RÇSPONSASIUDADE DOS SÓCIOS:

A responsabilidade de cada sócio é restrita âo valor de sua quota, mas todos respondem solidariamente 

pela mtegraüzação do capitai social.

69 DA RETIBADA DÈ SÓCIOS NA SOCIEDADE

Retira*se da sociedade o sócio DANOSA TERTO MARTINS, transferindo 5.000 (cinco mil) cotas do seu cã~^l 
social, correspondentes a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do 
país, para a nova sócia ARYCJA GIZETE MARiANO CAVALCANTE MARTINS.

PARÁGRAFO ÚNICO

A Sócia DÂNUSA TERTO MARTINS que ora se retira da sociedade, dá à sócia ingressante, plena e total 
quitação, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar.

O sócio OIEGO TERTO MARTINS transfere para a sócia ingressante, ARYCJA GIZET E MARIANO CAVALCANTE 

MARTINS, 90.£X)0 (noventa mil) cotas do seu capital social, correspondente a R$ 90.000,00 (noventa mit 
reais) dos quais neste ato dá plena total, rasa e irrevogável quitação, nada tendo a reclamar,

79 DO CAPITAL DA SOCIEDADE:

O capital sodai é elevado de R$ 100.0GG,IX) (cem mil reais) para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
mediante aproveitamento de parte dos Lucros Acumulados até 31/12/2010, de acordo com o Balanço 
Patrimonial levantado em 31/12/2010, aumento este distribuído de forma proporcional a atual
participaçjo dos sócios.

O capital da sociedade totalmente integralizado pelos sócios fica distribuído da seguinte forma:

Sócios Capital Integralizado R$ % do Capital Social Capital Social Total R$
DIEGO TERTO MARTINS 15.000,00 5 15.000,00
ARYCIA GIZETE MARIANO 
CAVALCANTE MARTINS

285.000,00 95 285.000,00.

TOTAL 300.000,00 100 300.000,00

89 DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade será exercida EXCLUSIVAMENTE por D1E60 TERTO MARTINS, com poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade judiciai e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, podendo vender, alienar, 
transferir e alugar bens móveis e Imóveis, assinando escrituras e contratos, SEM PRESTAÇÃO DE CONTAS, 
sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 1.064 

da Lei ns 10.406/2002:

99 DO OBJETO SOCIAL:

O objeto da sociedade será: DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, SERVIÇOS DE 
EI^ENHARIA EM GERAL, (MUNIMÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
OMPEZA URBANA, LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE; PORTEIRO, MENSAGEIRO, VIGIA, AGENTE DE 
PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, JAROlNÉIRO, TELEFONISTA, SECRETÁRIA NÍVEL 1, SECRETÁRIA NÍVEL 

2, SERVIÇfVMl^íSENIÍ E/OU AI^LIARES DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, SpFjVIÇO DE APOIO

o C
A -

4\u
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CASM-

ADMINI.STRATIVO, COPEIRA, OFFICE BOY, MANOBRISTA DE AUTOMÓVEL, OPERADÓlf 
MÁQUINA COPIADORA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, ELETRlcfeTAT ĵ 
ENCANADOR, PISCINEIRO, AUXILIAR DE CAR6A E DESCARGA, GARÇOM, MERENDEIRA, COZINHEIRA, 
ZELADOR, LAVADOURA DE ROUPAS, PASSADORA DE ROUPAS, ASCENSORISTA, LAVADOR DE VEÍCULOS, 
MOTO-BOY, MOTOCICLISTA, OPERADOR DE MÁQUINA COSTAL PARA JARDIM, GARAGISTA, 
RECEPCIONISTA, AUXIUAR DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS, AUXILIAR DE 
COBRANÇAS, AUXLIAR DE FATURAMENTO, AUXILIAR DE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTEIRO, 
MARCENEIRO, PINTOR, AUXIUAR DE SERVIÇOS E/OU EVENTOS BANCÁRIOS, OPERADOR DE 
TELEMARKETING, BOMBEIRO HIDRÁUUCO, COZINHEIRO, DIFITADOR, COZINHEIRA HOSPITALAR, 
SUPERVISOR GERAL, SUPERVISOR DE REMOÇÃO, FISCAL DE REMOÇÃO, OPERADOR DE REMOÇÃO, 
CARTEIROS.

105 DAS OMISSÕES

Os casos omissos nesta alteraçio contratual serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil 
(Lei n® 10.406/2002), supletivamente poderão ser aplicadas às normas em vigor, estabelecidas para as 
sociedades anônimas.

l is  AO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL:

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será elaborado o Inventário e o balanço 
patrimonial, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

128 da RETIRADA MENSAL:

Os sócios poderão de cpmum acordo fixar uma retirada mensal, pelo exercício da administração, a título de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

138 DO FALECIMENTO:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades comm os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Em qualquer das hipóteses a sociedade terá 
ISO {cento e oitenta) dias para recompor o seu quadro societário.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio.

149 DOS DESiM PEDIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de costume, fé pública, 
ou 3 propriedade.

MárciO í e  Melo Alves
AsaíMÃ yT̂ iCiVCJ-JnCEAL c P '
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f  íçá elèitò 0 Foro da Comarcà de Maeeió/AL |jara exerdctp e cumprimento dos direitos e obrigl 
resuitantés deste oortçfatô.

E por estai^em justos e contratados, asanam a presertíe alteração em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, assinadas pelos sócios, sendo uma das vias destinada a arquivamento na Junta Comercial do Estado 

de Aíagoás.

Dl de Março de 12

rS" í ‘r  "
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^DANUSÂ:TIRTÔ:MARfmS

V ARVÇIA GfZETE MARIANO CAVALCANTE MARTINS
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TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP

A empresa BETA TERCEIR IZAÇÃO  E MÃO DE OBRA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 
sob 0 n°02.070.836/0001-98, sediada no endereço Rua João Argemiro Rosa, n° 1010 -  
Barra Nova -  CEP: 5710-000 -  Marechal Deodoro/AL, telefone n° (82) 3231-4843, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Diego Terto Martins, portador da carteira de 
identidade n°2000001225485 -  SSP/AL, e do CPF n°052.501.234-65, DECLARA, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para 
qualificação como empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da mesma Lei Complementar.

Marechal Deodoro/AL, 11 de março de 2014.

Sócio Gerente

Rua João Argemiro Rosa 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 - Marechal Deodoro/AL
TEL: 82 -3231 -4843 E-MAIL: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Em presários. exceto as Anônimas e 8uas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e sSo vigentes na data de sua expedição.

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200262001 02070836000198 Constimtivo 03/06/1997

01/07/1997

Nome Empresarial
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP 
Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, VF)
RUA JOÃO ARGEMIRO ROSA, 1010,, POVOADO BARRA NOVA, MARECHAL DEODORO ■ 57160000 • Alagoas

Objeto Social
DEMOLIÇÃO DE EDIFiaOS E OUTRAS MÁQUINAS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM GERAL, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS. LIMPEZA UEBANA;
L(] ÃO DE MÃO-DE-OBRA DE: PORTEIRO, MENSAGEIROS, VIGIA, AGENTE DE PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, JARDINEIRO. TELEFONISTA. 
SECRETÁRIA NÍVEL 1, SECRETÁRIA NÍVEL 2, SERVIÇAL, AGENTE E/OU AUXILIARES DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, COPEIRA, OFFICE BOY, MANOBRISTA DE AUTOMOVEL, OPERADOR DE MÁQUINA COPIADORA, AUXILIAR DE ESCRITORIO, 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA, ELETRICISTA, ENCANADOR, PISCINEIRO, AUXILIAR DE CARGA E DESCARGA, GARÇON, MERENDEIRA, COZINHEIRA, 
ZELADOR, LAVADOURA DE ROUPAS, PASSADOURA DE ROUPAS, ASCENSORISTA, LAVADOR DE VEÍCULOS, MOTO-BOY, MOTOCICLISTA. OPERADOR 
DE MÁQUINA COSTAL PARA JARDIM, GARAGISTA, RECEPCIONISTA, AUXILIAR DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS. 
AUXILIAR DE DE COBRANÇAS, AUXILIAR DE FATURA1VBE.OTO, AUXILIAR DE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTEIRO, MARCENEIRO, PINTOR. 
AUXILIAR DE SERVIÇOS E/OU EVENTOS BANCÁRIOS, OPERADOR DE TELEMARKETING, BOMBEIRO HIDRÁULICO, COZINHEIRO, DIFITADOR, 
COZINHEIRA Ho spita la r , s u p e r v iso r  g e r a l , su per v iso r  d e  r e m o ç ã o , fisc a l  d e  r em o ç ã o , o p er a d o r  d e  r e m o ç ã o , c a r t e ir o . __

Capital Social
RS 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais )

Capital Integralizado
R$ 300,000,00(Trezentos Mil Reais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indelemiinado

Sócios/Participáção no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio

DIEGO TERTO MARTINS - R$ 15.000,00 SOCIO
05250123465

DlEr-o tERTO MARTINS - 
052 .3465

R$ 0,00

ARYCIA GIZETE MARIANO R$ 285.000,00
CAVALCANTE MARTINS -
01348216450

ADMINISTRADOR'

SOCIO

Administrador

xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

xxxxxxxxxxxx

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

último Arquivamento
Data: 11/06/2013 00:00:00 Número: 20130430315 
Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxx

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quarta-feira, 26 de fevereiro de 2014

íS- i

140041257

Carlos Alberto Banos de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade cora aMP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Coméicii: 

em quarta-feira, 26 de fevereiro de 2014 as 18:36:53
Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo. _

http://www.iuceal.al.gov.br




CASAL.

FÍS.4S:-;

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE(S) -  BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA -  EPP, ressoa jurídica de direito privado, com sede à Rua João 
Argemíro Rosa, 101) - Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPj 
n° 02.070.836/0001-98, neste ato, devidamente representada por seu sócio- 
gerente, DIEGO TERTO MARTINS, portador da cédula de identidade de n° 
2000001225485, e> pedida pela SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 
052.501.234-55, nomeia e constitui seu bastante procurador.

OUTORGADO(S) - DANUSA TERTO MARTINS, 
brasileira, alagoana, portadora da cédula de identidade de n“ 31092985, 
expedida pela SCJDS/AL, inscrita no CPF sob o n 052.501.224-93, residente 
e domiciliada à Ruc Hamilton de Barros Soutinho, 258, apartamento 102, 
edifício Málaga, Jatiúta, CEP. 57.036-380, Maceió, Alagoas.

PODERES: Para representá-lo perante bancos em 
geral, inclusive o Banco do Brasil, agência 3186-0, conta 29334-2, podendo 
abrir, movimentar, :ransferir, fazer recadastramento e encerrar contas 
bancárias, requerer o desbolqueio de senha, emitir, endossar, sacar e assinar 
cheques, fazer depósitos e retiradas mediante recibos, solicitar saldos e 
extratos de contas, 'equisitar talões de cheques, ordenar pagamentos por 
carta ou qualquer outro meio, assinar contratos de empréstimo de qualquer 
gênero, realizar incorporações, retirar cartão magnético, cadastrar senhas, 
praticar, enfim, todos os demais atos necessários para ofiel e cabal 
cumprimento do presente mandato que possui validade até 25 de abril de 
2014.

Maceió - AL, 19 de agosto de 2013.

E MÃO DE OBRA LTDA -  EPPCARTÓRIO DO 2° OFÍCKggp/^qrE-p-:
RuaOr Cincina!o Pinto. 30, Centro, M a c e ió -A L „  r M c r r \  t c d t o  (i 4A D T im c  

CNPJ 12.517,199/0001-09 Fone (82)3223-6 H 3 \Ult\jU I CK ! U  MAK I inJo
Reconheço por semelhença a firma de 

DIEGO TERTO MARTINS 
Conforme Cartão n“ : 1742

19 AGO 2013
Em íáSífârh afoa verdade .Dou [& 

cprzT»..

CPF n°: 052.501.234-65

Mareia Oenise de Araújo Protasio Lopes - Tat eiiã 
) Maria José Gouvêa Maciel' "l Escrevei tes 
) Ozeneide Pereira Lima í Juramentados

O J





TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

PREGÃO PRESENCIAL N® 14/2014.

O B J E T O :  C o n t r a t a ç ã o  d e  s e r v iç o s  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d a  c o b r a n ç a  d e  d é b i t o s  d e  c i i e n t e s  d a  C A S A L , s u s p e n s ã o  
( c o r t e )  e  r e g u l a r i z a ç ã o  d o  f o r n e c i m e n t o  d e  á g u a  ( r e l i g a ç ã o ) ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  n o r m a s  e  p a d r õ e s  
e s t a b e l e c id o s  p e la  C A S A L , c o m  t o d o s  o s  m a t e r i a i s  ( c o n e x õ e s ,  t u b o s ,  t o r n e i r a  d e  p a s s a g e m ,  s e lo  o u  la c r e ,  
a d e s i v o ,  f i t a t e f l o n ,  t u b e t e s ,  o b t u r a d o r ,  c h ib a g u a ,  e t c ) ,  n e c e s s á r io s  à  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  g e r a d o s  p e la  
c o n t r a t a d a .  O s  s e r v iç o s  o b j e t o  d e s t a  l i c i t a ç ã o  s e r ã o  e x e c u t a d o s  n a  U n i d a d e  d e  N e g ó c i o  S e r r a n a  q u e  
c o m p r e e n d e  a s  s e g u i n t e s  c id a d e s :  A n a d i a ,  C a p e la ,  E s t r e la  d e  A la g o a s ,  M a r i b o n d o ,  M a r  V e r m e l h o ,  M i n a d o r  
d o  N e g r ã o ,  P a l m e i r a  d o s  ín d io s ,  P a u lo  J a c in t o ,  P i n d o b a  e  Q u e b r a n g u l o ,  e m  A l a g o a s ,  c o n f o r m e  e s p e c i f i c a d o  
n o  P r o j e t o  B á s ic o ,  n e s t e  E d i t a l  e  m e d i a n t e  c o n d i ç õ e s  c o n t id a s  n a  L e i F e d e r a l  n .  1 0 . 5 2 0  d e  1 7  d e  J u lh o  d e  
2 0 0 2 ,  D e c r e t o  3 . 5 4 8  d e  0 1  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 7 ,  D e c r e t o  5 . 4 5 0 / 2 0 0 5  e  L e i C o m p l e m e n t a r  n .^  1 2 3 / 0 6 ,  
s u b s i d i a r i a m e n t e  p e l a  L e i n .  8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s  e s t a b e l e c id a s  n a s  L e is  F e d e r a i s  8 . 8 8 3 / 9 4  e  
9 . 6 4 8 / 9 8 .

PROPOSTA COMERCIAL

R a z ã o  S o c ia l ;  BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. -  EPP
E n d e r e ç o :  R u a  J o ã o  A r g e m ir o  R o s a ,  n® 1 0 1 0  -  B a r r a  N o v a  -  C E P :  5 7 1 6 0 - 0 0 0  -  M a r e c h a l  D e o d o r o /A L  
T e le f o n e :  ( 8 2 )  3 0 2 1 - 1 0 4 0  e - m a i l :  b e t a t e r c e i r i z a c a o @ v a h o o .c o m .b r

VALOR DA PROPOSTA: R$ 227.530,50 (Duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta 
centavos).

1 . 1 .  A  l ic i t a n te  D E C L A R A ,  e x p r e s s a m e n t e  q u e  e s t á  d e  a c o r d o  c o m  t o d a s  a s  n o r m a s  e  c o n d iç õ e s  d e s t e  
p r e g ã o  e  s e u s  A n e x o s ;

1.2. A  l ic i t a n te  D E C L A R A ,  q u e  o  p r a z o  d e  v a l id a d e  d a  p r o p o s ta  d e  p r e ç o s ,  q u e  n ã o  s e r á  in fe r io r  a  6 0  
( s e s s e n t a )  d ia s  c o n t a d o s  d a  d a t a  d e  s u a  a p r e s e n t a ç ã o ;

1 .3 .  A  l ic i t a n te  D E C L A R A ,  q u e  e s t ã o  c o n c lu íd a s  n e s t a  p r o p o s ta  d e  p r e ç o s ,  a s  d e s p e s a s  c o m  to d o s  o s  
im p o s to s ,  t a x a s ,  e n c a r g o s  s o c ia is ,  e n c a r g o s  f is c a is ,  e n c a r g o s  p r e v id e n c iá r io s  e  q u a is q u e r  o u t r a s  d e s p e s a s  q u e  
in c id a m  o u  v e n h a m  a  in c id ir  s o b r e  o  o b je to  d a  l ic ita ç ã o ;

1 .4 .  A  l ic i t a n te  D E C L A R A ,  q u e  a c a t a r á  o  p a g a m e n t o  d a  a d m in is t r a ç ã o  c o n f o r m e  o  i te m  1 4 .0  d e s t e  e d i ta l ,  a o  
t e m p o  q u e  in d ic a  o s  d a d o s  b a n c á r io s  d a  l ic ita n te  :

B A N C O : S A N T A N D E R A G Ê N C IA :  3 7 3 7 N "  D A  C O N T A :  1 3 0 0 1 9 7 2 1

1.5. A  l ic i ta n te  in f o r m a  q u e  q u e m  irá  a s s in a r  o  c o n t r a to  s e r á  o  S r .  D ie g o  T e r t o  M a r t in s ,  B r a s i le i r o ,  C a s a d o ,  
p o r t a d o r  d o  R G  d e  n ° 2 0 0 0 0 0 1 2 2 5 4 8 5  -  S S P / A L ,  C P F  d e  n ° 0 5 2 . 5 0 1 . 2 3 4 - 6 5 ,  S ó c io  G e r e n t e ,  r e s id e n te  e  
d o m ic i l ia d o  à  R u a  N o v a  B r a s í l ia ,  n ° 1 0 ,  C r u z  d a s  A lm a s ,  C E P :  5 7 0 3 8 - 3 8 0  M a c e ió /A L .

1 .6 .  A  l ic i t a n te  d e c la r a ,  s o b  a s  p e n a s  d a  le i, d e  q u e  c u m p r e  o s  r e q u is i to s  le g a is  p a r a  a  q u a l i f ic a ç ã o  c o m o  
m ic r o e m p r e s a  o u  e m p r e s a  d e  p e q u e n o  p o r te ,  e s t a n d o  a p t a s  a  u s u f r u ir  d o  t r a t a m e n t o  f a v o r e c id o  e s t a b e le c id o  
n o s  a r t ig o s  4 2  a  4 9  d a  L e i  C o m p le m e n t a r  n ° 1 2 3 / 2 0 0 6 .

M a r e c h a l  D e o d o r o /A L ,  11  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 4 .

T e ^ N o
DIEGO TERTO MARTINS 

CPF: 052.501.234-65 
Sócio Gerente

R u a  J o ã o  A r g e m i r o  R o s a  nS 1 0 1 0  -  B a r r a  N o v a  -  C E P : 5 7 1 6 0 - 0 0 0  -  M a r e c h a l  D e o d o r o /A L  
T E L : 8 2 - 3 2 3 1 - 4 8 4 3  E -M A IL :  b e t a t e r c e i r i z a c a o @ y a h o o . c o m . b r

mailto:betaterceirizacao@vahoo.com.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




pETÂ TERCF‘RÍZÀÇÃO E MÃO DE OBRA " ID A  EPP

OBRA: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇAO

LOCAL: Unidade Serrana - AL

DATA: 11/03/2014 BDI SERVIÇO; 24,60%

ITEM FONTE UNID. P. UNITÁRIO P. TOTAL

1 SERVIÇOS
y

1 . 1 CASAL V i s i t a  p r o d u t i v a  d e  c o b r a n ç a Unid. 1 0 . 0 0 0 , 0 0 R $  7 , 0 4 R $  7 0 . 4 0 0 , 0 0

1 . 2 CASAL C o r t e  s i m p l e s  ( n o  c a v a l e t e ) Unid. 4 . 0 0 0 , 0 0 R $  1 3 , 6 2 R $  5 4 . 4 8 0 , 0 0

1.3 CASAL C o r t e  c o m  e s c a v a ç ã o  s e m  p a v i m e n t o Unid. 1 . 4 0 0 , 0 0 R $  3 0 , 7 9 R $  4 3 . 1 0 6 , 0 0

1.4 CASAL R e l i g a ç ã o  s i m p l e s  ( n o  c a v a l e t e ) Unid. 4 . 5 0 0 , 0 0 R $  1 1 , 9 1 R $  5 3 . 5 9 5 , 0 0

1.5 CASAL
R e s t a b e l e c i m e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u l a  e m  r u a  n ã o  
p a v i m e n t a d a

Unid. 5 0 , 0 0 R $  4 4 , 6 8 R $  2 . 2 3 4 , 0 0

1.6 CASAL
R e s t a b e l e c i m e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u l a  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  
( c o m  r e t i r a d a  d e  a s f a l t o )  -  I N T E R I O R

Unid. 5 0 , 0 0 R $  6 0 , 7 9 R $  3 . 0 3 9 , 5 0

1.7 CASAL Q u e b r a  e  r e p o s i ç ã o  d e  c a l ç a d a ,  c o m  t r a ç o  1 : 3 m " 2 0 , 0 0 R $  3 3 , 8 0 R $  6 7 6 , 0 0

TOTAL GERAL ? P l t $  2 2 7 . 5 3 0 , S i

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000-Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98
3t  ÍÂ TERC£í«iZAÇÂO E MÀO DE OBRA LTDA - EPP 

C N P J  0 2 . 0 7 0 . 8 3 6 / 0 0 0 1 - 9 8  
Rua José Agemiro Rosendo s/n 
Barra Nova - CEP 57160-000 

M a r e c h a l  D e o d o r o -A L





PETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP 

Cronograma físico-financeiro

OBRA: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE E REUGAÇÃO

LOCAL: UN Serrana - AL

DATA: 11/03/2014I

ITEM ESPECIFICAÇÕES Valor (R$) 30 Dias 60 Dias 90 Dias 120 Dias 150 Dias 180 Dias 210 Dias 240 Dias

1 SERVIÇOS 227.530,50 28.441,32 28.441,31 28.441,32 28.441,30 28.441,32 28.441,31 28.441,32 28.441,30

1.1 Visita produtiva de cobrança 70.400,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00

1.2 Corte simples (no cavalete) 54.480,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

- \ U L  Ú. C . ÍÈ j -:
6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00

1.3 Corte com escavação sem pavimento 43.106,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

■
5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25

1.4 ReiigaçSo simpies (no cavalete) 53.595,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

â _________ íív.L lík .
6.699,38 6.699,37 6.699,38 6.699,37 6.699,38 6.699,37 6.699,38 6.699,37

1.5
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada.

2.234,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

piiii.i 1, —r s
M : .  m . : / iW í í ' -  1 ü

279,25 279,25 279,25 279,25 279,25 279,25 279,25 279,25

1.6
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada de asfalto) - INTERIOR

3.039,50
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% U,50%

379,94 379,94
____________ 1___________

379,94 379,93 379,94 379,94 379,94 379,93

1.7 Quebra e  reposição de calçada, com traço 1:3 676,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

s m n r u E Z *
84,50 84,50 84,50 84,50 84,50 84,50 84,50 84,50

FATURAMENTO DA OBRA 227.530,50 28.441,32 28.44131 28.441*32 28.441,30 28.441,32 28.44M1 28.44132 28.44130

Rua João Argemiro Rosa nS lo io  -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 -  Marechal Deodoro/AL 
Tei: 82 -  3231-4843 E-MAIL: betatercerizacao@yahoo.com.br

^ ^  ^ P r v \ o  O Y jcA n̂

SETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP 
C N P J  0 2 . 0 7 0 . 8 3 6 / 0 0 0 1 - 9 8  
Rua José Agemiro Rosendo s/n 
Barra Nova - CEP 57160-000 

Marechs! D ^ o d o r o -A L

mailto:betatercerizacao@yahoo.com.br




C 0SalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A T A  D A  S E S S Ã O  P Ú B L I C A  D E  L I C I T A Ç Ã O  M O D A L I D A D E  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N “  
1 4 / 2 0 1 4  D A  C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L

A o s  1 1  ( t r i n t a )  d i a s  d o  m ê s  d e  m a r ç o  d o  a n o  d e  2 0 1 4  ( d o i s  m i l  e  q u a t o r z e ) ,  à s  0 9 : 0 0  
( n o v e  h o r a s ) ,  n a  s a l a  d e  l i c i t a ç õ e s  d a  C A S A L ,  s i t u a d a  a  R u a  B a r ã o  d e  A t a l a i a ,  2 0 0 ,  
C e n t r o ,  M a c e i ó / A L ,  d e u - s e  a  p r i m e i r a  c h a m a d a  d a  s e s s ã o  d e  a b e r t u r a  d o s  e n v e l o p e s  
“A ” e  " B ” , c o n t e n d o  p r o p o s t a s  d e  p r e ç o s  e  d o c u m e n t o s  d e  h a b i l i t a ç ã o  d a s  e m p r e s a s  
p r e s e n t e s  p a r a  p a r t i c i p a r e m  d a  s e s s ã o  p ú b l i c a  r e f e r e n t e  a o  P r e g ã o  P r e s e n c i a l  n “ 
1 4 / 2 0 1 4 ,  c u j o  o b j e t o  é  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d a  c o b r a n ç a  d e  d é b i t o s  
d e  c l i e n t e s  d a  C A S A L ,  s u s p e n s ã o  ( c o r t e )  e  r e g u l a r i z a ç ã o  d o  f o r n e c i m e n t o  d e  á g u a  
( r e l i g a ç ã o ) ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  n o r m a s  e  o s  p a d r õ e s  e s t a b e l e c i d o s  p e i a  C A S A L ,  c o m  
t o d o s  o s  m a t e r i a i s  ( c o n e x õ e s ,  t u b o s ,  t o r n e i r a  d e  p a s s a g e m ,  s e l o  o u  l a c r e ,  a d e s i v o ,  f i t a  
t e f l o n ,  t u b e t e s ,  o b t u r a d o r ,  c h i b a g u a ,  e t c ) ,  n e c e s s á r i o s  á  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  g e r a d o s  
p e l a  c o n t r a t a d a .  O s  s e r v i ç o s  o b j e t o  d e s t a  l i c i t a ç ã o  s e r ã o  e x e c u t a d o s  n a  U n i d a d e  d e  
N e g ó c i o  S e r r a n a  q u e  c o m p r e e n d e  a s  s e g u i n t e s  c i d a d e s :  A n a d i a ,  C a p e l a ,  E s t r e l a  d e  
A l a g o a s ,  M a r i b o n d o ,  M a r  V e r m e l h o ,  M i n a d o r  d o  N e g r ã o ,  P a l m e i r a  d o s  í n d i o s ,  P a u l o  
J a c i n t o ,  P i n d o b a  e  Q u e b r a n g u l o ,  A l a g o a s ,  c o n f o r m e  e s p e c i f i c a d o  n o  P r o j e t o  B á s i c o ,  
d e s t e  E d i t a l  e  m e d i a n t e  c o n d i ç õ e s  c o n t i d a s  n a  L e i  F e d e r a l  n .  1 0 . 5 2 0  d e  1 7  d e  j u l h o  d e  
2 0 0 2 ,  D e c r e t o  3 . 5 4 8  d e  0 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 7 ,  D e c r e t o  5 . 4 5 0 / 2 0 0 5  e  L e i  C o m p l e m e n t a r  
n . °  1 2 3 / 0 6 ,  s u b s i d i a r i a m e n t e  p e l a  L e i  n .  8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n a s  
L e i s  F e d e r a i s  8 . 8 8 3 / 9 4  e  9 . 6 4 8 / 9 8 .  A  l i c i t a ç ã o  t e v e  o r i g e m  n o  P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  
P r o t o c o l o  1 4 . 2 0 4 / 2 0 1 3 ,  C l  2 8 4 / 2 0 1 3  -  U N . S E R R A N A .  O  v a l o r  d e  R e f e r ê n c i a  p a r a  e s t a  
l i c i t a ç ã o  é  d e  R $  2 2 7 . 5 3 0 , 5 0  ( d u z e n t o s  e  v i n t e  e  s e t e  m i l ,  q u i n h e n t o s  e  t r i n t a  r e a i s  e  
c i n q u e n t a  c e n t a v o s ) .  A  s e s s ã o  f o i  c o n d u z i d a  p o r  R o s a l v a  M e d e i r o s  A l e l u i a  d e  B a r r o s ,  
P r e g o e i r a  e  A d e n y l d e  C a v a l c a n t e  R o c h a  S i l v a  e  L u c i  G l e i d e  d a  S i l v a  c o m o  e q u i p e  d e  
a p o i o ,  d e v i d a m e n t e  h a b i l i t a d a s  e  n o m e a d a s  a t r a v é s  d a  R D  3 3 / 2 0 1 3 ,  p u b l i c a d a  n o  D i á r i o  
O f i c i a l  d o  E s t a d o ,  e d i ç ã o  d o  d i a  1 8  d e  o u t u b r o  d e  2 0 1 3 ,  c o m  p o d e r e s  p a r a  r e c e b e r ,  a b r i r ,  
j u l g a r  e  d a r  p a r e c e r  n o  r e f e r i d o  c e r t a m e .  P a r t i c i p a r a m  c o m o  M e m b r o s  T é c n i c o s  o  E n g ®  
C iv i l  A l e x a n d r e  V i e i r a  Z u m b a  d a  S i l v a ,  p o r t a d o r  d o  C P F  s o b  o  n °  0 5 7 . 4 7 7 . 6 1 4 - 1 2  e  o  
C o n t a d o r  M á r c i o  X a v i e r  d o s  S a n t o s ,  p o r t a d o r  d o  C P F  s o b  o  n® 9 1 1 . 7 6 0 . 3 4 4 - 7 2 .  
C o m p a r e c e u  a  S r a .  T A T I A N A  G O M E S  D E  L I M A ,  i n s c r i t a  n o  C P F  s o b  o  n ® 0 2 2 . 5 8 3 . 0 9 4 - 9 2  
e  R G  n® 3 8 4 0 3 6 2 - 5 - S S P / A L ,  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a  B E T A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  E  M Ã O  
D E  O B R A  L T D A  -  E P P ,  q u e  f o i  c r e d e n c i a d a  q u a n d o  d a  a b e r t u r a  d a  s e s s ã o .  O  E d i t a l  f o i  
p u b l i c a d o  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d o  E s t a d o  e d i ç ã o  d o  d i a  1 3 / 0 2 / 2 0 1 4  e  n o  s i t e  d a  C A S A L  n a  
m e s m a  d a t a ,  b e m  c o m o  a f i x a d o  n o s  q u a d r o s  d e  a v i s o s  n o s  p r é d i o s  d a s  u n i d a d e s  d a  
C A S A L .  O s  i n t e r e s s a d o s  t a m b é m  a c e s s a r a m  o  E d i t a l  v i a  i n t e r n e t ,  a t r a v é s  d o  s i t e  d a  
C A S A L .  A b e r t o  o  e n v e l o p e  “A ” c o m  a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  e  c r o n o g r a m a  f í s i c o  f i n a n c e i r o ,  
d a  e m p r e s a  B E T A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  L T D A  -  E P P ,  q u e  a p r e s e n t o u  a  
p r o p o s t a  n o  v a l o r  d e  R $  2 2 7 . 5 3 0 , 5 0  ( d u z e n t o s  e  v i n t e  e  s e t e  m i l ,  q u i n h e n t o s  e  t r i n t a  r e a i s  
e  c i n q u e n t a  c e n t a v o s ) .  A  P r e g o e i r a  p a s s o u  a  p l a n i l h a  e  o  c r o n o g r a m a  f í s i c o  f i n a n c e i r o  
p a r a  a n á l i s e  d o  m e m k s r o  t é c n i c o ,  o  E n g ®  C i v i l  A l e x a n d r e  V i e i r a  Z u m b a  d a  S i l v a  q u e  a p ó s  
a n á l i s e  i d e n t i f i c o u  q u e  n o s  d o c u m e n t o s  d a  p r o p o s t a  n ã o  c o n s t a  a  a s s i n a t u r a  d o  
r e s p o n s á v e l  t é c n i c o  n e m  o  t í t u l o  d o  p r o f i s s i o n a l ,  c o n f o r m e  e x i g i d o  n o  s u b  i t e m  V I I I  d o  
a r t .  1® d a  R e s o l u ç ã o  n® 2 8 2 / 1 9 7 3 - C O N F E A ,  q u e  d i z  o  s e g u i n t e  “d o cu m e n to s d e  cará te r  
té cn ico  q u e  integrem  p r o c e s s o s  licitatório;”, a p ó s  a  a n á l i s e  d o  M e m b r o  T é c n i c o  a  
P r e g o e i r a  r e s o l v e  d e s c l a s s i f i c a r  a  e m p r e s a  B E T A  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  E  M Ã O  D E  O B R A  
L T D A  -  E P P .  A s s i m  s e n d o  t e n d o  c o m p a r e c i d o  a p e n a s  u m  l i c i t a n t e  e  d i a n t e  d o s  f a t o s  
a c i m a ,  a  P r e g o e i r a ,  c o m  f u n d a m e n t o  n o  §  3®  d o  a r t .  4 8  d a  L e i  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  q u e  d i z  o  
s e g u i n t e :  “art. 48, §  3° q u a n d o  to d o s o s  licitantes forem  inab ilitados o u  to d a s  a . 
p ro p o sta s  forem  d e sc la ss if ica d a s, a  ad m in istra ção  p o d e rá  fixar a o s  licitantes o  p ra zo  d e  
0 8  (oito) d ia s  ú te is p a ra  a p re se n ta çã o  d e  n o v a  d o cu m e n ta çã o  o u  d e  ou tra s p ro p o sta s  

e sco im a d a s  d a s  c a u s a s  re feridas n e ste  a r / / g o . ' D i a n t e  d o  e x p o s t o  f o i  d a d o  o  p r a z o  d e  0 8
1
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( o i t o )  d i a s  p a r a  q u e  o  l i c i t a n t e  a p r e s e n t e  n o v o s  d o c u m e n t o s  e s c o i m a d o s  d a s  c a u s a s  d a  
s u a  d e s c l a s s i f i c a ç ã o ,  f i c a n d o  d e s d e  j á  d e f i n i d o  o  d i a  2 4  d e  m a r ç o  d o  a n o  e m  c u r s o ,  a s  
0 9 : 0 0  h o r a s  p a r a  d a r  c o n t i n u i d a d e  a  s e s s ã o  p ú b l i c a .  O  e n v e l o p e  “ B "  l a c r a d o  e  r u b r i c a d o  
p o r  t o d o s  o s  p r e s e n t e s  c o m  o s  d o c u m e n t o s  d e  h a b i l i t a ç ã o  f i c a r a m  e m  p o d e r  d a  
P r e g o e i r a  a t é  a  p r ó x i m a  s e s s ã o .  N a d a  m a i s  h a v e n d o  a  t r a t a r ,  f o i  e n c e r r a d a  a  s e s s ã o ,  d a  
q u a l  l a v r e i  a  p r e s e n t e  a t a  q u e  v a i  a s s i n a d a  p o r  m i m  e  p o r
t o d o s  o s  p r e s e n t e s .  M a c e i ó ,  1 1  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 4 .

I R O S  A L E L U I A  D E  B A R R O SR O S  
P r e g o e i r a

A D E N Y L D E  C A V A L C A N T E  R O C H A  S I L V A  
E q u i p e  d e  A p o i o

c i a .

L U C I  G L E I D E ^ D A  S I L V A  
E q u i p e  d e  A p o i o

B e t a  T e r c e i r i z a ç ã o  e  M ã o  d e  O b r a  L t d a  -  E P P





t e r c e ir iz a ç ã o  e m ã o  d e  o b r a  l t d a - e p p .

PREGÃO PRESENCIAL N“ 14/2014.
!

OBJETO: C o n t r a t a ç ã o  d e  s e r v iç o s  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d a  c o b r a n ç a  d e  d é b i t o s  d e  c l i e n t e s  d a  C A S A L , s u s p e n s ã o  
( c o r t e )  e  r e g u l a r i z a ç ã o  d o  f o r n e c i m e n t o  d e  á g u a  ( r e l i g a ç ã o ) ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  n o r m a s  e  p a d r õ e s  
e s t a b e l e c i d o s  p e l a  C A S A L , c o m  t o d o s  o s  m a t e r i a i s  ( c o n e x õ e s ,  t u b o s ,  t o r n e i r a  d e  p a s s a g e m ,  s e lo  o u  la c r e ,  
a d e s i v o ,  f i t a t e f l o n ,  t u b e t e s ,  o b t u r a d o r ,  c h i b a g u a ,  e t c ) ,  n e c e s s á r io s  à  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  g e r a d o s  p e la  
c o n t r a t a d a .  O s  s e r v iç o s  o b j e t o  d e s t a  l i c i t a ç ã o  s e r ã o  e x e c u t a d o s  n a  U n i d a d e  d e  N e g ó c i o  S e r r a n a  q u e  
c o m f í r e e n d e  a s  s e g u i n t e s  c id a d e s :  A n a d i a ,  C a p e la ,  E s t r e la  d e  A la g o a s ,  M a r i b o n d o ,  M a r  V e r m e l h o ,  M i n a d o r  
d o  N e g r ã o ,  P a l m e i r a  d o s  ín d io s ,  P a u l o  J a c in t o ,  P i n d o b a  e  Q u e b r a n g u l o ,  e m  A l a g o a s ,  c o n f o r m e  e s p e c i f i c a d o  
n o  P r o j e t o  B á s ic o ,  n e s t e  E d i t a l  e  m e d i a n t e  c o n d i ç õ e s  c o n t id a s  n a  L e i F e d e r a l  n .  1 0 . 5 2 0  d e  1 7  d e  j u l h o  d e  
2 0 0 2 ,  D e c r e t o  3 . 5 4 8  d e  0 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 7 ,  D e c r e t o  5 . 4 5 0 / 2 0 0 5  e  L e i C o m p l e m e n t a r  n .^  1 2 3 / 0 6 ,  
s u b s i d i a r i a m e n t e  p e l a  L e i n .  8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s  e s t a b e l e c id a s  n a s  L e is  F e d e r a i s  8 . 8 8 3 / 9 4  e  
9 . 6 4 8 / 9 8 .

I PROPOSTA COMERCIAL

R a z ã o  S o c ia l :  BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. -  EPP
E n d e r e ç o ;  R u a  J o ã o  A r g e m i r o  R o s a ,  n °  1 0 1 0  -  B a r r a  N o v a  -  C E P ;  5 7 1 6 0 - 0 0 0  -  M a r e c h a l  D e o d o r o /A L  
T e le f o n e :  ( 8 2 )  3 0 2 1 - 1 0 4 0  e - m a i l :  b e t a t e r c e i r i z a c a o @ v a h o o .c o m .b r

 ̂ iI
VALOR DA PROPOSTA: R$ 227.530,50 (Duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta 
centavos).

1.1. I A  l ic i t a n te  DECLARA, e x p r e s s a m e n t e  q u e  e s t á  d e  a c o r d o  c o m  t o d a s  a s  n o r m a s  e  c o n d iç õ e s  d e s t e  
p r e g ã o  e  s e u s  A n e x o s ;

1.2. I A  l ic i t a n te  DECLARA, q u e  o  p r a z o  d e  v a l id a d e  d a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s ,  q u e  n ã o  s e r á  in f e r io r  a  6 0  
( s e s s e n t a )  d ia s  c o n t a d o s  d a  d a t a  d e  s u a  a p r e s e n t a ç ã o ;

I
1.3. A  l ic i t a n te  DECLARA, q u e  e s t ã o  c o n c lu íd a s  n e s t a  p r o p o s ta  d e  p r e ç o s ,  a s  d e s p e s a s  c o m  t o d o s  o s  
im p o s to s ,  t a x a s ,  e n c a r g o s  s o c ia is ,  e n c a r g o s  f is c a is ,  e n c a r g o s  p r e v id e n c iá r io s  e  q u a is q u e r  o u t r a s  d e s p e s a s  q u e  
in c id a m  o u  v e n h a m  a  in c id ir  s o b r e  o  o b je to  d a  l ic ita ç ã o ;

1.4. i A  l ic i t a n te  DECLARA, q u e  a c a t a r á  o  p a g a m e n t o  d a  a d m in is t r a ç ã o  c o n f o r m e  o  i te m  1 4 .0  d e s t e  e d i ta l ,  a o  
t e m p o  q u e  in d ic a  o s  d a d o s  b a n c á r io s  d a  l ic i ta n te  :

BANCO: SANTANDER AGENCIA: 3737 N° DA CONTA: 130019721

1.5. A l ic i t a n te  in f o r m a  q u e  q u e m  irá  a s s in a r  o  c o n t r a to  s e r á  o  S r .  D ie g o  T e r t o  M a r t in s ,  B r a s i le i r o ,  C a s a d o ,  
p o r t a d o r  d o  R G  d e  n ° 2 0 0 0 0 0 1 2 2 5 4 8 5  -  S S P / A L ,  C P F  d e  n ° 0 5 2 . 5 0 1 . 2 3 4 - 6 5 ,  S ó c io  G e r e n t e ,  r e s id e n t e  e  
d o r r i ic i l ia d o  à  R u a  N o v a  B r a s í l ia ,  n ° 1 0 .  C r u z  d a s  A lm a s ,  C E P :  5 7 0 3 8 - 3 8 0  M a c e ió /A L .

1.6. A  l ic i t a n te  d e c la r a ,  s o b  a s  p e n a s  d a  le i, d e  q u e  c u m p r e  o s  r e q u is i to s  le g a is  p a r a  a  q u a l i f ic a ç ã o  c o m o  
m ic i^ -o e m p re s a  o u  e m p r e s a  d e  p e q u e n o  p o r te ,  e s t a n d o  a p t a s  a  u s u f r u ir  d o  t r a t a m e n t o  f a v o r e c id o  e s t a b e le c id o  
n o s  a r t ig o s  4 2  a  4 9  d a  L e i C o m p le m e n t a r  n ° 1 2 3 /2 0 0 6 .

M a r e c h a l Ç o  d e  2 0 1 4 .

TERTO MARTINS 
CPF: 052.501.234-65 

Sócio Gerente -  Responsável Técnico O ' '

R u a  J o ã o  A r g e m i r o  R o s a  n e  i O l O  -  B a r r a  N o v a  -  C E P : 5 7 1 6 0 - 0 0 0  -  M a r e c h a l  D e o d o r o /A L  
T E L : 8 2 - 3 2 3 1 - 4 8 4 3  E -M A IL :  b e t a t e r c e i r i z a c a o @ y a h o o . c o m . b r

mailto:betaterceirizacao@vahoo.com.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




PETA TERC 1RIZAÇÃ0 E MÃO DE OBR/ MDA EPP

O B R A :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O  D E  C O R T E  E R E L I G A Ç Ã O  

L O C A L :  U n i d a d e  S e r r a n a  -  A L

D A T A :  1 1 / 0 3 / 2 0 1 4  B D I  S E R V I Ç O :  2 4 , 6 0 %

I T E M F O N T E - U N I D . Q U A N T . P .  U N I T Á R I O P .  T O T A L
1 S E R V IÇ O S

1 . 1 C A S A L V i s i t a  p r o d u t i v a  d e  c o b r a n ç a U n i d . 1 0 . 0 0 0 , 0 0 R $  7 , 0 4 R $  7 0 . 4 0 0 , 0 0
1 . 2 C A S A L C o r t e  s i m p l e s  ( n o  c a v a l e t e ) U n i d . 4 . 0 0 0 , 0 0 R $  1 3 , 6 2 R $  5 4 . 4 8 0 , 0 0

1 . 3 C A S A L C o r t e  c o m  e s c a v a ç ã o  s e m  p a v i m e n t o U n i d . 1 . 4 0 0 , 0 0 R $  3 0 , 7 9 R $  4 3 . 1 0 6 , 0 0

1 . 4 C A S A L R e l i g a ç ã o  s i m p l e s  ( n o  c a v a l e t e ) U n i d . 4 . 5 0 0 , 0 0 R $  1 1 , 9 1 R $  5 3 . 5 9 5 , 0 0

1 . 5 C A S A L
R e s t a b e l e c i m e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u l a  e m  r u a  n ã o  
p a v i m e n t a d a

U n i d . 5 0 , 0 0 R $  4 4 , 6 8 R $  2 . 2 3 4 , 0 0

1 . 6 C A S A L
R e s t a b e l e c i m e n t o  c o m  r e t i r a d a  d e  c á p s u l a  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  
( c o m  r e t i r a d a  d e  a s f a l t o )  -  I N T E R I O R

U n i d . 5 0 , 0 0 R $  6 0 , 7 9 R $  3 . 0 3 9 , 5 0

1 . 7 C A S A L Q u e b r a  e  r e p o s i ç ã o  d e  c a l ç a d a ,  c o m  t r a ç o  1 : 3 2 0 , 0 0 R $  3 3 , 8 0 R $  6 7 6 , 0 0

T O T A L  G E R A L  _  , _ R$ 2 2 7 . 5 3 ^

Responsável Técnico - Engenheiro Civil 
CREA 0210392568

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98





pETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP 

Cronograma físico-financeiro

OBRA: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO 

LOCAL: UN Serrana - AL

DATA: 11/03/2014 ___________  _____

'  DIEGQTE5Í©H«ARTINS 
ResponsáveH^i^co^- Engenheiro Civil 

CREA 0210392568





(BfBTjiTERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2014 -  CASAL 

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. EPP. 02.070.836/0001-98

i
1. DECLARAÇÕES:

I
1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condjições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não 
será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação:

1.3. ' A licitante DECLARA, que estão concluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da licitação;

!
1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o 
item 14.0 deste edital, ao tempo que indica os ciados bancários da licitante :

BANCO: SANTANDER AGÊNCIA: 3737 N“ DA CONTA:
130019721

1.5. A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar
n° 123/2006.

i
1.6. A licitante informa que quem irá assinar o contrato será o Sr. Diego Terto 
Martins, Brasileiro, Casado, portador do RG de n°2000001225485 -  SSP/AL, CPF de 
n°052.501.234-65, Sócio Gerente, residente e domiciliado à Rua Nova Brasília, n°10, 
Cruiz das Almas, CEP: 57038-380 Maceió/AL.

Marechal De 11 de março de 2014.

D I E G O  T E R T O  M A R T I N S  
C P F :  0 5 2 . 5 0 1 . 2 3 4 - 6 5  

S ó c i o  G e r e n t e

Rua João Argemiro Rosa 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 - Marechal Deodoro/AL
TEL: 82 -  3231-4843 E-MAIL: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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O IÊ G O  T E R T O  M A R T IW S , b r a s i l a r o ,  â t s a d o  e m  a > m u n h S o  p a r d a t  d te  b ® r « ,  n a t c l d o  e m  0 ^ 0 3 ^  
« « p r e s á r í o ,  0 > F  n «  0 5 2 5 Ó 1 . 2 3 4 - 6 5 ,  G a r t e l r a  d e  í d e n t í d a d e  n t  2 ( W 0 0 0 m 5 4 f ô  S D S / A L ,  r e s i d e n t e  a  R u a  

« o v a  B r a s í l ia  « «  1 « ,  C r u z  d a s  /M m a s ,  M a c e i é / Á L ,  C E P  5 7 0 3 8 . 3 8 0  e  D A N ü S A  T E R T O  tó A R T IM S ,  b r a s i le i r a ,  
s o l t e i r a ,  n a s c id a  e m  2 7 / 0 1 / 1 9 8 8 ,  e m p r e s á r i a ,  C P F  n 2  0 5 2 . 5 0 1 . 2 2 4 - 9 3 ,  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  n S  3 1 0 9 2 ^ 5  

S $ P /A l^  r e s i d e n t e  e  d o m i t í l i a i t o  à  R u a  N o v a  B r a s í l ia  n »  1 0 ,  C r u z  d a s  A lm a s ,  M a c e í ó / A i ,  C E P  5 7 0 3 8 - 3 S I ;  

ú n ic o s  s ó d o s  w m p O f m r t K  d a  s o d e d a d e  e m p r e s a r i a l  B E T A  T E R C E I R I Z A D O  E M Â O  D E  O B R A  L T D A  -  E P P ,  
i n s c r i t a  n o  O M P i  n s  0 2 . 0 7 0 . 8 3 6 / ( ^ 1 - 9 8 ,  ç o m  s e d e  I  R u a  J o S o  A n g e r o l r o  R o s a ,  1 0 1 0  -  B a i r a  N o v a ,  M a r e c h a l  
O e o d p o / A L ,  O E P  5 7 1 6 0 - 0 0 0 ,  r e s o lv e m  e m  c o m u m  a c o r d o  a l t e r a r  e  G O N H 3 U D A R  s e u  c o n t r a t o  s o c ia l,  
a r q u t ^ d o  n a  J U C E A t  K *  o  r #  2 7  2  0 0 2 6 2 0 0 - 1 ,  a r q u i v a d o  e m  0 1  d e  i u t h o  d e  1 1 9 7 ,  m e d i a n t e  a s  d á u s u la s  e  

c o n d iç õ e s  s e g u in t e s :

1 2  D O  Í N O R E ^  D E  S Ó C iO S  N A  S O C IE D A D E

I n p e s s a  n a  s o c ie d a d e  A R ^  6 IZ E T E  M A W A N O  C A V A L C A N T E  M A R T I N ^  b r a s í t ó r a ,  o « a d a  c o m  c õ m u n h i o  
p a r c ia l  d e  b e n s ,  A d v o g a d a ,  r e s t ^ ^ e  e  d o m i â l t a d a  à  R u a  N o v a  B r a s í l ia  n *  1 0  D m  d a s  A lm a s ,  M a c e í o / A L ,  
C E P  5 7 0 3 8 - 3 8 0 ,  C P F  n á  0 1 3 . 4 8 2 . 1 6 4 - 5 0 ,  C é é i l á  d e  I d e n t i d a d e  n s  2 0 4 4 1 5 7  ^ D S / A L

2 «  D O  O B J E T O  S M A l :

G  o í í f ^ ^ ^ a l  é  d e :  S E R V IÇ O S  D E  A S S E IO , H W l E N i Z A Ç f e  E L IM P E Z /^  O B R A S  D E  A C A B A M E N T O  D A  
C O N S T R t | ; Â O  C l V I t ;  D E M O L IÇ Ã O  D E  E D IF ÍC IO  ( E S C A V A N D O  V A L E T A S  P A R A  T O B U I A Ç Ã O  D E  Â G U A  E 
E S S C r ro -  E  M U I T O S  O U T R O S  S E R V IÇ O S ' N U M A  O B R A , T E R R A P L A N A G E M  E D E M A IS  S E R V IÇ O S  U S A N D O  
R E T R O -Ê S C A V A O E IR A  O U  O U T R A S  M Á Q U IN A S ) ;  O B R A S  D f  E N G E N H A R IA  EM< G E R A L ; SERVIÇOS 
C O M B IN A D O S  P A R A  A P O IO  k  E D IF ÍC IO S ,  , E K C E T O  C O N D O M Í N I O S  P R E D IA IS ;  A T IV ID A D E S  DE. 
F O R N E C IM E N T O  D E  P E S S O A L  D E  A P O f O  P A R A  P M S T A R  S E R V IÇ O S  E M  IN S T A IA Ç Õ E S  P R E D IA IS  O E  CLIENTES, 
D E S E N V O L V E N D O  U M A  C O M B IN A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S , C O M O  A  U M P E I A  -E M  G E R A L  N O  IN T E R IO R  D O S  
P R É D IO S , S E R V IÇ O S  D Ê  M A N U T E N Ç Ã O ,  £ « S P O S IÇ Ã O  D E  U X O ,  S E R V IÇ O S  O E  R E C E P Ç Ã O , P O R T A R IA  E  
O U T R O S  S E R V IÇ O S  R E l A a O N A D O S  P A R A  D A R  A K ) l O  k  A D M IN IS T R A Ç Ã O  E C O N S E R V A Ç Ã O  D A S  
I N S T A L A Ç d B  D O S  P R É D IO ^ ' F O R N E C E M  P I S K I A L  P A R A  A S  A T IV ID A D E S  O E  A P O IO ,  S E M  ENVOLVIMENTO 
O U  R B P O N S A f f l t íD A D E  0 3 M  O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  A T IV ID A D E  E M P R E S A R IA L  D O  C U E N f í .

3 «  D O  m k X O  D A S  A T iV tÉ V L p Ê S :

A  s o d e d a d e  i o i d o u  s u a s  a t í v id a é B s  w  O l  d e  j u l h o  d e  1 9 9 7  e  s e u  p r a z ò d e  d u r a d o  é  ÍN D E T E R M IN A D O .  

4 2 D Â S Í » J O T A S ;

A s  q u o t a s  s ã o  in d iv is ív e is  e  n ã o  p o d e i ã o  s e r  c e d id a s  o u  t r a n s f e r id a s  a  te r te s ír o s  s e m  o  c o n s e n t ím e r r t o  d o  
o u t r o  s ó d o ,  a  q u e m  f í c a  a s s e g u r a d o ,  e m  I p i a i d a d e  é s  a m d í ç õ e s  e  p r e ç o  o  d i r e i t o  d e  p r e f e r ê n d a  p a r a  s u a
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5 5  O Â  R Ç S P O N S A 8 IL 1 D A D E  D O S  S Ú C IO S :

A  r e s p o n s a b i l id a d e  d e  c a d i  s ó d o  é  r e s t r i t a  a o  v a l o r  d e  s u a  q u o t a ,  m a s  t o d o s  r e s p o n d e m  s o l ld a r i  
p e la  in t e g r a l Iz a ç S o  d o  c a p i t a l  s o c ia l.

6 S  D A  R E T I | ÍA D A  D E  ^ C I O S  N A  S Ó C IE O A D E

R é t i r a - s e  d a  s o c ie d a d e  o  s ó d o  D A N ü S A  T E R T O  M A R T IN S ,  t r a n s f e r in d o  5 . 0 0 0  (c in c o  m i l )  c o t a s  d o  s e u  c a p i t a l  
s o c ia l,  c o r r e s p o n d e n t e s  a  R $  5 . ÍK ) 0 ,0 0  ( c in c o  m i l  r e a is )  t o t a l m e n t e  in t e g r a l i z a d o  e m  m o e d a  c o r r e n t e  d o  

p a ís ,  p a r a  a  n o v a  s ó c ia  A R Y C IA  G IZ E T E  M A R IA N O  C A V A L C A N T E  M A R T IN S .

P A R Á G R A F O  Ú N IC O

A  S ó c ia  D Â N U S A  T E R T O  M A R T IN S  q u e  o r a  s e  r e t i r a  d a  s o c ie d a d e ,  d á  à  s ó c ia  in g r e s s a n t e ,  p le n a  e  t o t a l  

q u i t a ç ã o ,  r a s a  e  i r r e v o g á v e l  q u i t a ç ã o ,  n a d a  m a is  t e n d o  a  r e c la m a r .

O s ó c io  D IE G O  T E R T O  M A R T IN S  t r a n s f e r e  p a r a  a  s ó c ia  in g r e s s a n t e ,  A R Y C IA  G IZ E T  E M A R IA N O  C A V A L C A N T E  

M A R T IN S ,  g o . íX K )  ( n o v e n t a  m i l )  c o t a s  d o  s e u  c a p i t a !  s o c ia l ,  c o r r e s p o n d e n t e  a  R $  9 0 . 0 0 0 , 0 0  ( n o v e n t a  m ii  
r e a is )  d o s  q u a is  n e s t e  a t o  d á  p le n a  t o t a l ,  r a s a  e  i r r e v o g á v e l  q u i t a ç ã o ,  n a d a  t e n d o  a  r e c l a m a r .

7®  D O  C A P IT A L  D A  S O C IE D A D E :

O  c a p i t a l  s o d a l  é  e le v a d o  d e  R $  1 ^ , 0 0 0 , 0 0  ( c e m  m i l  r e a is )  p a r a  R $  3 0 0 , { K ) 0 , 0 0  ( t r e z e n t o s  m t l  r e a is ) ,  
m e d i a n t e  a p r o v e i t a m e n t o  d e  p a r t e  d o s  L u c ro s  A c u m u la d o s  a t é  3 1 / 1 2 / 2 0 1 0 ,  d e  a rc o rd o  c o m  o  B a la n ç o  
P a t r im o n ia l  l e v a n t a d o  é m  3 1 / 1 2 / 2 0 1 0 ,  a u m e n t o  e s t e  d is t r ib u íd o  d e  f o r m a  p r o p o r c io n a l  a  a t u a l  
p a r t i c ip a ç ã o  d o s  s ó c io s ,

O  c a p i t a l  d a  s o c ie d a d e  t o t a l m e n t e  in t e g r a l iz a d o  p e lo s  s ó c io s  f ic a  d is t r ib u íd o  d a  s e g u in t e  f o r m a :

S ó c io s C a p i t a l  I n t e g r a l i z a d o  R $ %  d o  C a p i t a l  S o c ia l C a p i t a l  S o c ia l  T o t a l  R $
D IE G O  T E R T O  M A R T IN S 1 5 . 0 0 0 , 0 0 5 15.000,00

i A R Y C IA  G IZ E T E  M A R IA N O  
C A V A L C A N T E  M A R T IN S

2 8 5 . 0 0 0 , 0 0 95 285.000,00

TOTAL 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 1 0 0 300.000,00

A  a d m in is t r a ç ã o  d a  s o c ie d a d e  s e r á  e x e r c id a  E X C L U S IV A M E N T E  p o r  D IE G O  T E R T O  M A R T IN S ,  c o m  p o d e r e s  e  
a t r ib u iç õ e s  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  a t iv a  e  p a s s iv a  n a  s o c ie d a d e  ju d ic ia l  e  e x t r a ju d i c ía lm e n t e ,  p o d e n d o  p r a t ic a r  

t o d o s  o s  a t o s  c o m p r e e n d i d o s  n o  o b j e t o  s o c ia l ,  s e m p r e  d e  in t e r e s s e  d a  s o c ie d a d e ,  p o d e n d o  v e n d e r ,  a l ie n a r ,  
t r a n s f e r i r  e  a l u g a r  b e n s  m ó v e is  e  im ó v e is ,  a s s in a n d o  e s c r i t u r a s  e  c o n t r a t o s ,  S E M  P R E S T A Ç Ã O  D E  C O N T A S ,  
s e n d o  v e d a d o  o  u s o  d o  n o m e  e m p r e s a r ia l  e m  n e g ó c io s  e s t r a n h o s  a o s  f in s  s o c ia is ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 . 0 6 4  
d a  L e i n s  1 0 . 4 0 6 / 2 0 0 2 .

9 S  D O  O B J E T O  S O a A L :

O  o b j e t o  d a  s o c ie d a d e  s e r á :  D E M O L IÇ Ã O  D E  E D IF ÍC IO S  E  O U T R A S  E S T R U T U R A S , S E R V IÇ O S  D E  
E N G E N H A R IA  E M  G E R A L ,  IM U N I Z A Ç Ã O  E C O N T R O L E  D E  P R A G A S  U R B A N A S ,  O R G A N IZ A Ç Ã O  D E  E V E N T O S ,  
U M P E Z A  U R B A N A ,  L O C A Ç Ã O  D E  M Ã O  D E  O B R A  D E i  P O R T E IR O ,  M E N S A G E IR O ,  V I G I A ,  A G E N T E  D E  
P O R T A R IA ,  V I G I U N T E  D E S A R M A D O ,  J A R D IN E IR O ,  T E L E F O N IS T A ,  S E C R E T Á R IA  N ÍV E L  1, S E C R E T Á R IA  N ÍV E L  
2 ,  S E R V IÇ f tL ,  A G E N T E  E / O U  A U X IL IA R E S  D E  U M P E Z A  E  C O N S E R V A Ç Ã O ,  S E R V IÇ O  D E  A P O IO
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ADMINISTRATIVO, COPEIRA, OFFICE BOY, MANOBRISTA DE AUTOMÓVEL, OPERADOR 
MÁQUINA COPIADORA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, ELETRICISTA 
ENCANADOR, PISCINEIRO, AUXILIAR DE CARGA E DESCARGA, GARÇOM, MERENDEIRA, COZINHEIRA, 
ZELADOR, LAVADOURA DE ROUPAS, PASSADORA DE ROUPAS, ASCENSORISTA, UVADOR DE VEÍCULOS, 
MOTO-BOY, MOTOCICLISTA, OPERADOR DE MÁQUINA COSTAL PARA JARDIM, GARAGISTA, 
RECEPaONISTA, AUXILIAR DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS, AUXILIAR DE 
COBRANÇAS, AUXLIAR DE FATURAMENTO, AUXILIAR DE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTEIRO, 
MARCENEIRO, PINTOR, AUXILIAR DE SERVIÇOS E/OU EVENTOS BANCÁRIOS, OPERADOR DE 
TELEMARKETING, BOMBEIRO HIDRÁÜUCO, COZINHEIRO, DIFITADOR, COZINHEIRA HOSPITAUR, 
SUPERVISOR GERAL, SUPERVISOR OE REMOÇÃO, FISCAL DE REMOÇÃO, OPERADOR DE REMOÇÃO, 
CARTEIROS.

lO S  D A S  O M IS S Õ E S

O s  c a s o s  o m is s o s  n e s t a  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l  s e r ã o  r e s o lv id o s  c o m  o b s e r v â n c ia  d o s  p r e c e i t o s  d o  C ó d ig o  C iv il  
(L e i  n s  1 0 . 4 0 6 / 2 0 0 2 ) ,  s u p le t iv a m e n t e  p o d e r ã o  s e r  a p l ic a d a s  à s  n o r m a s  e m  v ig o r ,  e s t a b e le c id a s  p a r a  a s  
s o c ie d a d e s  a n ô n im a s .

1 1 9  A O  T É R M I N O  D O  E X E R C ÍC IO  S O C IA L :

A o  t é r m i n o  d e  c a d a  e x e r c íc io  s o c ia l ,  e m  3 1  d e  d e z e m b r o ,  s e r á  e la b o r a d o  o  i n v e n t á r i o  e  o  b a la n ç o  
p a t r i m o n ia l ,  c a b e n d o  a o s  s ó c io s ,  n a  p r o p o r ç ã o  d e  s u a s  q u o t a s ,  o s  lu c r o s  o u  p e r d a s  a p u r a d a s .

1 2 9  d a  r e t i r a d a  M E N S A L ;

O s  s ó c io s  p o d e r ã o  d e  c o m u m  a c o r d o  f i x a r  u m a  r e t i r a d a  m e n s a l ,  p e lo  e x e r c íc io  d a  a d m i n is t r a ç ã o ,  a  t í t u l o  d e  
" p r ó - l a b o r e " ,  o b s e r v a d a s  a s  d is p o s iç õ e s  r e g u la m e n t a r e s  p e r t i n e n t e s .

1 3 9  D O  F A L E C IM E N T O :

F a le c e n d o  o u  i n t e r d i t a d o  q u a lq u e r  s ó c io ,  a  s o c ie d a d e  c o n t in u a r á  s u a s  a t i v i d a d e s  c o m m  o s  h e r d e i r o s ,  
s u c e s s o r e s  e  o  in c a p a z .  N ã o  s e n d o  p o s s ív e l  o u  in e x is t in d o  in t e r e s s e  d e s t e s  o u  d o s  s ó c io s  r e m a n e s c e n t e s ,  o  
v a lo r  d e  s e u s  h a v e r e s  s e r á  a p u r a d o  e  l iq u id a d o  c o m  b a s e  n a  s i t u a ç ã o  p a t r i m o n ia l  d a  s o c ie d a d e ,  à  d a t a  d a  
r e s o lu ç ã o ,  v e r i f íc a d a  e m  b a la n ç o  e s p e d a l m e n t e  l e v a n t a d o .  E m  q u a lq u e r  d a s  h ip ó t e s e s  a  s o c ie d a d e  t e r á  
IB O  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d ia s  p a r a  r e c o m p o r  o  s e u  q u a d r o  s o c ie tá r io .

P a r á g r a f o  ú n ic o :  O  m e s m o  p r o c e d i m e n t o  s e r á  a d o t a d o  e m  o u t r o s  c a s o s  e m  q u e  a  s o c ie d a d e  s e  r e s o lv a  e m  

r e la ç ã o  a  s e u  s ó c io .

1 4 9  D O S  D E S IM P E D IM E N T O S  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O

O  a d m i n is t r a d o r  d e c la r a ,  s o b  a s  p e n a s  d a  le i ,  d e  q u e  n ã o  e s t á  i m p e d id o  d e  e x e r c e r  a  a d m in is t r a ç ã o  d a  
s o c ie d a d e ,  p o r  le i  e s p e c ia l ,  o u  e m  v i r t u d e  d e  c o n d e n a ç ã o  c r im in a l ,  o u  p o r  s e  e n c o n t r a r  s o b  e f e i t o s  d e la ,  a  
p e n a  q u e  v e d e ,  a in d a  q u e  t e m p o r a r i a m e n t e ,  o  a c e s s o  a  c a r g o s  p ú b l ic o s  o u  p o r  c r im e  f a l í m e n t a r ,  d e  
p r e v a r ic a ç ã o ,  p e i t a  o u  s u b o r n o ,  c o n c u s s ã o ,  p e c u la t o ,  o u  c o n t r a  a  e c o n o m ia  p o p u la r ,  c o n t r a  o  s is te m a  
f in a n c e i r o  n a c io n a l ,  c o n t r a  n o r m a s  d e  d e f e s a  d a  c o n c o r r ê n c ia ,  c o n t r a  a s  r e la ç õ e s  d e  c o s t u m e ,  f é  p ú b l ic a ,  
o u  a  p r o p r ie d a d e .

r # V ' '
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I S S D p f O R O
C ^ S A L .

F ic a  e l e i í o  o  F o r o  d â  C o m a r c a  d e  M a e e l ó / A L  p a r a  è x e r d d o  e  c u m p r i m e n t o  d o s  d i r e i t o s  e  o b r ig a ç õ e s  
r e s u í t a n i ê s  d e s t e  c o n t r a t o .

E p o r  e s t i l e m  a s s im  ju s t o s  e  c o n t r a t a d o s ,  a s s jn a n r r a  p r e s e n t e  a l t e r a ç ã o  e r a  0 3  ( t r ê s )  v ia s  d e  ig u a l  t e o r  e  
f o r m a ,  a s s in a d a s  p e lo s  :s é c te s , 's e n d O 'u m a  d a s  v ia s  d e s t i n a d a  a  a r q u i v a m e n t o  n a  J u n t a  C o rn e r c í8 : i  d o  E s ta d o  
d ê  A la g o a s .

m  d e  t e r ç o  d e  1 2

N , / . :

..______________________________________
> . p A M ü S Â T E « T O  M A R T jN S  ,

■ 4£kAj<ÚU:ijuãt l4 lk jC fc u á á .
\  A R Y C IÂ  G IZ E T E  M Â R IA F IP  C A V A L C A M IE  M A R T iN S
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TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2014 -  CASAL

ANEXO II

I DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante; CNPJ:
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. EPP. 02.070.836/0001-98

1. DECLARAÇÕES

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem FATOS IMPEDITIVOS para a sua habilitação no processo licitatório, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°14/2014-CASAL, realizado pela 
Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da lei Fed. N° 8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal de n°9.854, de 
27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n.4.358, de 05.09.2002, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega, menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do 
Art.7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99).

Marechal Deodoro/AL, 11 de março de 2014.

^  1 V xR
D I ^ G O  T E R T O  M A R lM A R T I N S  

C P F :  0 5 2 . 5 0 1 . 2 3 4 - 6 5  
S ó c i o  G e r e n t e

Rua João Argemiro Rosa 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 - Marechal Deodoro/AL
TEL: 82-3231-4843 E-MAIL: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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07/03/2014 0 0 1 1 6 0 0 8 2

T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D E  E S T A D O  D E  A L A G O A S

C o m a r c a  d e  M a c e i ó

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA
I
C E R T ID Ã O  N°: 001160082  F O L H A :  1 /1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Aiagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei |ÍÂ 0 CONST/^R distribuições em nome de:

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, vinculado ao CNPJ: 02.070.836/0001-98

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andartiento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

I
CNJ.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do

Observações:

1 .̂ "Nâó exist^onexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
jverifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Kíâ^xist^conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
I Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
I destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é dé 30 dias.

\

Maceió, sexta-feira, 7 de março de 2014 às 14h06min.

PEDIDO N°
001160082

lllllllllllllllllll





10/3/2014 Justiça Federal de Alagoas

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N» 201400077355

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza; Execução Fiscal

C ER TIFIC O , REVENDO OS REGISTROS DE D ISTR IB U IÇ Ã O , A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATE A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA

BETA TERCEIRIZACAO 
CNPJ: 02070836000198

\N A D A  C O N STA \na Justiça Federal de Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratu itam ente, atra vé s da Internet, com base na Portaria n° 437 /2005 -G D F;

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi inform ado pelo solicitante, sua titu laridade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conform e o documento original (ex : CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada peia instituição que a soiicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http://w w w .jfal.gov.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão.

Maceió, 1 0 /3 /2 0 1 4  17 :20 :51

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s /n . S erraria , CEP 5 7 .0 4 6 -0 0 0 , Maceió/AL  

Fone: (8 2 ) 2122 -4 1 0 0

http:/AMw/.jfal.gov.br/certjdaolnternet/emissaoCertidao.aspx 1/1

http://www.jfal.gov.br




10/03/2014 001161847

'jyD IC lA R lO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

EXEC U Ç Ã O  FISCAL M U N IC IP A L/E S TA D U A L

C ER TID Ã O  N ‘ : 001161847

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de;

BETA TERCEIRAZAÇÃO, vinculado ao CNPJ: 02.070.836/0001-98 ‘

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES E EXECUÇÕES 
FISCAIS ESTADUAIS E EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS em andamento nas unidades judiciárias do 
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

CNJ.
Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1® do art. 8° da Resolução 121/2010 do

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifiquê^a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça-do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 10 de março de 2014 às 17h28min.

PEDIDO N“: III
001161847
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27/02/2014 001156471

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

C ÍVEL - PESSO A  JU R ÍD IC A

C E R T ID Ã O  N®; 0 01 156471

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA, vinculado ao CNPJ: 02.070.836/0001-98

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS 
E FISCAIS em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1® do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não exist.& conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verlíqO^^ãldentidadè do NOME/R/VZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não exjpte conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiçiraò 2® Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. I

Maceió, quinta-feira, 27 de fevereiro de 2014 às 14h18min.

PEDIDO N‘
001156471





ES rADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

DECLARAÇÃO

INTERESSADO: BETA TERCERIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP

Declaramos para os fins que se fizerem necessários, que a empresa BETA 
TERCERIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, CNPJ 02.070.836/0001-98, com 
endereço a Rua João Argemiro Rosa, n“ 1010, povoado Barra Nova -  Marechal 
Deodoro/AL, não possui pendência com a CASAL, com relação a reposição de 
pavimentos(asfalto e/ou paralelepipedo),na cidade de Maceió/AL.

Esta declaração tem validade de 30(trinta) dias corridos a contar de sua 
assinatura.

GEPLAN-(





CA^SA^L

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC:12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Certidão; W E B -9 1 6 8 2 /2 0 1 4  Válida até: 0 6 /0 4 /2 0 1 4

Finalidade:Participação em Licitação Pública

Registro no CREA:0000002822EMAL R^g^stro' 0‘7/05/2007

Razão SocialiBETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP

Nome Fantasia:

Ultima
Anuidade Capital Social :R$ 300,000.00 
Paga: 2013

CNPJ:02.070.836/0001-98

Endereço:.RUA JOSE AGEMIRO ROSENDO PV. BARRA NOVA, - - MARECHAL DEODORO/AL -
CEP:57160000

Objeto Social:
INCORPORACAO DE IMÓVEIS, CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, REFORMAS, ADM. DE IMÓVEIS POR 
CONTA DE TERCEIROS, LOCACAO DE MAO DE OBRA DE PORTEIRO, VIGIA, JARDINEIRO, 
TELEFONISTA, SECRETARIA, SERVICAL, COPEIRO, OFFICE BOY, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS, MENSAGEIRO, AGENTE DE PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, 
SECRETARIA NIVEL 1, SECRETARIA NIVEL 2, MANOBRISTA DE AUTOMOVEL, OPERADOR DE 
MAQUINA COPIADORA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, TEC. EM INFORMÁTICA, ELETRICISTA, 
ENCANADOR PISCINEIRO, AUX DE CARGA E DESCARGA, GARÇOM, MERENDEIRA, ZELADOR, 
LAVADORA DE ROUPAS, PASSADORA DE ROUPAS, ASCENSORISTA, LAVADOR DE VEÍCULOS, 
MOTO BOY, MOTOCICLISTA, OP. DE MAQUINA COSTAL PARA JARDIM, GARAGISTA, 
RECEPCIONISTA, AUX. DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS, AUXILIAR DE 
COBRANCAS, AUX. DE FATURAMENTO, AUX. DE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTARIA, 
MARCENARIA, PINTOR, AUX. DE EVENTOS BANCARIOS, OP. DE TELEMARKETING, BOMBEIRO 
HIDRÁULICO, COZINHEIRA HOSPITALAR SUPERVISOR GERAL, SUPERVISOR DE REMOCAO, 
FISCAL DE REMOCAO, OPERADOR DE REMOCAO, CARTEIROS. OBJETO SOCIAL FRACIONADO.

IMPORTANTE: Esta Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos 
elementos cadastrais nela contidos e desde que não representem a situação 
correta ou atualizada do registro.

OBSERVAÇÃO:Esta Certidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras ou 
serviços sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) Técnico(s), dentro 
do limite de sua(s) atribuição(ões).

Responsáveis Técnicos:
Data 

Inclusão:
Último Ano Pago:2013 Parcela Paga: 0 1 /0 1
Carteira: 0200669567XXXX Vínculo: Responsável Técnico

Título(s) e 
Atribuições:

Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO 
ARTIGO 25 DA MESMA RESOLUÇÃO.

Nome: WELLINGTON DOS ANJOS SILVA '08/05/2007

Nome: DIEGO TERTO MARTINS

Último Ano Pago:2014

Data
Inclusão: 08/02/2012

Parcela Paga: 01/01





Carteira: 0210392568XXXX
Título(s) e 
Atribuições:

Vínculo: Responsável Técnico

Engenheiro Civil
ART. 7° DA RESOLUÇÃO N« 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO 
NO ART. 25 DA MESMA RESOLUÇÃO.

Ressalvado o direito do CREA-AL cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICAMOS que a pessoa 
jurídica mencionada encontra-se regularmente registrada neste Conselho, nos termos da Lei 
5.194/66, de 24/12/1966, enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 1° da Resolução 
336/89-CONFEA, podendo desenvolver as atividades de acordo com o OBJETO SOCIAL descrito 
nesta Certidão.
CERTIFICAMOS ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) 
responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e demais obrigações junto ao 
CREA-AL.

ATENÇÃO: A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art.crea- 
rn.org.br/alagoas/certidao/1ndex_pj.php, informando o WEB-91682/2014.

Certidão emitida via Internet em 07/03/2014 às 09:47:56 h, com base na Decisão de Diretoria n° 
0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao/1ndex_pj.php
https://art.crea-rn.org.br/alagoas/certidao/1ndex_pj.php




SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Aiagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC; 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Certidão: W E B -9 1 6 8 1 /2 0 1 4  Válida até; 0 6 /0 4 /2 0 1 4

NomeiDIEGO TERTO MARTINS Carteira;0210392568XXXX

Ultima Anuidade Paga; 2014

Título(s) Profissional(is):
Engenheiro Civil
ART. 7° DA RESOLUÇÃO N° 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ART. 25 DA 
MESMA RESOLUÇÃO.

Endereço:RUA JOAO GUALBERTO PEREIRA DO CARMO, 85 - 
Bairro: PONTA VERDE Cidade:MACEIO/AL CEP:57035270

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o 
estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito 
com o CREA-AL.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste 
documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art.crea-
rn.org.br/alagoas/certidao, informando o N° WEB-91681/2014.

Maceió, 07 de Março de 2014
Certidão emitida via Internet em 07/03/2014 às 09:47:08 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme 
Decisão de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://art.crea-








SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC:12.156,592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Certidão: W E B -9 1 6 8 3 /2 0 1 4  Válida até: 0 6 /0 4 /2 0 1 4

CASAL
F i s i i í - /

NomeiWELLINGTON DOS ANJOS SILVA Carteira :0200669567XXXX

Ultima Anuidade Paga: 2013

Título(s) Profissional(is):
Engenheiro Civil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25 DA 
MESMA RESOLUÇÃO.

Endereço:AV. BRASIL, 885, - 
Bairro: POCO Cidade: MACEIO/AL CEP:57030660

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o 
estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito 
com 0 CREA-AL.

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste 
documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art.crea-
rn.org.br/alagoas/certidao, informando o N° WEB-91683/2014.

Maceió, Ó7 de Março de 2014
Certidão emitida via Internet em 07/03/2014 às 09:49:23 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme 
Decisão de Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

https://art.crea-




Êk
CREA/ AL

Conselho R«0ion«t ds Engonhoila • Agronomia <1# Alagoi 
W EB-«sesr/ 2013

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 83557 / 2013 i > ," 
PROTOCOLO: PR00002991113  ̂
DATA DE EMISSÃO: 15/05/2013 : *

■ f e - ,

Por rielegaçáD de poderes constantes na(o) Oectsão de Otretoda. Numero. 0021/2006. de 06030006 dò C o n s i^  R6| 
em aim|)flnienío ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFEA CERTIFICAMOS qaeo Ptti&sJÒB» j íà d  
Responsat>Cídade(s) Tècnica{5) - /VRrs. constante<s) da Presente CERTIOAO, tendo aidp contpioiBda ■ t^teuiçílo s ca 

conforme descrtçâoíCes) abaixo.

Nome do Pioflsstonal. DIEGO TERTO MARTINS 
Carteira • 0210392568XXXX 

CPF 05250123465

Tiluto/s)

Engenhexo Civil 

Pos-Graduação<ães)

.'íiv-t.

'ABris)

v‘. ; ;ã “T,

V ..

/W T 00002103925685011602 Tipo da ART.Cod^letnefltar 
ART Vincutaba, 2103925685011102
Profissional i/mcuiado, 210392568 i..
Registrada em 15/05/2013
Baixada em 15/05/2013 ^
Endereço da Obra DIVERSOS. DIVERSOS, CEP: 57000000 MACEK3/AL 
Propiietáno I COI4PANHIA Df;" SANIAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Empresa BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP 
Comralanie ; COMPANHIA DE SANIAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Atividadeis)

EXECUCAO 
ATUACAO
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA 
Dimensão do Trabalho ' 1.00 UNIDADES

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE CORTE E RELIGACAO DE AGUA PARA ATENDER Ã UNIDADE 0 6  N EG Ô acè  

DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, MARIBONDO, MAR VERMELHO. ESTRELA DE ALAGOAS. PedJOBA. OUEBfW ItSlAO, 
PAÚLO JACINTO, DE ACORDO COÍ4 O CONTRATO N. 200012 E ORDEM DE SERVIÇO N 00312012, ’ i

á-;'!

. . \ 'S  >■ ■ ■I ■

ART 00002103926685011102 Tipo da ARTiNormal 
ART Vinculada. 0123475 
Pioflsstonal Vinculado, 0200669567 
Registrada em 05AM/2013 
6al.3daem  15/0S/2013
Endereço da Obra DIVERSOS, DIVERSOS, C EP. S7000000 MACEtó/AL 
Pfcprtclãno COMPANHIA DE SAN1AI4ENTO DE ALAGOAS - CASAL •
Conlratante COMPANHIA DE SANIAI4ENTO OE ALAGOAS - CASAL

Ativídadets)

EXECUCAO • ,
ATUACAO '  ' '  ■
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA , i
Dimensão do Trabalho ■ 1,00 UNIDADES - '  . " i :í ; ' “

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO OE ÁGUA PARA ÁtENDER A UNIDADE DE MECSÔcÍ o  SÈR UNÀVçOWPRÉeNDENÓO OS M LI«çfPÍO è DE 
PALMEIRA DOS ÍNDIOS. MARIBONDO, MAR VERMELHO. ESTRELA DE ALAtà>AS;PINDOBA, QIJEBRAhKSÚjb. AN ítDlA, CAPELA. M J N ^ R  DO N É G ^  E 

PAULO JACINTO.d e  ACORDO COM O CONTRATO N.2tV2012 '  :

•N

E nada iitais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE /VCERWO TÉCNKX). com a(s) reapediM(s)tMi ca(5) de ART^s).

I <10 D R C /A R T  
M a t .  6 3

f í i a C r  O m m H loSatnnMito2 2 . F m !  ttm cm a K L  S 7 0 S 1 -S 10 

112 S U t  Í1 2 3  0 8 K  A w rac t3 9 2 ld r« 3  AWmwa CkH trxió* 342f CZ» Pm 

S m m m a o m m  ia X tS /2 0 1 3 O fm m d o f . A M D fíE A  
Pàginm 1/2

ÍDM de Enoenhatia e Agronomia jde Atagoas, 
(jtaMcaOb registrou a(s') A n o te t^ o i^ ) 
dusão dt<5) obra(s) o/ou a«rylçoçs)lndK:adb(s}

■ I

„ S ' . .V .tji.

ÍRANA. COMPRgENDENOÒ C6'MV#ítoPi0è  ̂
ANADIA. CAPELA. MINADOR o è  « S ÍA O  £

. \

í: .

(f2!2mOKt
■ Eng. Civil Nilson Santos Hji

Assessor Técnii





CREA/ AL
Constiho Rsglonal da Enganharta a Agronocnla da Alagoi

W EB -83SS7/2013

ATESTADOfs), DECLARAÇÃO(ões) etóu C£RTlDÂO(ões) em anexo como parte integraníe da mesma somente os ser 
Ptullsbioiial acima ciado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de doeito,

Iços s q »  se referem as atnosç^do

ta fio DRC/ART 
M 2 t .  6 3

CJ,
/y'

itlosFeReíraEng.C!vit
■Assessor té c n ic o

■i.

c M * '-  '■r \ \< ,6°

V

r

Ru» Or Osvíleto S t e m a n b  Z 2  F m H  h ^ c t ià /A L  S 7 0 S 1 S  í  0  

rtMUflM ooo.ns»a».2mvm a« p »«c».3M ) 9 r «  p«*Bt»»(tor*K»ot3V2f «z«2 ■ 
l iK X w m  «m, 1 1 X 3 /2 0 1 3  G ç m w H x . A N D R É A  

P é e k ) t 2 / }

; I





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALA^ jO AStribuiçóes nâo/Sompeiein ao(s)

C R Ê A - AL
;te  docu m e n to  faz parte  cU C e rtid ã o  de 
:ervo fecnico - CAT n“
.-pedida em  / ^ < ^ F Íca (m )
cIu!dü(s ), TO enianto./^i(^ serviço(s)

pi

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS

Atestamos para os devidos fins, que com base no

pfissional(is) eiri questão.

INÓCUO isoíA oam ehte

SERVIÇOS
Eng. Civil Nilson Santos Ferreira 

A s s e s s o r Técnico

relatório do gestor da

ORDEM DE SERVIÇO n° 009/2012-SUNEI/CASAL, JOSI! JOAQUIM OLIVEIRA { CASAL 

FILHO, matrícula n° 1102, a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 

LTDA.-EPP, firma de engenharia civil, estabelecida na Rua J osé Argemiro Rosende, 

s/n®, Povoado Barra Nova, Marechal Deodoro/Alagoas, irscrita no CNPJ/MF n® 

02.070.836/0001-98, tendo como responsável técnico o E 

TERTO MARTINS, CREA 4643-TP/AL , executou para a Corr 

de Alagoas -  CASAL, os serviços de Corte e Religação de 

Palmeira dos índios, Maribondo, Mar Vermelho, Estrela 

Quebrângulo, Anadia, Capela, Minador do Negrão e 

pertencente a Unidade de Negócio Serrana,.wnform e abaixi

OBRA; SERVIÇOS OE CO^E E RELTGÃÇÃÕDrÀGÜÃ PARA ÃfÊNDERÃs| UNIDADES DE NEGÓCIO

LOTE 4: UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA

igenheíro Civil DIEGO  

panhia de Saneamento 

^gua; nas cidades de 

de Alagoas, Pindoba, 

*aulo Jacinto/Alagoas, 

discriminado:

fTÉM

1.0
Visita para entrega da ordem de corte c/ 
posterior quitação do débito und 7.000,(X 7,20 50.400,00

2.0
Corte do ramal predial com cápsula 
(obturador) und 3.700,CX 14,45 53.465,00

3.0 Religação simples (com retirada da cápsula) und 2.000,OC 12,40 24.800,00

4.0
Religação simples (padronização, com caixa 
da CASAL) und 70,0C 67,00 4.690,00

5.0
Religação simples (padronização, com caixa 
da FIRMA) und 38,00 98,05 3.725,90

6.0
Restabelecimento de ramal predial em rua 
não pavimentada und 40,00 43,15 1.726,00

!
7.0

Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepípedo und 30,00 71,45 2.143,50

8.0
Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto und 8,00 85,90 687,20

1

i 9.0

Restabelecimento de ramal predial em rua 
não pavimentada, com implantação de 
hídrômetro e caixa de proteção (caixa 
CASAL) 8,00 84,60 676,80

GEPLAN-047-C

. . .

^  ^  ç V
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ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

j Restabelecimento de ramal predial em rua 
jpavimentada em paralelepípedos, com 
I implantação de hidrômetro e caixa de 

10.0 (proteção(caixaCASAL)

11,0

i Restabelecimento de ramal predial em rua 
j pavimentada em asfalto, com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção (caixa 
CASAL)

12.0

13.0

14.0
15.0

Restabelecimento de ramal predial em rua 
não pavimentada, com implantação de 
hidrômetro e caixa de proteção (caixa da 
FIRMA)

Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em paralelepípedos, com 
implantação de hidrômetro e caixa de 
proteção (caixa da FIRMA)

Restabelecimento de ramal predial em rua 
pavimentada em asfalto, com implantação 
de hidrômetro e caixa de proteção (caixa da 
FIRMA)
Reparação de piso de calçada

und

und

und

und

und

m^

—Ctí 
pr

C R E  A  - A i -
Eílte documento faz parte daCertidão de 
Aí ervo llécnico - CAT n® ■

secHtiá em '
ALA4KJ í̂ S|s), nfer entanig^^ôts) serviço(s) 

asi-at4ib«^õ^-.aM'mnipetem ao(s)
)fiCSÍDl|ial(!S)

8,(0

8 ,0

8, 0 )

8,0(

5,0C
320,0C

envíuestêo.
IK fÒ C U O /S O LA D A M íE N TE

lí-8,651

i á s , o o

ngTdíTNilson Sa rtos Fefraira 
Assessor Ti cnioo

1.032,00

159,95

18^,60

20l,20
20,60

1.279,60

1.444,80

1,006,00
6.592,00

Atestamos ainda que a obrl; 

era Fevereiro/2012 e  tennino em F<

entro dos prazo;

009/2012 ~  S U ÍtíflG A W l^  com valor originai de R$ 154.618,00(c(

mil, seiscentós e dezoito reais^iÉío-

técnica. !

contratuais, com inicio

3, conforme ORDEM IDE SERVIÇO n'

í

nto é  cinquenta e quatro 

ísabí^iie sua capacidade

lí

í I

Eng® ANTo Í iio V e RNANDO S. NASCIMENTO 
Superintendente de Negócio do interioi 

CREA 1.451D/AL

AN T^^^D É S.Eng® CARLOS ANJONIO DE S. FIGUEIREDO LI 
Vice Pre^dente de Gestão Operacional 

CREA483D/AL

1
4 A

G E P L A N -0 4 7 -C





CREA / AL
C om ailto Ragionat da Enganhaiia o Agronointai da Alas^as 

W E B -t3«01/2013

CERTIDÃO OE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO: WEB <83601/2013 ' 
PROTOCOLO: PR00002981013 víy 
DATA DE EMIS8Ã0 :17/05/2013'! "

Por aelígaçao de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Numero: 0021/2X16, de 06X33/300B do ConaeOo H 
em cumpnmento ao disposto na resolução 1025. de 12/10/2009 do CONF6A, CERTIFICMOS quáo Pioltúlona aòi 
Resporsaoiidade(s> Tècnlca(s) - ARTs, coostanle(s) da Presente CERTIDÃO, tendo ̂  caqnnw ts a «eoução e ■ 
contcrffledescnçácfôes) abaixo. ,<•'

. . .  .  .  ■ 
t .   ̂ ‘  . * * • •

Nome do Profissional, OIEOO TERTO MARTINS 

Cadeira; O21O3S2360XXXX 
CPr 05250123465

TilUlO(S)

Engenfceío Chnl 

Pãs-Gracluaçáo(ões)

Vi .
?•*V

■'Vi.

ART OD002103925885011702 Tipo ua/WT.Compiementar
ART Vsiailaaa. 2103925685Q107Q2 ''
Profissional vinculado. 0200669567
Reglstebe em 15/05/2013 ’■
eaixadíi'em 15rtJSra>13
Endereço da Obra DIVERSOS. DIVERSOS, CEP. 57000000 D1VERSAS//U. 
Proprietioo COMPANHIA DE SAN1AI4ENTO DE ALAGOAS - CASAL 
En-íiresa BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA EPP 
Contráanlí COMPANHIA DE &ANIAMBNTO DE ALAGOAS - CASAL

Atr/idatie(s)

EXEC/JCAO
ATUAÇAO
SERVeOS APINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO 
DimensISodoTrabailio 1,00 UNIDADES

ART(S)

I

y "* •*' Kíx-i-jy.;

: í

tOiorãi (M Engenharia e Agronomia de Atagoai.' 
10 «joailfk^  registrou a(s) Anataçãoifies) de 
onduslodais) olita(s) a/ou senriça^| indictaàa(S)

. I ■

(

■
r l - 1 ,

.  e .> : • .  '

\ •

EXEC JÍ3AO DOS SERVIDOS DE CORTE E REUGACAO DE AGUA. NOS SETORES PeRTEMCENTES A UMtOiÃOI

CONFORME A OS N 06/2011. , ' V v .,A l

ART 00002103926685012002 Tipoda ART:Nomial 
Regtsaáda em ' 17AJS.'2013 
Bblxiilaem 17/05/2013
Endereço da Obra ; DIVERSOS, DIVERSOS, CEP: 67000000 DIVERSAS/AL 
Prapiètário : COMPANHIA DE SANIAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
ÊmpifcSa BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OÕRA LTDA-EPP 
Contratante COMPANHIA DE SANIAMENTO DE ALAGO.AS - CASAL

AlJvtdlde(s)

eXBCUCAO
A.TUACAO ■ ■■ ■ •
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA • ;
Dimensão cto Trabalho 1.00 UNIDADES ‘ ti t.y ''

EXECUCAO DOS SERVIÇOS 03 COR TE E REUGACAO OE AGUA PARA AtENDER >  UNIOACE 0 6  MEOXtO O 
MUNCIPIOS OE SANTANA DO IPANEMA. OLHO OVAGUA DAS FLORES. M A X « IZipORO»BATALHAE SA O .^  
N ia*2012EORDEM DE SERVIÇON.006«012 •

X '
6  n » lj mais lendo sido retiucfido. expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERTVO TÉCNICO, «(st lespçcttnKx; 
ATESTADOís). DECLARAÇÃO(ães) e/ou CERTicAO<6es) em ahexo como parte Integrante da mesma, tonténte oa 
Profiisional acima citado, devidamente chanceiada, que vai datada e assinada, por quem de direilo. T

fív t Gr. On-afito SamMnto 22, Farol m ctialÂL 37t)3l-3í0
iz r u  SM».2r23-oaefi Arxpncí 332/ 31X3 - Fa/RMrs d »  IrKSnx 3«2142S2
n a n r  A DT iwçrataoam 17M/!0t3OiimaCbt.ASDfiSAd o D R C / A R T

M a t . . 6 3 ....................................................... ........................ ..........................  ............

• f f

■ . V ,  A.

■fy.l

fOE HEGOOO 8AC!A LBrBRA i. GASAU ■
'',V . . ,., ,

v  ; |  l
t  ̂ .

••  ̂ '

V - t  V Í '-  Í-V •
í  '  ■

L£ITEI«A. COMPt^ewTJfiWÒO 0 5  ; ' T 
£  DA

1 L -  Secretária daCPtt

' * ‘

Í)^s)áART<sVÍ<írt>á^i^ 
ítviçõs a que se reterem as atij^içoes do t ; -  ■;,%

w2/2<23 o«N Nilson Santos Ferrei^ 
A s s e s s o r Técntee









ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALA<

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS

CREA- AL
Este d ocu m e n to  faz p a rte  cLa C tó id ã o  de 
\cervo  T écn ico  - X A T  n® n ^ ^ D l  
íxp ed ida  em  . Í Í . I C S J M .  3 r-ica (m ) 

clJ4̂ to (s ) , n o e n ta n to ,  o (s ) se rv ico (s ) 
'os® atribu ições não  co m p e te m  a o (s ) 

rofÍ3S Íonal(is) em  q ue s tão .
!M^'CUO ISOLADAMENTE

SERVIÇOS n  0

Atestamos para os devidos fins, que com basí 

da ORDEM DE SERVIÇO n“ 006/2012 -  SUNEI/CAÍ 

PEREIRA, matrícula n° 1380, a empresa BETA TERCEIRIZ/i

LTDA. - EPP, .firma dé engenharia civil, estabéledda ra  .Rua José Argemiro

Rosende, s/n°. Povoado Barra Npva,^Màrechal Deodoi 

CNPJ/MF n® 02.070.836/0001-98, tendo como responsáve 

Civil DIEGO TERTO MARTINS, CREA 4643-TP/AL , executo li para a Companhia de 

Saneamento de Alagoas.'- CASAL, os serviços de Corte e f eligação de Água nas 

cidades de Santana do Ipanema, Olho DÁgua das Flores,

São José da Tapera /Alagóas, pertencente'a Uriidade de 

conforme abaixo discriminado:
/■ \

r j i *
6ii}r€Mt1íííon Santos Feî eira 

AiMttor Técnico

no relatório do gestor 

AL. JOSÉ ARNALDO  

ÇAO E MÁO DE OBRA

D/Atagoas, inscrita no
\

técnico o Engenheiro

lajor Izidoro, Batalha e 

Megócio Bacia Leiteira,

1 OBRA: SERVIÇOS DE CORTE E REUG AÇÃO OE ÁGUA PARA ATENDER A!

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BACIA LEITEIR

UNIDADES DE NEGÓCIO

i

, .............  ........................

ÍTHVIl - t ■

i ; ? -

Visita para entrega da ordem de corte c/ posterior 
quitação do débito und 5.50 1,00 7,22 39.710,00

2.0 Corte do ramal predial com cápsula (obturador) und 3.00 1,00 14,45 43.350,00

3.0 Relígação simples (com retirada da cápsula) und 2.7011,00 12,35 33.345,00

4.0
Religação simples (padronização, com caixa da 
CASAL) und 25( ‘,00 67,00 16.750,00

5.0 Reparação de piso de calçada m̂ 20 •00 20,60 4.120,00

----—1- 137.275,00

v i
GEPLAN-047-C ,





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALA^^^j^Siois).

CREA-A l .
O sle d ocu m e n to  faz parte  C ^ t id ã o ^ e  
/  ce rvo  T écn ico  ^ C A T  
gxpedic la  em  iC J ^  ^ fc ? o F  ica (m )

F1

Atestamos ainda que a obra foi executada dentro dos 

inicio em Fevereiro/2012 e termino em Fevereiro/2013, 

SERVIÇO n° 006/2012 -  SUNEI/CASAL, com valor original d 

e trinta e sete mil, duzentos e setenta e cinco reais), não exi 

desabone sua capacidade técnica.

j ja s  a tr ib u içõ e s  náo  c o ijip é te m  a o (s ) 
o fiss io na !(is ) em  q ue s tão .

IN Ó C U O  1SOLA0A.MENTE
‘ , A)/

)razos contratuaid, com

onforme ORDEwH^(ê'̂ ''̂ ®''í'«Perre/« 
' ' « e s s o f  Técnico 

í R$ 137.275,00 (cento

Maceió, 02de abríl de 2013

Eng° ANTONIO
Superíntendente^e Negócio do interi 

1.451D/AL

ASCIMENTO 
) r

itindo nenhum fato que

Eng» CARLOS ^ O N IO  DE S. FIGUEIRED 
Vice Presidente de Gestão Operacion 

CREA 483D/AL

DUMA
I

1 / .

GEPLAN-047-C





^  r A i M » u r \ l  u r V M

de dados, que servirá de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2012 a 31/12/2012.

Nome da Empresa.................... : BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Ramo............................... ........ : Limpeza em prédios e em domicílios
O N D E  S E  L Ê ; J O A Ó  A R G E M IR O  R O S A , 1 0 1 0

Endereço....................................: JOAO ARGEMIRO ROSA, 1010 l EIA-SE’ RU

Complemento........................... :
y — ...

Bairro......................................... ; POV. BARRA NOVA

Municipio................................... : MARECHAL DEODORO

Estado........................................: AL

inscrição no CNPJ.....................: 02.070.836/0001-98

Inscrição Estadual....................... : 240935110

jlegistro na junta...................... : 27200262001 Data registro; 01/07/1997

Inscrição Municipal.....................;

A R Ü B d lR O  R O S /L  1 0 1 0

_  íe r to  M a r t in s  y  ( o .
î reniê dminisuativo £|jsabeteTerto Carneirr 

052.501.234-65 CRC/AL - 6 6 9 9 /0 -5

^ARECHAL DEODORO, 01/01/2012

DIÊ^IERtO-MARTINS 
SÓCIO ADMINSTRADOR 
ÓPF; 052,501.234-65

T E N Tí C AÇ A O
â  o” 5  Auieniico I a presente folocíípia. por 
5  c  s  o^'9'nal qu e ;m e  fo>
o  jT T! devolvido á parte imeressad ^ML t i i  f l i  • f A  ■

CPF;235

CARTÓRIO DO 2° OFiCiO DE NOT
Rijia Dr. Cincinato Pinto, 30, Centro. Maceió- 

C N f J  12.517.199/0001-09 Fone; (82)3223 
Keconheço por semeinança a(s) tirnia(S) de 

DIEGO TERTO MARTINS 
Conforme Cartão n"; 2028

E L IS A b E I t  I t K I U  U A K N tIK U

Conforme Cartão n°; 4444

yíiarci^énise de Araújo Protasio Lopes - Tabeliã

( ) Maria José Gouvèa Maciel 
I ) Ozeneide Pereira Lima } Escreventes

Joramentados





Empresa: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP
CNPJ; 02.070.836/0001-98
Insc. Junta Comercial: 27200262001 Data: 01/07/1997
Balanço encerrado em: 31/12/2012

■Folha: 0076
Número llyro: , ' 0005

BALANÇO p a t r im o n ia l

Descrição Saldo A tual

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

I SANTANDER

6.562,630
6;552,63D

10,000

862.‘172,')3DCUENIES

CUENTE OIVERSÕ' ' 862.472,430

CHEQUES EM COBRANÇA
l® ® " ..... .

>.-348,720

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS ' . ' 683,260

EMPRÉSTIMO ......  ■■ . . 62.80r',s;;0

ŝ , • ■■■■ - ,1.x  •’■ >■ 416.645,350

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 42.424,850

• . §  o'<? ” '̂ ‘“ ” '.'‘̂ 0 3 presenie fotocópia, poi

DESPESAS PAGAS ANTEaPADAMENTE O  |  ^  e x ^ iX e  dewolvido —  H.320,900

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR ü :  ÔõO ç

. . 1 ; ,  0 , .

cõ i-^ jiP ^ia oaieie oiwffaujo U8veira

-11.320;900 
.............. 11.3?-)',;..

TERRENOS e ? | t
,384.899.010

3 Maciel

394.97/,87U
384.899.010
384.899,0)0

9:612,000 . 
9.612,000

MÁQUINAS E equipamentos

m  299,000

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. PER

>■ 832,'T4C 
832,14C

PASSIVO JT17« ^ í-v tje  ^  -------------- --

Em préstimos O l v P P D i r  .......\ \  . . u o .oos.tsc
’ ' >‘•.059,400

V EMPRÉSTIMO B8 ^ o \  ....... .................. .............. . ” Í S l r * i  . . . V  96.106.67C

■ ■ “ ■ ^I95.492.03Q

’ . . . . . . .  ' ' ” < ^ X W rÉOTMOBB* V ' ^  . . . . .  "  . . . . . . . . . . . . . . • 1 .- ■ »  .

:o ^ M a r c s s  a a m p a l o  /

o ied '0  TER3Si.wvaiiNS  
SÓOOADMINSfl^DOR 
CPF: 052.501.234-65

Sistema licenciado para WALMIR STAESKS BARBOSA

EUSABETtJEkrD CARNEI
contadora
CRC/AL - 6699/0-5 
CPF:235.860.284-15

'̂ÈALANÇO PATRIMONIAL TRANSCf 
DAS FLS N° qo LIVRO 01/
N ° ^  REGISTRADO NA JUNTA COMERi 
DO ESTADO ALAGOAS SOR 0  N°í-ilCOi'S‘



J U C E A L

JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Certinco 0 Registro e m 11/06/2013 Sob 20130430315 

Protocolo 130430315 de 10/06/2013 NIRE 27200262001 

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRALTDAEPP 

Chancela FD33D172118232930DACEE5FEEC6001A51C9FC1C 

Maceió, 11/06/2013

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário Geral

lONFF.RFCOi

^ G e r l■ l â e X l ^ i d a
Secrétária da CPL

CARTÓRIO DO 2“ OFÍCÍÓ DE NOTAS
Rua Dr. Cincinato Pinto, 30, Centro, Maceió-AL 

CNPJ 12.517.199/0001-09 Fone: (82)3223-6113 
Reconheço por semelhança a(s) tirma(s) de: 

DIEGO TERTO MARTINS 
Conforme Cartão n“: 2028

t L I S A b t I C  J t R I O U A K N t l K U

Conforme Cartão n“: 4444

Q5 JUN 2013
niCiphV.da '^ e r^ d a jjC

frise de Araújo Protasio Lopes

( ) Maria José Gouvêa Maciel
( ) Ozeneide Pereira Lima

•t)- T r 4̂

Escreventes
Juramentados



Empresa: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP
CNPJ; 02.070.836/0001-98
Insc. Junta Comercial: 27200262001 Data: 01/07/1997
Balanço encerrado em: 31/12/2012

Folha: 
Númet9>tiW04

BALANÇO PATRIMONIAL

C A S / Í \

F ls  I

0077
0006

r
Descrição Saldo A tual

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS .........................

...... IS5Â RECOLHER ’ " . . ...........................

roNTRIBUIÇÃO SOQAL A RECOLHER 

PIS A RECOLHER

I ’ " _ àMPLK A RECOLHER
t ■-; i V | r 3 i Ç S " ^ Ç Ó N j i ^ i ç ^ j S i i ^  ; ^

V. ;.' ./.Í/. XV̂ X* .

6.396,91C
-V ;,í :̂ ;!í í ^03;38C

2.798,12C 
:'4.709,68C

.....................^  ........o,'oic
- i f - : :  '"i 69,52c

’"  495.569,34C 
íí^ r^ i© ;,,,.. ■ 4,300,23C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENQÂRIA ............. ... . . ---------- - 143.935,49C
y i l l i í í S í ® ? ^  i i . : í 2 i É 2 i ; , - ^ ’ A |g ^:í89 :932 ,iiG

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR ......... _ , . .. , , ,; ,..................... , , . . . . . .  84.72S,25C

PftÓ^A^ ■ ; . Á U  T Í £ N T ' | C A Ç A 0 '  '
GRATIFICAÇÕES A PAGAR g  o‘ 5  a presente fotOCÓpia. D or - 4.985,28C

LU c  c5! conferir com o original que me '

; . i í â í ; í | í - ;  . i iS iÓ 8 i# íiÇ Ò K P R E y iib &  ^ q u e d ó l f ^ ' ^ ^
FGTS A RECOLHER

PROVISÕES PARA FÉRIAS — É2

i : •; ■ i f i í g I p Ã S i v o  i ^ a a  í ' p
PARCELAMENTOS RFB
v .P A fâ . VLt r̂xVií ĵ-íiíisí .

V t M j ..... i.\V  .. • . . ,
I PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL
i

CAPITAL SOQAL 

CAPITAL SOCIAL

i: ' iS í íâ íp S ^ U ^ É J I^  '■ ■
LUCROS ÓU PREJufzÒS ACUMULADOS ”

í S C - i i S | M  :luci^ ; á^ í^ ^ ^  ' ' 3 . ! S I S S S B Í í^ : " ^  \
( t ôN a ESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO

RECONHECEMO: 
1.885.727,39 (hum

ÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONI, 
itocentos e oitenta e cinco mil setecentos è

OIEGÓ Ti^RTaM^RTINS 
SÓCIO-ADMÍSTRADOR 
CPF: 052.501.234-65

.: 19.880,78C 
19!880,78C

T : ^ ^ : r Y p 2 2 , 6 0 G
 ̂ 34.127.,60C

í.■395.51.9,86c -j. 
395.519,86C '

691715,50C
SlõoT' 

:ióo.ooo,ooc 
• 100.000,00c

:0 ^ i  '594.7i 5,50C
594.715,50C 

■ ■ ̂ '94.602,92C
^^30OTT2S8C^

RRADO EM 31/12/2011 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: 
ete reais e trinta e nove centavos)

ELISABETÉvJERTfe^ÇARNEIRO
CONTADORA'
CRC/AL - 6699/0-5 
CPF:235.860.284-15

BALANÇO PATRIMONIAL TRANSCRifÓ
DAS FLS N" 00  LIVRO DIÁRIO
N" ü .  REGISTR.7\DO NA JUNTA COMERCIALL
DO ESTADO ALAGOAS SOB O N®

L ~ — - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e w

. ( Í A R T Ó R I O  d o  2® O F i C I O  D E  N O T A S
ua Dr. Cincinato Pinto, 30, Centro, Maceió-AL 

€tfr>J 12.517.199/0001-09 Fone; (82)3223-6113 
Keconneço por semeinança a(s) tirma(s) oe; 

OlEGO TERTO MARTINS 
Conforme Cartão n“: 2028

e U S A b t I t  I t K I U  U A K N t IK U

Conforme Cartão n": 4444

0 5  J U N  2 0 1 3

IVIarcià.DeÁiS0'de"Á^aújo ProFasio Lopes - Tabeliã

Juramentados
( ) Maria José Gouvêa Maciel 
( I Ozeneide Pereira Lima

Sistema licenciado para WALMIR STAESKS BARBOSA



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Certifico 0 Registro em 11/06/2013 Sob N” 20130430315 

Protocolo 130430315 de 10/06/2013 NIRE 27200262001 

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP 

Chancela FD33D172118232930DACEE5FEEC6001A51C9FC1C 

Maceió, 11/06/2013

JUCEAL c / -
C/WTLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secretário Geral

■O- Li Ou que dou f.é,.. '

n f s  r  - •

• Substituís

/êscrevente
.....i,hníario‘



Empresa: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP
CNPJ; 02.070.836/0001-98
Insc. Junta Comercial: 27200252001 Data: 01/07/1997

Folha; 0078
Número livro: 0006
Emissão; O^l/oe/ãOO 
Hora: _  17:51:30

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO E M '3 I/1 2 /2 0 1 2

Descrição Saldo Soma

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

(-)ISS (125.905,68)

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

(1.028.562,7<1)MATERIAL

MÃO-DE-OBRA DIRETA

L--¥'.íis«'e.w«í:Wi>i'JS&QâŜ
vale AUMEMTAÇÃO (168.290,46)

FÉRIAS (87.018,78)

i_3»SAÚRro  ̂ ^  '■ -•^ 'V  ^

FGTS ”  * ' ' ’ * * " "  ........... ' (98.018,02)

DESPEStó ADMINICT^

T ; ^  OlVER^ ^  ^  ̂ '  ■ ;'^' T . p l *  -

ENERGIAEUÉTOOA  ̂ ' '.

TELEFONÊ  ^   ̂  ̂ ^  ‘ ' (l/:07S76)'^ . J ”

dVs PESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS* ' " • ....... ..ti* . . . -k.'"-....... ^ :ü.!Í..̂ 2,. . e.A.,.,.»->;LM -i,*. .

i'O.F. , . -t ■ (2.713,67)

(53.912,14) (74.742.78) (74.742.78)

m i i i s s

Autentico a presente lolocôpia. por 

âi Ou nue dou lè. .̂..'— \

“ K f m i T / l O n t ^  . /  m ü 2 ^

BeftfaujíKRWéTO^lMefiM
Márcia Oenise de Araújo Prolàsio • SubstituV-  ̂ ,
Maria José Gouvèa Maciel 1 Escrevente / U

3o|efi«5çRB(eF.aH!;;;( í  ii;)SmÃãí.idns L t ^

-OIESO T^(ÍM A R TÍN S  
sócW dminstrador
CPF: 052.501.234-65

S e c r e f á r i a d a c S '

? ^ / ? e

w ç. f \ , -
Co:,

>‘̂ L
Ç (c t 'a m 3  »%•>»•» tâ íA t  »atr% <



A U T E N T I C A Ç A
o  Q -J  Aulentfco a presente fotocófiial por 

S  conferir com o original qua rrje foi 
Q  S? exiOiflo e devolvido á parte int/Bres(sada. 
o  ^  ¥  Ou au6 dou fô
õ  o  Ê

í Ar3Vi]í - Tabelião
'Q M t& é  DÊfllbã dê AfâÜ|6 PfiSâalô - Substituía
jMflfia JgéSjâetiífta iddeiel \\ Esereveme 3 (42iwwqeKef|i(§ una  ̂̂ «iuuidm|,jí̂ _.

S e c r ^ f f 5 ' ^ e / d a» a n a  ( ja  c p l

CARTÓRIO PO 2° OFÍCIO DE NOTAS 
Rua Dr. Cincinato. Pinto, 30, Centro, Maceió-AL 

CNPJ 12.517.199/0001-09 Fone; (82)3223-6113 
Keconheço por semeinança a(s) tirma(s} de: 

DIEGOJERTO MARTINS 

/'Co.nfòrrrie Cartão n°: 2028
, t U b A b t ; l t  I t K I U  C A K N t I K U

Conforme Cartão n“: 4444

Mqrci^FDenise de Araújo Protasió Lopes - Tabeliã

( ) Maria José Gouvêa Maciel > Escreventes
( 1 Ozeneide Pereira Lima Juramentados



Empresa: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP
CNPJ; 02.070.836/0001-98
Insc. Junta Comercial: 27200262001 Data: 01/07/1997

Folha: 0079
Número livro: 0005
Emissão: 04/06/2013
Hora:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3 1 /1 2 /2 0 1 2

Descrição
RESULTADO ANTES DO IR

Saldo Soma
m.u.2.5.a

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

CRC/AL - 6599/0-5  
CPF:235.860.284-15

500. 112,58

A U T E N T I C A Ç A O  
Autentico a presente fotocópia, por 
conferir com o original que me foi 
exibido e devolvido á parte interessada.

SiètrO e Ãleitlio onveiílr^Tae 
ÉÍa Denise de Araújo Prota^o - Suásiiiuia

□  Maria José GouvèaMflciêl \  Eserevente
□  oianeioe netaife utij« /

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS
Rua Dr. Cincinato Pinto, 30, Centro, Maceió-AL 

CNPJ 12.517.199/0001-09 Fone; (82)3223-6113 
Keconneço por semeinança a(s) tirma(s) oe: 

DIEGOTERTO MARTINS 
Conforme Cartão n°: 2028

t U S A b t  11 I t K  I U C A K N t I K U  ^  \

Conforme Cartão n“: 4444^

05JUN2013 /
Ém tàSfemunhià dá vendadé./Dpu íé. , ]

J
M arq ia^ n ise  de Araújo Protasio Lopes - Tabeliã

( ) Maria José Gouvêa Maciei 
( ) Ozeneide Pereira Lima } Escreventes

Juramentados
Sistema licenciado para WALMIR STAESKS BARBOSA





Empresa: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MAO DE OBRA LTDA EPP
CNPJ: 02,070.836/0001-98
Insc. lunta Comercial: 27200262001 Data; 01/07/1997
Realizado em 31 de Dezembro de 2012

Folha: 

Número livro:

0080

0006

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PRE3UI20S ÀCUMULADOS

Discriminação
LUCROS/PREJUIZOS . .

|§ ;;fa ld o ;j» 9 te r^ r;d |tiü g T O jA ^ m u jà d m 5 $ 5 ^ íf5 @ |â ^ .5 ^ .$ ^ --^ $ í% ^
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores

Outros Recursos ^

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 

(-jPrejuízo Líquido do Ano
t  ^ 59. ^^5,S0

0,00Transferências para Reservas _ .............  ,

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital
r;«si

. . . . . . . .  ' . . . . . . . . . . . . . .  ' -  0,00TOTAL
i-f-íírrj-íS T írS i.- í S.".s; ' Í  ■..• &  rzavr̂ .'í;rSíSS'?SvífiS>iK^^^^  ̂

lU PREJUÍZOS ACUMULADOS

dteSq t c i i i x w a r t i n s
SÓCIO ADMINSTRADOR 
CPF: 052.501.234-65

\ P 't j J í ( u  / T T d A  ) l _ _ _ _ _ _ _ _

S9'í.715.50

EÚSABETE tERTO ÓARNÈIRO 
CONTADORA 
CRC/AL - 6699/0-5 
CPF:235.860.284-15

Au t e n t i c a ç ã o
o* 2  a presente folocdpia. por
- J3 conferir com' o original que me ' 

ro exibido e devolvido à parte interessa 
, oj Dti nup rtou fé.
|o  o

' = = = 5 -  S  s  H  Mã!?L''0se oouvea M; ^  íS <S E 3 Píef!«ae m m  MUji

. /  -  -  Jab e fâ  
Denise de Araújo w iá s io  - s ife ilii:  

J,SP ,ÍÇ M 9^ Maçièl 1 Escrevemo
í .ÍM rííhirni.^dr.

-'OWFERE COfC 
ORIGINAL

G errô^ A/me/da
ciiMi Secretária da CPL

CAR TÓ R IO  DO 2° OFÍCIO DE N O TAS
Rua Dr, Cincinato Pinto. 30, Centro, Maceió-AL 

CNPJ 12.517.199/0001-09 Fone: (82)3223-6113 
Kecontieço por semeinança a(s) tirma(s) de: 

DIEGO TERTO MARTINS 

Conforme Cartão n“: 2028
t U b A B t I C  I t K  I LI U A K N C IK U

Conforme Cartão n“: 4444

^ 05JUN2013
E m '^ ^ ^ ^ r^ n h a |J a  |br<||àde i ^ ^ f ^ .

/M a rà a  Deriise de Araújo Protasio Ljapes - Tabeliã

( ) Maria José Gouvêa Maciel
( ) Ozeneide Pereira Lima } Escreventes

Juramentados





N úm ero;

Livro D iário

Folha': 81

Contém este livro 81 folhas numeradas do No. 1 ao 81 emitidas através de processamento eletr^ 

de dados, que serviu de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2012 a 31/12/2012.

Nome da Empresa.................... ; BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Ramo........................................: Limpeza em prédios e em domicílios
O N D E  S E  L Ê ;  J O A O  A R G E M IR O  R O S A ,  1 01 0

Endeiteço...................................: JOAO ARGEMIRO ROSA, 1010

Comiálemento 

Bairro............ POV. BARRA NOVA

Municipio................................... : MARECHAL DEODORO

Estado....................................... : AL
!

Inscrição no CNPJ........... .........: 02.070.836/0001-98

Inscrição Estadual..................... : 240935110

Registro na junta........................: 27200262001 Data registro: 01/07/1997

[• P IA - S E :  R U A  J O A O  A R G E M IR O  R O S A ,  1 01 0
r » . _ _ _ _ _ _ r ; •  ■ V . . . . . . . . . . . . . . ..  ■ '- T '  !

, .  . .  .  'I -  „V ....

- I^ le g ^ e rto  Elisábete-Teríõ Carneii
^^^052^5^'i'̂ 234-65  ̂ ÇRC/AL • 6699/0-5

Inscrição Municipal.

COM

\ l  DEODORO, 31/12/2012

r & e % m e / c^  GerWce AlmeidaCasal Secrèráría da C P L

DIEÓQ ^ER% MARTINS 
sócio'ADMINSTRADOR 
CPF: 052,501.234-65

 ̂ í a u t e n t i c a ç a o
Autentico a presente fotocópia, poi 

o original que me foi 
exiDido e devolvido á parte interessada. 
Dü oue dóu fé.

y f Y '  
( Ç / L  - jJ X à i-  ( i

l

ELISABETEJTEkTO tARNEIRO 
CONTADORA 
CRC/AL - 6699/0-5 
CPF:235.860.284-15

TÓRIO DO 2“ OFÍCIO DE NOTAS 
r. Cincinato Pinto, 30, Centro, Wlaceió-AL 

C N P J /2 .517,199/0001-09 ' Fone; (82)3223-5113
fconneço por semeinança a(s) tirma(s) oe; 

DIEGO TERTO MARTINS 
Conforme Cartão n°: 2028

t L I S A t í t l t  I t K I U  O A K N h IK U

Conforme Cartão n‘

MaVcia^eniselíle Araújo Proíasio L^pes - Tabeliã

Maria José Gouvêa Maciel
Ozeneide Pereira Lima

Escreventes

Juramentados
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Shtema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

{ãeiít!» q»ie fas p«fe g«nte

JUC£AL

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Planejam ento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 

Ju n ta  Com ercial do Estado de Alagoas_____________________________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificam os que as inform ações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Ju n ta  Com ercial e são vigentes na data  de sua expedição.

Nome Em presarial

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP 

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentifícação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) 

17200262U0I
C.N.P.J

02070836000198

Data de Arquivamento do Ato 

Constitutivo 

01/07/1997

Data de Inicio de Atividades 

03/06/1997

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, B airro , Cidade, CEP, UF)

RUA JOÃO ARGEMIRO ROSA, 1010,, POVOADO BARRA NOVA, M/MCECHAL DEODORO - 57160000 - Alagoas

O bjeto Social

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS MÁQUINAS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM GERAL, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 

iANlZAÇÃO DE EVENTOS, LIMPEZA UEBANA;

/CAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE: PORTEIRO, MENSAGEIROS, VIGIA, AGENTE DE PORTARIA, VIGILANTE DESARMADO, JARDINEIRO, TELEFONISTA, 

SECRETÁRIA NÍVEL I, SECRETÁRIA NÍVEL 2, SERVIÇAL, AGENTE E/OU AUXILIARES DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, COPEIRA, OFFICE BOY, MANOBRISTA DE AUTOMOVEL, OPERADOR DE MÁQUINA COPIADORA, AUXILIAR DE ESCRITORIO, 

ÍÉCNICO EM INFORMÁTICA, ELETRICISTA, ENCANADOR, PISCINEIRO, AUXILIAR DE CARGA E DESCARGA, GARÇON, MERENDEIRA, COZINHEIRA, 

ZELADOR, LAVADOURA DE ROUPAS, PASSADOURA DE ROUPAS, ASCENSORISTA, LAVADOR DE VEÍCULOS, MOTO-BOY, MOTOCICLISTA, OPERADOR 

DE MÁQUINA COSTAL PARA JARDIM, GARAGISTA, RECEPCIONISTA, AUXILIAR DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS, 

AUXILIAR DE DE COBRANÇAS, AUXILIAR DE FATURAMENTO, AUXILIAR DE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTEIRO, MARCENEIRO, PINTOR, 

AU.X1LIAR J:)Ê  SERVIÇOS E/OU EVENTOS BANCÁRIOS, OPERADOR DE TELEMARKETING, BOMBEIRO HIDRÁULICO, COZINHEIRO, DIFITADOR, 

COZINHEIRA HOSPITALAR, SUPERVISOR GERAL, SUPERVISOR DE REMOÇÃO, FISCAL DE REMOÇÃO, OPERíADOR DE REMOÇÃO, CARTEIRO.
■

Capital Social

1 RS 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais )
M icroem presa ou Em presa de 

Pequeno Porte
Prazo de Duração

1 Capitai Integralizado

R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais )
Empresa de pequeno porte IndeterminaCiO

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Adm inistrador/Término do M andato

Nome/CPF ou CN PJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio A dm inistrador Térm ino do M andato

DÍEGO TERTÒ MARTINS - R$ 15.000,00 
05.250123465

SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

3 0  TER TO MARTIN S - R$ 0,00 
:05250123465

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXX

Ia RYCIA GIZETE MARIANO R$ 285.000,00 
Ic AVALCANTE MARTINS - 
101348216450

SOCIO XXXXXXXXXXXX XX/XX/XXXXX

1 Lillimo Arquivam ento
1 Data: 11/06/2013 00:00:00 Número: 20130430315

Situação

REGISTRO ATIVO

(Ato: BALANÇO 

1 Evento: BALANÇO
Status

xxxxxxxxxxxx

I Filiais
1 Empresa nào Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quarta-feira, 26 de fevereiro de 2014

íS- i

140041257

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

p .

i Éste documento foi assinado digitalmente, em conformidade com aM P  2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 

j em quarta-feira, 26 de fevereiro de 2014 as 18:36:53

! Se impresso; para  conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de C ertidão, e inform e o núm ero do protocolo. /

http://www.iuceal.al.gov.br




BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Marechal Deodoro/AL, 2J de Outubro 2013.

CÁLCULO DOS ÍNDICES REFERENTEIS AO ÚLTIMO EXERCÍCIO DE 2012

liíidice de Liquidez Geral
I

LG >1,00
I

LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 

' Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

LG= 1.490.749,52 = 1,25166636 v /

1.191.011,89 

Liquidez Corrente

LC >. 1,0

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante 

LC= 1.490.749,52 =1,87399680  

795.492,03

Endividamento Geral - EG

EG <, 1,3

EG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL

EG = 1.191.011,89 = 0,63159282 L , ^

1.885.727,39

Joté llférwCani«ii^de Bamis Júèior 
, Q bn lB dor^èc/A tl^O O Ó SW O S  

'■ ' CPF D1Ó.601.964ÍT" ^

Rua João Argeniiro Rosa, 1010, Barra Nova -  Marechal Deodoro/AL 

CEP: 57.160-000 -  Fane(s): (82) 3231 -  4843 

CNPJ: 02,070.836/0001-98 

e-mail: betaterceirizaçâo@yahoo.coni.br

mailto:o@yahoo.coni.br




/7/1/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C o n t r i b u i n t e ,

Confira os dados d e  Id e n t i f i c a ç ã o  d a  P e s s o a  J u r íd ic a  e ,  s e  h o u v e r  q u a lq u e r  d i \ « r g ê n c i a ,  p r o v id e n c ie  ju n t o  à  
RFB a süa a t u a l i z a ç ã o  c a d a s t r a l .

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.070.836/0001-98
MATRIZ

REPUBLICA FED ER A TIVA  DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO dê ® tura
CADASTRAL 03/06/1997

NOME EMPRESARIAL
' BETA tmCBRIZACAO EMAO DE OBRA LTDA - BPP

• TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BETA TBRCHRIZACAO

; CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
SI.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO È DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.29-oj-OO - Atividades de lim peza não especificadas anteriormente 
41.20-4|-00 - Construção de edifícios

I 42.99‘5-S3 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
; 43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
i 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
< 43.11-8-01 - Ctemolição de edifícios e outras estruturas 
> 4 3 .1 3 - ^ - 0 0  - Obras de terrapienagem

i CÓDIGO è DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
; 206-2 - SOCIB3AC£ EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R JOAO ARGBVURO ROSA

NUMERO
1010

COMPLEMENTO

CEF
57.160-000

BAIRRO/DISTRITO
POVOADO BARRA NOVA

MUNICÍPIO
MAI^HAL DBODORO

^ IT 'Í5 çT!C CADASTRAL

OTIVD DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇ.Ãb ESPECIAL

UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela I n s t r u ç ã o  N o r m a t iv a  R F B  n® 1 . 1 8 3 ,  d e  1 9  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .  

Emitido !no d ia  2 7 / 0 1 / 2 0 1 4  à s  1 2 : 4 1 : 3 7  ( d a t a  e h o r a  d e  B r a s í l i a ) . P á g in a :  1 /1





C!omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.informe.issqn.com.br/sitCadCons.cfm ?print=yes&ds=l&m..

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ/CPF; Inscrição Estadual
13/10/2005 452081 02.070.836/0001-98 240937333

NOME EMPRESARIAL
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4511001 - 7.04 5% - Demolição de edifícios e outras estruturas.
4521701 - 7.05 5% - Edificações (residenciais, industriais, comerciais e de serviços). 
4529299 - 7.02 5% - Outras obras de engenharia civil.
4549799 - 7.02 5% - Outras obras de instalações
4550099 - 7.06 5% • Outras obras de acabamento da construção.
7460802 -11.02 5% - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
7470501 - 7.10 5% - Atividades de limpeza em imóveis._____

LOGRADOURO
RUA JOAO ARGEMIRO ROSA

NUMERO

1010
COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICiPIO UF
57160-000 BARRA NOVA MARECHAL DEODORO AL

SITUAÇÃO CADASTRAL
;ATIVA^
V  ^

DATA DA SnUAÇÃO CADASTRAL
13/10/2005

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * *

DATA DA SnUAÇÃO ESPECIAL

DATA E HORÃRIO DE EMISSÃO 

07/03/2014 10:36.

wvvW.informe.issqn,conT.br
'© 200^-2007 Informe - Inteiigência Fiscai é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados. 
Para ínstaiar a úitima versão do fiash player necessária para navegação no site.Ciique aqui.
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http://www.receita.fazenda.gov.br/ApIicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo..

M INISTÉRIO DA FAZENDA  
Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

C ER TID ÃO  CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nom e: BETA TER C EIR IZA C AO  E MAO DE OBRA LTDA - EPP  
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. C (^nst^ débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Bfasil (RFB) com afexigibilidade suspensa,/nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - CodlfÕTributariõ^Nãciorfal (CTN); e

/ -~
2. Qão constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGEN.)X

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou < http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:09:22 do dia 02/01/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida a té '0 1 /0 7 /2 0 1 ^  
Código de ^ t r o t e ^ a  cCódigo de cõntroie~da certidão: E00D.2E5D.A3B0.CE3E  

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l de I
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ESTADO DE ALAG O AS  
M U N IC ÍP IO  DE M ARECHAL DEO DO RO  

Secretaria Municipal de Finanças 
DépartamentQ de Fiscalização e Tributos

CERTID Ã O  NEGATIVA DE TR IB U TO S M UNICIPAIS N° 00035/2014

Nome/Razao Social 22269 - BETA TERCEIRIZA€AO E MAO DE OBRA LTDA EPP

CNPJ/ CPF 02.070.836/0001-98

Endereço Rua JOAOARGEMIRO ROSA, 1010 Quadra Lote

CEP 57.160-0Ò0 .8291377124 Apto

Bairro BARRA NOVA cidade Marechal Deodoro AL

E-mail betatérceirizacao@yahoo.com.br

Requerente

Finalidade

FERNANDAARAGÃO 

LICITAÇÃO

Observações

IData de Emissão: 04/02/2014 Data de Vaíidade:(Ò5/04/2014(05/

De acordo com a Lei Municipal n. 985, de 30 de Dezembro de 2009, que institui o Codigo 
Tributário deste Município, CERTIFICAMOS QU£_,revendo-os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, O CONTRIBUINTE acima descrito, EV E áj Fazenda Municipai, referente a
Impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria e Multas, até^a^presente data, ressalvando o direito 
do FISCÒ MUNICIPAL proceder a cobrança de qualquer débito postériòrmente constatado, 
mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

C,™ Secritária da CPt

C O / I A
P P 0 .

Marechal Deodoro(;^), pl^ereiro de 2014. ^

mailto:rceirizacao@yahoo.com.br




Cèrtidao Negativa de Debito
Página I de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕ ES PREVIDENCIÁRIAS  

E ÀS DE TERCEIRO S

N“ 000822013-02001836
Nome: BETA TERCEIRIZACAO  E MAO DE OBRA LTDA - EPP  
CNPJ: 02.070.836/0001-98

j

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que [riaÕ ~ c q r jja ^  
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pèTà 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

E$ta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filjais, refere-se exclusivamente às contribuições previdencíárías e às 
contribuições devidas, por lei, a  terceiros, inclusive às inscritas em  
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,'212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

âverbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço < http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 09/09/2013.
Válida a té |0 8 /0 3 /2 0 1 4 j

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

^ C A S A L \ ; w £ )

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Transacao_Web=CONSULTA2/020... 09/09/3013
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n°: 40595195/2014 
Expedição: 02/01/2014, às 16:27:32
Validade: 30/06/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BETA terceirizacao e mao de obra ltda - epp (matriz e 
FILIAIS), Ínscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.070.836/0001-98 ,. não CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. L----------(
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v id a s  e suges cndt.@ í:st., J.3 . b r

http://www.tst.jus.br




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
CJovci-no (Io Estaito dc Alagoas

&!T.;tqiMfr.i>«s.sfnív _ ™  Secretaria de E stido  do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
JÜCEAL________________ -  • - Ju n ta  Comercial :1o Estado de Alagoas

! CERTIDÃO SIMPLIFICADA
i
j__________________ Certidão Simplificada para Sociedades Empresários . exceto as Anônimas c suas Filiais__________

Certificamos C|iie as inform ações abai* a constam dos documentos art|iiivados nesta Jun ta  Comercial c silo vigentes na data  de siia cvpcdiçào.

i >oiiic Empresarial

: BBTA TERCEIRIZAÇÃO H MÃO DE OBRA LTDA EPP 
i Natureza Juridica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA
r
j Numero dc Indcrniílcacrio do Registro de Emprcísa f.N RE da Sede) C.N.P.J Data de .Arquivamento do ,A.to Data de Inicio dc Atividades
i27200262001 02070836000198 Constitutivo 03/06/1997

01/07/1997

I Endereço Completo (Logradouro, N* c Coinplem ct to, B airro, Cidade, CEP, ÜF)

h<UA .lOÀO ARGEMIRO ROSA, lOiO.. POVOADO BARRA NOVA, MARECHAL DEODORO - 57160000 - Alagoas

; Objeto Sociai

jJJEMOUÇÀO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS MÂQURIAS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM GERAL, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBAKAS. 

[ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, LIMPEZA UEBAHA;

' i-OCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE; PORTEIRO, N lENSAGElROS. VIGIA, AGENTE DE PORTARIA. VIGILANTE DESARMADO. JARDINEIRO, TKLEFOMSI A, i 

: SECRETÁRIA NÍVEL I, SECRETÁRIA NÍVEL 2, SERVIÇAL, AGENTE E/OU AUXILIARES DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, SERVIÇOS DE APOIO i
vDMlNlSTRATIVO. COPEIRA. OFFICE BOY, MANOBRISTA DE AUTOMOVEL. OPFJUDOR DE MÁQUINA COPIADORA, AUXILIAR DE ESCRITORiO,

! i ÉCNICO EM INFORMÁTICA. ELETRICISTA, EN CANADOR, PISCINEIRO, AUXILIAR DE CARGA E DESCARGA, GARÇON. MERENDEIRA. COZINHEIRA. . 

jZELADOR. LAVADOURA DE ROUPAS. PASSADOURA DE ROUPAS. ASCENSORISTA, LAVADOR DE VEÍCULOS, MOTO-BOY. MOTOCICLISTA, OPFR \DOR | 
DE MÁQUilSA COSTAL PARA JARDIM. GARAGI5TA, RECEPCIONISTA, AUXILIAR DE ALMOXARIFE, MOTORISTA DE VEÍCULOS LPriLlTÂRlOS,

ALXlUAR DE DE COBRANÇAS, ALTNTLIAR DE -ATURAMENTO, AUXILIAR DE PESSOAL, FISCAL, SUPERVISOR, CARPINTEIRO. MARCENEIRO, PINTOR. ; 

I AUXILIAR P E  SERVIÇOS E/OU EVENTOS BANCÃRIOS, OPERADOR,DE TELEMARKETING, BOMBEIRO HIDRÁULICO,COZINHEIRO. DIFITADOR, i

Capital Social M icroem presa ou Em presa de Prajto <le Diir«ç2o •
ÍRS 300.O0Ò.00 ( Trezeiuos Mil Reais ) Pequeno Porte

jcap ila l Integralizado Empresa de pequeno pone Itidclemiiiiaúi
: RS 300,000,00 ( Trezemos Mil Roais )

■Sócios/Participaçâo no C apital/E spétíe de Sócio/A dtninistrador/Tírm ino do M andato 

I .\om e/CPF nu CNPJ Participação no ca lital (RS) Espécie de Sótão

I Dí EGO TERTO MARTINS- RS 15,000,00 SOCIO

!o,5250I2.546.5

RS 0,00; DIFGO TERTO MARTINS - 

í05250123465

RVCIAGIZETE.MARIAKO RS 285.000.00 
.^ AVAl.CANTE M.ARTINS - 

Í0I34S216450

ADMINISTRADOR

SOCIO

Adm inistrador

xx.xxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

xxxxxxxxxxxx

T érm ino do -Mandato

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

XX'XX.'XXXXX

j  ̂ ------- .---------------- --------------------------------------------------------------------------------------

1 Último A rquivam ento SltunçSo

1 Data: 11/06/2013 00:00:00 N úm ero; 20130430315 REGISTRO ATIVO
| a i o : b a l a n ç o Status 1
t iLvento: BALANÇO XXXXX.XXXXXXX • ‘

i Filinis

\ Fiuprcsa tiSo Possui Filiais registradas nesta Junta.,., í

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quarl.a-feira, 26 de fevereiro de 2014

d~

140041257

Carlos .Alberto Bairos de .Ar.uijo 

Secreiárioía) Gercii

' íisie documento foi assinado digitalincitte, em conformidade com a MP 2200-2.C001. por meio do e-CNPJ 10,279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Reui.siro e f  oiaorcin 
I í !r t|uana-feira, 26 de fevereiro de 20! 4 ,as 18:36:53

I Se impresso, para  conferência acesse e  site; v y v v w .í u c i  al.aLgov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade dc Certidão, c inform e n núm ero do prolocolo.





hltps;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpriinirPapel...

CAIXA. ECONÔMICA FEDERAL.

Certífícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02070836/0001-98
Razão Social: beta  t e r c e ir iz a c a o  e m ao  d e  o b r a  ltda  e pp

Nome Fantasia:BETA TERCEIRIZACAO
Endereço: RUa  j o s e  a g e m ir o  r o s e n d o  s n  barra  no va  /  ilh a  d e  sa n ta

RITA /  MARECHAL DEODORO /  AL /  57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em bituacão regular/perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/02/2014 a íl9 /03 /20^

Certificação Número: 2014021811405962712368

Informação obtida em 27/02/2014, às 14:39:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

ii ii  i

http://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpriinirPapel
http://www.caixa.gov.br




TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2014 -  CASAL

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

' 5 :

A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. -  EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.070.836/0001-98, sediada no endereço Rua João Argemiro Rosa, n° 1010 -  
Barra Nova -  CEP: 5710-000 -  Marechal Deodoro/AL, telefone n° (82) 3231-4843, por 
intèrmédio do seu representante legal Sr. Diego Terto Martins, portador da carteira de 
identidade n°2000001225485 -  SSP/AL, e do CPF n°052.501.234-65 , DECLARA que a 
enipresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em 
procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZAR-SE pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 
10520/02, e Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Marechal Deodoro/AL, 11 de março de 2014.

DIEGO TERTO MARTINS 
CPF: 052.501.234-65 

Sócio Gerente

Rua João Argemiro Rosa n® 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 - Marechal Deodoro/AL
TEL: 82-3231-4843 E-MAIL: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




mTATERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTpA-EPP.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2014 -  CASAL

DECLARAÇÃO

A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. -  EPP, inscrita no CNPJ 
sob 0 n° 02.070.836/0001-98, sediada no endereço Rua João Argemiro Rosa, n° 1010 -  
Barra Nova -  CEP: 5710-000 -  Marechal Deodoro/AL, telefone n° (82) 3231-4843, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Diego Terto Martins, portador da carteira de 
identidade n°2000001225485 -  SSP/AL, e do CPF n°052.501.234-65, DECLARA que a 
empresa se compromete a dispor em seu quadro pessoal dos técnicos adequados para 
a realização do objeto desta licitação, bem como de empregaçlos qualificados e 
suficientes para a realização dos serviços (inciso 11 do art. 30 da Lei 8.666/93).

Marechal Deodoro/AL, 11 de março de 2014.

CPF: 052.501.234-65 
Sócio Gerente

Rua João Argemiro Rosa 1 0 1 0 - Barra Nova -  CEP: 57160-000 - Marechal Deodoro/AL
TEL: 82 -  3231-4843 E-MAIL: betaterceirizacao(®yahoo.com.br





mayiTERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2014 -  CASAL

DECLARAÇÃO DO CORPO TÉCNICO DA EMPRESA

A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que o Sr. Diego Terto Martins, Engenheiro 
Civil devidamente registrado no CREA-AL será o responsável pela execução do serviço 
referido ao objeto deste PREGÃO PRESENCIAL N°14/2014-CASAL, realizado pela 
Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente sua participação e admitindo-se sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior desde aprovada 
péla Casal.

Marechal Deodoro/AL, 11 de março de 2014.

CPF: 052.501.234-65  
Sócio Gerente

Rua João Argemiro Rosa n® 1 0 1 0 - Barra Nova -  CEP: 57160-000 - Marechal Deodoro/AL
TEL: 82-3231-4843 E-MAIL: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DE CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO  
PRESENCIAL N“ 14/2014 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 09:00 
(nove horas), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, deu-se continuidade a sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, contendo 
propostas de preços e documentos de habilitação da empresa presente participante da 
sessão pública referente ao Pregão Presencial n° 14/2014, cujo objeto é a contratação de 
serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e 
regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, 
selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução 
dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão executados na 
Unidade de Negócio Serrana que compreende as seguintes cidades: Anadia, Capela, Estrela 
de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo 
Jacinto, Pindoba e Quebrangulo/Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, deste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98. A licitação teve origem no Processo Administrativo Protocolo 
14.204/2013, Cl 284/2013 - UN.SERRANA. O valor de Referência para esta licitação é de R$ 
227.530,50 (duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta centavos). A 
sessão foi conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, Pregoeira e Adenylde 
Cavalcante Rocha Silva e Luci Gleide da Silva como equipe de apoio, devidamente 
habilitadas e nomeadas através da RD 33/2013, publicada no Diário Oficial do Estado, edição 
do dia 18 de outubro de 2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no 
referido certame. Participaram como Membros Técnicos o Eng® Civil Alexandre Vieira Zumba 
da Silva, portador do CPF sob o n® 057.477,614-12 e o Contador Márcio Xavier dos Santos, 
portador do CPF sob o n® 911.760.344-72, uma vez que na primeira sessão, foi identificado 
pelo Eng® Civil Alexandre Vieira Zumba da Silva, membro técnico, que a empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, quando da apresentação da proposta não 
constava a assinatura do responsável técnico nem o título do profissional, conforme exigido 
no sub item VIII do art. 1® da Resolução n° 282/1983-CONFEA, que diz o seguinte 
“documentos de caráter técnico que integrem processos licitatório;”. No dia e hora marcados 
compareceu a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, 
representada pela Sra. TATIANA GOMES DE LIMA, inscrita no CPF sob o n® 022.583.094-92 
e RG n° 3840362-5-SSP/AL, que apresentou a proposta e cronograma físico financeiro 
escoimado das causas referidas. O documento foi analisado pelo Membro Técnico, o Eng® 
Alexandre Vieira Zumba da Silva que aprovou o documento apresentado, em seguida inicou a 
etapa de lances:

LANCES EMPRESA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÀO 
DE OBRA L T D A -E P P

PERCENTUAL

PROPOSTA INICIAL R$ 227.530,50 -

1° LANCE R$ 226.065,20 0,64%
2® LANCE R$ 225.255,20 1%
3® LANCE R$ 225.100,00 1,07%

A empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, apresentou como 
melhor proposta o lance no valor de R$ 225.100,00 (duzentos e vinte e cinco mil e cem reais). 
A Pregoeira aceitou a proposta apresentada, tendo em vista que o valor de R$ 225.100,00

1
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(duzentos e vinte e cinco mil e cem reais) é menor que o valor de referencia da CASAL que é 
de R$ 227.530,50 (duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta 
centavos). Diante da proposta apresentada, a Pregoeira declara arrematante a empresa 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP. A seguir foi aberto o envelope “B" 
com os documentos de habilitação da empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA -  EPP, os quais depois de rubricados e analisados pelos Membros Técnicos o Eng® 
Civil Alexandre Vieira Zumba da Silva, e o Contador Márcio Xavier dos Santos e equipe de 
apoio, foi declarada habilitada a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  
EPP. Diante do atendimento às exigências de habilitação, a Pregoeira declara arrematante a 
empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP. A Pregoeira marcou nova 
sessão para o dia 27 (vinte e sete) de março de 2014 às 09:00 (nove horas) para 
apresentação da planilha orçamentária e cronograma físico financeiro ajustado ao valor final 
da proposta que é de R$ 225.100,00 (duzentos e vinte e cinco mil e cem reais), quando serão 
analisados os valores unitários e global da planilha. Nada mais havendo a tratar, fo| encerrada
a sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim ______ e
por todos oq, pres^n^es. Maceió, 24 de março de 2014.

ROSALVA
Pregoeira

OS ALELUIA DE BARROS

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
Equipe de /^o io

LUCI G L E y E  DA SILVA 
Equipe de Apoio

iÇL
ENG® CIVILALEXANDRE VIE
Membro

v i e i r a : 1BA DA SILVA

CONT,J^5^ClO XAVIER DOS SANTOS 
Membro Técnico

I (^> e M e J  c ÍL .
TATIANA G (D Í^ S  DE LIMA ^
Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda - EPP





RESOLUÇÃO N° 282, DE 24 DE AGOSTO DE 1983.

Dispõe sobre o uso obrigatório do título 
profissional e número da Carteira do CREA 
nos documentos de caráter técnico e técnico- 
científico.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA, em sua Sessão Ordinária n° 1.145, realizada em 19 AGO 1983, usando das 
atribuições que lhe confere o Art. 27, letra " f , da Lei n“ 5.194, de 24 DEZ 1966,

CONSIDERANDO o disposto no § 23 do Art. 153 da Constituição do Brasil, 
onde se fundamenta a Lei n° 5.194/66, da qual decorre a competência do Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia para assegurar à sociedade os benefícios do desenvolvimento 
da ciência e tecnologia atribuídos aos trabalhos dos profissionais cujo exercício é fiscalizado pelo 
Sistema CONFEA/CREAs;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 13 e 14 da Lei n“ 5.194/66, relativo à 
menção explícita do título profissional e número da Carteira do CREA em todos os trabalhos de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia;

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto na Lei n° 6.496, de 07 DEZ 1977, no 
que, diz respeito à Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e Acervo Técnico dos 
profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

RESOLVE;

Art. 1° - É obrigatória a menção do título profissional e número da Carteira 
Profissional em todos os trabalhos gráficos que envolvam conhecimentos de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia; afins e correlatos, de caráter técnico-científico a seguir discriminados:

ordinária;

ensino;

I - publicações, inclusive em diários e periódicos de divulgação específica ou

II - livros, monografias, artigos e outros documentos relativos à matéria de

III - laudos e/ou pareceres referentes a . avaliações, vistorias, consultorias, 
auditorias e perícias judiciais ou extrajudiciais;

IV - orçamentos e especificações para quaisquer fins;

V - laudos, atestados, certificados, resultados ou relatórios relativos à fiscalização 
de obras ou serviços, ensaios, análises, experimentos, pesquisas, prospecções, padronizações, 
mensurações e controle de qualidade, receituário técnico;

VI - planejamentos, programas, planos, anteprojetos e projetos;

VII - pareceres sobre estudos de previabilidade e de viabilidade técnico-
econômica;

VIII - documentos de caráter técnico que integrem processos licitatórios;
Confea -  Conselho Federal de Engenharia. Arquitelura e Agronomia LDR • Leis Deaetos, Resoluções





IX - anúncios publicitários relativos à oferta de trabalhos técnicos de 
profissionais, em órgãos de divulgação ou qualquer tipo de propaganda; .

1 X - outros trabalhos técnicos não especificados nos itens anteriores.

1 Alt. 2° - Os infratores da presente Resolução estão sujeitos às penalidades
previstas na alínea "c" do

I

I Alt. 73 da Lei n° 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.

I Alt. 3° - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

I Alt. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

!

Brasília, 24 AGO 1983.

ONOFRE BRAGA DE FARIA 
Presidente

EDVAN PASSOS TENORIO 
2“ Secretário

Publicada no p .O .U . de 01 SET 1983 - Seção I  - Pág. 15.399.

Confea -  Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR • Leis Decretos, Resoluções
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3® ATA DE CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2014 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 
09:00 (nove horas), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 
200, Centro, Maceió/AL, deu-se continuidade a sessão de abertura dos envelopes “A” 
e ”B”, contendo propostas de preços e documentos de habilitação da empresa 
presente participante da sessão pública referente ao Pregão Presencial n° 14/2014, 
cujo objeto é a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de 
clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religação), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com 
todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita 
teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão executados na 
Unidade de Negócio Serrana que compreende as seguintes cidades: Anadia, Capela, 
Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos 
índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo/Alagoas, conforme especificado no 
Projeto Básico, deste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 
e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. A licitação teve 
origem no Processo Administrativo Protocolo 14.204/2013, Cl 284/2013 - 
UN.SERRANA. O valor de Referência para esta licitação é de R$ 227.530,50 
(duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta centavos). A sessão 
foi conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, Pregoeira e Adenylde 
Cavalcante Rocha Silva e Luci Gleide da Silva como equipe de apoio, devidamente 
habilitadas e nomeadas através da RD 33/2013, publicada no Diário Oficial do Estado, 
edição do dia 18 de outubro de 2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar 
parecer no referido certame. Participaram como Membros Técnicos o Eng° Civil 
Alexandre Vieira Zumba da Silva, portador do CPF sob o n° 057.477.614-12 e o 
Contador Márcio Xavier dos Santos, portador do CPF sob o n° 911.760.344-72. A 
Pregoeira declarou aberta a sessão com a presença da representante da empresa 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, a Sra. TATIANA GOMES 
DE LIMA, inscrita no CPF sob o n° 022.583.094-92 e RG n° 3840362-5-SSP/AL, que 
apresentou a proposta e cronograma físico financeiro com o valor arrematado. A 
Pregoeira recebeu a planilha orçamentária e o cronograma físico financeiro da 
empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, que encontra-se 
na condição de arrematante do Pregão Presencial n° 14/2014-CASAL. O documento 
foi rubricado pelos presentes e o Membro Técnico, o Eng® Civil Alexandre Vieira 
Zumba da Silva que passou a analisar a documentação. Após analise foi verificado 
pelo Membro Técnico que o cronograma físico financeiro apresentado encontra-se 
com uma diferença a maior de R$ 0,08 (oito centavos). A Pregoeira fazendo uso do § 
3° do Art. 48 da Lei 8.666/93 “Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas 
as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o
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prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova docum entação ou de outras 
propostas escoim adas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de 
convite, a redução deste prazo para três dias úteis”, deu o prazo de 08 (oito) dias 
úteis, e a próxima data será no dia 09/04/2014, às 09:00 (nove horas), para que o 
licitante apresente o cronograma físico financeiro escoimados das causas referidas. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata que 
vai assinada por mim _____e por todos os presentes. Maceió,
27 de março de 2014.

ROSA 
Pregoeira

IROS ALELUIA DE BARROS

ADENYLDE CAVAICANTE ROCHA SILVA 
Equipe de Apoio

LUCI GLEIBE DA SILVA 
Equipe de Apoio

ÉNG° CIVIL ALE^NDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA 
Membro Técnicp

VIER DOS SANTOSCONT.
Membro

TATIAN^OM ES DE LIMA 
Beta Terceirização e Mão de Obra Ltda EPP





r
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP.

,s í® .

PREGÃO PRESENCIAL N<> 14/2014.

OBJETO: Contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão 
(corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e padrões 
estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, 
adesivo, fitateflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela 
contratada. Os serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de Negócio Serrana que 
compreende as seguintes cidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador 
do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo, em Alagoas, conforme especificado 
no Projeto Básico, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98.

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. -  EPP
Endereço: Rua João Argemiro Rosa, n® 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 -  Marechal Deodoro/AL 
Telefone: (82) 3021-1040 e-mail: betaterceiri2acao@vahoo.com.br

VALOR DA PROPOSTA: R$ 225.100,00 (Duzentos e vinte e cinco mil e cem reais).

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que 0 prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão concluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham a incidir sobre 0 objeto da licitação;

1.4. A licitante DECLARA, que acatará 0 pagamento da administração conforme 0 item 14.0 deste edital, ao 
tempo que indica os dados bancários da licitante :

BANCO:SANTANDER AGENCIA: 3737 N® DA CONTA: 130019721

1.5. A licitante informa que quem irá assinar 0 contrato será 0 Sr. Diego Terto Martins, Brasileiro, Casado, 
portador do RG de n°2000001225485 -  SSP/AL, CPF de n®052.501.234-65, Sócio Gerente, residente e 
domiciliado á Rua Nova Brasília, n°10. Cruz das Almas, CEP: 57038-380 Maceió/AL.

1.6. A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n“123/2006.

Marechal Deodoro/AL, 27 de março de 2014.

TERTO MARTINS 
CPF: 052.501.234-65 

Sócio Gerente

Rua João Argemiro Rosa n® 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 - Marechal Deodoro/AL 
TEL: 82-3231-4843 E-MAIL: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceiri2acao@vahoo.com.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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PETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

ob^ - € cTntra ta ção  de prestação  de serviço  de corte e religação

LOCAL: Unidade Serrana - AL

DATA: 27/03/2014 BDI SERVIÇO: 24,60%

ITEM FONTE r  ESPECIFICAÇÕES | ID. QUANT. p. u n it á r io P. TOTAL
1 SERVIÇOS

1.1 CASAL Visita produtiva de cobrança Unid. 10.000,00 R$ 7,04 R$ 70.400,00
1.2 CASAL Corte simples (no cavalete) Unid. 4.000,00 R$ 13,62 R$ 54.480,00

1.3 CASAL Corte com escavação sem pavimento Unid. 1.400,00 R$ 30,79 R$ 43.106,00

1.4 CASAL Religação simples (no cavalete) Unid. 4.500,00 R$ 11,82 R$ 53.190,00

1.5 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada

Unid. 50,00 R$ 28,48 R$ 1.424,00

1.6 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada de asfalto) - INTERIOR

Unid. 50,00 R$ 36,50 R$ 1.825,00

1.7 CASAL Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3 m* 20,00 R$ 33,75 R$ 675,00
TOTAL GERAL 1 1 R$ 225.100.00

ITO MARTINS 
ico - Engen 

CREA 0210392568
Responsável Técnico - Engenheiro Civ̂ f|.op

Cr

Rua João Argemíro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98





ITEM ESPECIFICAÇÕES Valor (R$) 30 Dias 60 Dias 90 Dias 120 Dias 150 Dias 180 Dias 210 Dias 240 Dias

1 SERVIÇOS 225.100,00 28.137,50 28.137,50 28.137,50 28.137,50 28.137,50 28.137,50 28.137,50 28.137,50

l.X V is ita  p ro d u tiv a  de cobrança 70 .400 ,00

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

S f S i í í í í . M : T 3 í r ; í rm ê t  «  ■

8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00

1.2 C orte  s im p ies (no  cava ie te) 54 .480 ,00

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%
ir ‘

- -  ,  • ; . ■ M i

6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00

1.3 C orte  com  escavação sem pa v im e n to 43 .106 ,00

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%
...........

:  -■ '..... ..

5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 1............5"388,25 1

1.4 Religação s im p ies  (no  cava ie te) 53 .190 ,00

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,S0%|

 ̂ ■ -■ :.r. . I H E P I i
6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75

1.5 R estabe iec im en to  com  re tirada  de cápsuia em  rua não pa v im en ta da . 1.424,00

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

■

178,00 178,00 178,00 1 178,00 178,00 178,00 178,00 178,00

1.6
R esta be lec im en to  com  re tirada  de cápsula em  rua p a v im en ta da  (com  re tirada  de 

a s fa lto ) - INTERIOR
1.825,00

12,50% 12,50% 12,50%| 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

.. r. ? ■■

228,13 228,13 228,13 228,13 228,13 228,13 228,13 228,13

1.7 Q uebra  e reposição de calçada, com  tra ç o  1:3 675,00
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

Ei;p: ----- ^ â ,3 É M m ' ' 81 ,3^

1 FATURAMENTO DA OBRA | 225.100,00 28.137,50 28.137,50 1 28.137,50 | 28.137,50 | 28.137,50 1 28.137,50 | 28.137,50 | 28.137,50





PETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

OBRA: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE E RELIGAÇÃO 

LOCAL: Unidade Serrana - AL

DATA: 09/04/2014 BDI SERVIÇO: 24,60%

^TEM ’ . FONTE 1 P u  ■ :iSPECIFICAÇÕES.i{ i ,  _ liJNIID. M A N T . P. UNITÁRIO P. TOTAL
1 SERVIÇOS

1.1 CASAL Visita produtiva de cobrança Unid. 10.000,00 R$ 7,04 R$ 70.400,00
1.2 CASAL Corte simpies (no cavaiete) Uníd. 4.000,00 R$ 13,62 R$ 54.480,00

1.3 CASAL Corte com escavação sem pavimento Unid. 1.400,00 R$ 30,79 R$ 43.106,00

1.4 CASAL Religação simples (no cavalete) Unid. 4.500,00 R$ 11,82 R$ 53.190,00

1.5 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua não 
pavimentada

Unid. 50,00 R$ 28,44 R$ 1.422,00

1.6 CASAL
Restabelecimento com retirada de cápsula em rua pavimentada 
(com retirada de asfalto) - INTERIOR

Unid. 50,00 R$ 36,48 R$ 1.824,00

1.7 CASAL Quebra e reposição de calçada, com traço 1:3 m* 20,00 R$ 33,76 R$ 675,20
;í,  u ;  . « ^ l ís e r m  â i m / i  u  . , , .a 1 R S 2 2 5 ,0 S a ,a

Respi

'AP <4̂

ível Técnico - Engenheiro Civil 
CREA 0210392568 ^

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000-Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98





pETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP
, Cronograma físico-financeiro

OBRA: C O N TR A TA Ç A O  DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE CO RTE E RELIGAÇÀU

LOCAL: UN Serrana - AL

DATA:________ 09/04/2014_______________ BDI SERVIÇO: 24,60%

ITEM ESPECIFICAÇÕES Valor (R$) 30 Dias 60 Dias 90 Dias 120 Dias 150 Dias 180 Dias 210 Dias 240 Dias

1 SERVIÇOS 225.097,20 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15

1.1 Visita p ro du tiva  de cobrança 70 .400 ,00

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

8.800,00 8 .800 ,00 8.800,00 8 .800,00 8 .800 ,00 8 .8 00 ,0 0 8 .800 ,00 8 .800 ,00

1.2 C orte  s im ples (no cavalete) 54 .480 ,00

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6 .810 ,00 6 .810 ,00 6 .810 ,00 6 .8 10 ,0 0

1.3 C orte  com  escavação sem pa v im en to 43 .106 ,00

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5 .388,25 5 .388,25 5 .388,25 5.388,25

1.4 Religação sim ples (no cavalete) 53 .190 ,00

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6 .648,75 6.648,75 6 .648 ,75

1.5 R estabelec im ento com  re tirada  de cápsula em  rua não pavim en tada . 1.422,00

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

177,75 177,75 177,75 177,75 177,75 177,75 177,75 177,75

1.6
R estabelec im ento com  re tirada  de cápsula em  rua pavim entada (com  re tirada  de 

asfa lto) - INTERIOR
1.824,00

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

228,00 228,00 228,00 228,00 228,00 228 ,00 228,00 228,00

1.7 Q uebra e reposição de calçada, com  tra ço  1:3 675,20
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

84,40 84,40 84,40 84 ,40 84 ,40 84 ,40 84 ,40 Í '4,46
FATURAMENTO DA OBRA 225.097,20 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15

(DIEGCLJERTOIMARTINS 
Responsá«eMecÍMco - Engenheiro Civil 

CREA 0210392568

,ôp
C
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4^ ATADE CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N 214/2014 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, 
deu-se continuidade a sessão de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de 
preços e documentos de habilitação da empresa presente participante da sessão pública 

referente ao Pregão Presencial n^ 14/2014, cujo objeto é acontratação de serviços para 
realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do 
fornecimento de água (religação), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela 

CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, 
adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão executados na Unidade de 
Negócio Serrana que compreende as seguintes cidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, 
Maribondo, M ar Verm elho, M inador do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e 
Quebrangulo/Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, deste Edital e mediante 

condições contidas naLei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de 
janeiro de 2007, Decreto 5 .450 /2005  e Lei Complementar n.2 123 /06 , subsidiariamente pela 
Lei n. 8 .666 /93  e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .883 /9 4  e 9 .648/98.A  
licitação teve origem no Processo Administrativo Protocolo 14.204 /2013, Cl 284 /2013 -  UN 
SERRANA. O valor de Referência para esta licitação é de R$ 227.530,50 (duzentos e vinte e 
sete mil, quinhentos e trin ta reais e cinquenta centavos). A sessãofoiconduzida por Rosalva 
Medeiros Aleluia de Barros, Pregoeira e Adenylde Cavalcante Rocha Silva e Luci Gleide da 
Silva como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 33 /2013, 
publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de outubro de 2013, com poderes para 
receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Participaram como Membros  
Técnicos o EngS Civil Alexandre Vieira Zumba da Silva, portador do CPF sob o n^ 057.477.614- 
12 e o Contador Márcio Xavier dos Santos, portador do CPF sob o ns 911.760.344-72. A 
Pregoeira declarou aberta a sessão porém, a Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA -  EPP, não enviou representante apenas mandou o envelope contendo a planilha 
e o cronograma físico financeiro, uma vez que na sessão que ocorreu no dia 27 de março de 
2014, foi identificado pelo M em bro Técnico Eng2 Civil Alexandre Vieira Zumba da Silva, que a 
planilha orçamentária e cronograma físico financeiro apresentado pela Empresa arrem atante  
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP,que o cronograma físico financiero 
apresentado encontrava-se com uma diferença a maior de R$ 0,08 (oito centavos), o 
documento foi rubricado pelos presentes e o membro técnico, o eng2 civil Alexandre Vieira 
Zumba da Silva que passou a analisar a documentação. Após analise foi o m em bor técnico 
aprovou a documentação, cuja propsota foi ajustada ao valor arrem atado que foi de R$
225.100,00 (duzentos e vinte e cinco mil e e cem reais). A Pregoeira declarou a Empresa BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, vencedora com o valor final de R$ 225.097,20  
(duzentos e vinte e cinco mil, noventa e sete reais e vinte centavos). Nada mais havendo a
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tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim  

Q j^ Á x x ^ r \  e por todos os presentes. Maceió, 09 de março de 2014.

ROSAim M&DEIROS ALELUIA DE BARROS 
Pregoeira

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
Equipe de Apoio ^

P l

LUCI GLI 
Equipe de Apoio

SILVA

ÍG'§ CIVILVÍLEXÀNDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA 
Mem bro Técni

CONT 
Membfó
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
Processo Administrativo n° 14204/2013-C AS AL 
Ci N° 284/2013- UN SERRANA 
PREGÃO PRESENCiAL 14/2014 -  CASAL

PARECER

LiCiTAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCiAL 14/2014- 
CASAL. OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO 
DA COBRANÇA DE DÉBITOS DE CLIENTES DA CASAL, SUSPENSÃO 
(CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÃGUA 
(RELIGAÇÃO), DE ACORDO COM AS NORMAS E OS PADRÕES 
ESTABELECIDOS PELA CASAL, COM TODOS OS MATERIAIS 
(CONEXÕES, TUBOS, TORNEIRA DE PASSAGEM, SELO OU LACRE, 
ADESIVO, FITA TEFLON, TUBETES, OBTURADOR, CHIBAGUA, ETC), 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS GERADOS PELA 
CONTRATADA.OS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO, QUE SERÃO 
EXECUTADOS NA UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA. CONFORME 
ESPECIFICADO NO PROJETO BÁSICO DO EDITAL, 
FUNDAMENTADO NA LEI FEDERAL N. 10.520 17 JULHO 2002, 
DECRETO ESTADUAL 3.548, 01.01.2007, DECRETO 5.450/2005, 
LEI COMPLEMENTAR N.® 123/06, SUBSIDIARIAMENTE LEI N. 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS LEIS 
FEDERAIS 8.883/94 E 9.648/98. EMPRESA VENCEDORA: BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP PROPOSTA R$ 
225.097,20 (DUZENTOS E VINTE E CINO MIL, NOVENTA E SETE 
REAIS E VINTE CENTAVOS). HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE 
ADJUDICAÇÃO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

1 -  DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇAO:
A licitação teve origem no Processo Administrativo Protocolo 14204/2013, Cl 284/2013 -  UN 
SERRANA,, tendo como objeto a contratação de serviços para realização da cobrança de débitos 
de clientes da casal, suspensão (corte) e regularização do fornecim ento de água (religação), de 
acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela casal, com todos os materiais (conexões, 
tubos, torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), 
necessários à execução dos serviços gerados pela contratada.os serviços objeto desta licitação, 
que serão executados na Unidade de Negócio Serrana, conforme especificado no Projeto Básico, 
neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5 .450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8 .666 /93  e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94  
e 9.648/98. O  valor de referência para esta Licitação é de R$ 469 .473 ,84  (quatrocentos e 
sessenta e nove mil, quatrocentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos). A  sessão foi 
conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, Pregoeira, Luci Gleide da Silva e Adenylde 
Cavalcante Rocha Silva, como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da 
RD 33/2013, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de outubro de 2013, com 
poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O  Edital foi publicado no 
Diário Oficial do Estado edição do dia 13.02.2014 e no site da CASAL na mesma data, bem como 
afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os 
interessadostambémacessaram o Edital via internet, através do site da CASAL.

2. EMPRESAS QUE COMPARECERAM AO CERTAME
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Na hora determinada para o início da sessão estave presente apenas um licitante. A  Pregoeira 
declarou aberta a sessão, recebeu o documento de credenciamento da Empresa BETA  
TER C EIR IZA Ç Ã O  E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, representada pela Sra. TATIANA G O M ES DE 
LIMA, que foi credenciado quando da abertura da sessão.

3. DO CREDENCIAMENTO
A Pregoeira declarou aberta a sessão, recebeu o documento de credenciamento da Empresa 
BETA TER C E IR IZA Ç Ã O  E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, representada pela Sra. TATIANA  
G OM ES DE LIMA, inscrita no C PF sob o n‘»022.583.094-92 e RG n° 3840362-5-S S P /A L , 
,recebendo os envelopes “A ” e “B” da referida empresa, que foram rubricados pelos presentes.

4. DA PROPOSTA
A empresa BETA TE R C EIR IZA Ç Ã O  E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, apresentou a proposta no 
valor de R$ 227 .530 ,50  (duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e trinta reais e cinqüenta 
centavos)

5. DA FASE DE LANCES
Posto isso, passou-se à fase de lances, tendo a empresa BETA TER C EIR IZA Ç Ã O  E MÃO DE 
OBRA LTDA -  EPP, apresentado os seguintes lances:

EMPRESA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP
LANCES VALOR REFERÊNCIA R$ 227.530,50 PERCENTUAL%

PROPOSTA INICIAL R$ 227.530,50 ~
1° LANCE R$ 226.065,20 0,64%
2° LANCE R$ 225.255,20 1%
3° LANCE R$ 225.100,00 1,07%

Ao final do terceiro lance no valor de R$ 225.100,00 (duzentos e vinte e cinco mil e cem reais), a 
empresa BETA TE R C EIR IZA Ç Ã O  E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, declarou  que esse seria seu  
últim o lance, a Pregoeira aceitou a proposta apresentada, tendo em vista que o valor deR$
225.100,00 (duzentos e vinte e cinco mil e cem reais), é menor que o valor de referencia da 
CASAL que é de R$ 227.530,50  (duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e trinta reais e cinqüenta 
centavos). Diante daproposta apresentada, a Pregoeira declara arrematante a empresa BETA  
TERCEIR IZAÇÃO  E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP.

6. DA HABILITAÇÃO
Dando andamento a sessão pública, foi aberto o envelope “B” com os documentos de habilitação 
da empresa arrematante BETA TERCEIR IZA Ç Ã O  E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP. Analisados os 
documentos apresentados, constatou-se o atendimento às exigências do edital, a 
Pregoeiradeclarou habilitada aocertame a empresa BETA TER C EIR IZA Ç Ã O  E MÃO DE OBRA  
LTDA -  EPP, tendoem vista que atendeu a todos os requisitos de habilitação previstos no Edital.

7. CONCLUSÃO:
Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido no 
Edital do Pregão Presencial 14/2014, a Pregoeira elege vencedora a empresa BETA  
TERCEIR IZAÇÃO  E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, com proposta no valor de R$ 225.100,00  
(duzentos e vinte cinco mil e cem reais), valor este menor que o valor de referencia da CASAL 
que é de R$ 227.530,50 (duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta
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centavos), tendo a planilha os quantitativos iguais e os valores unitários iguais ou menores que os 
de referencia da CASAL.

cm
Valor final para contratação após ajustes da planilha é de R$ 225.097,30 (duzentos e vinte e 
co mil, noventa e sete reais e trinta centavos)

É 0 Parecer, S.M.J.
Sala da Comissão de Licitações da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em 
Màceió/AL, 14 de abril de 2014.

Rósáf5âH'ííKaéiros Aleluia de Barros 
Pregoeria

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Equipe de Apoio

Luci G le id ^ a  Silva 
Ecjuipe de apoio
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Processo Administrativo 14204/2013 
Cl 284/2013- UN SERRANA 
PREGÃO PRESENCIAL 14/2014 -  CASAL.

À ASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a 
Pregão Presencial n^ 1 4 /2 0 1 4 - CASAL que tem  como objeto a contratação de serviços para 
realização da cobrança de débitos de clientes da casal, suspensão (corte) e regularização 
do fornecim ento de água (religação), de acordo com as normas e os padrões 
estabelecidos pela casal, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, 
selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários à 
execução dos serviços gerados pela contratada.os serviços objeto desta licitação, que 
serão executados na Unidade de Negócio Serrana, m ediante condições contidas no Projeto 
Básico, anexo I, neste edital e na Lei n^ 8 .666 /93  e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8 .8 8 3 /9 4  e Lei Complementar n^ 123/06 ,para o qual requestamos a 

HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

EMPRESA VALOR
REFERENCIA

R$

VALOR
PROPOSTA

VALOR
APÓS

AJUSTES
PLANILHA

ECONOMIA
OBTIDA

PERCENTUAL
%

BETA
TERCEIRIZAÇÃO E 
MÃO DE OBRA 
LTDA-EPP

R$
227.530,50

R$
225.100,00

R$
225.097,20

R$ 2.433,30 1,07%

Em, 14 /04 /2 014 .

Atenciosamente.

Ro^l\7chMsâjej>os Aleluia de Barros
Presidente CPL/CASAL





A s s i m t o :  Licitação

Ementa: LICITAÇÃO. FASE EXTERNA. 
SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DA COBRANÇA DE 
DÉBITO DE CLIENTES DA CASAL, 
SUSPENSÃO (CORTE) E REGULARIZAÇÃO DO 
DO FORNECIMENTO DE ÁGUA (RELIGAÇÃO) , 
DE ACORDO COM AS NORMAS E OS PADRÕES 
ESTABELECIDOS ' PELA CAS7AL. PREGÃO 
PRESENCIAL 14/20171. DESENVOLVIMENTO 
DO CERTAME DE ACORDO COM A LEI FED. 
N° 10.520/2002 E O DECRETO EST. N° 
1.424/2003. VALOR GLOB/AL DA 
CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A 
ESTIMATIVA DE PREÇOS AUTUADA. 
INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇTAMENTÁRJA 
RESPECTIVA. PELO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO.

Versam os presentes autos sobre a realização da fase 
externa de procedimento licitatório destinado á seleção da 
proposta mais vantajosa para a contratação pela CASAL, dos 
serviços de realização da cobrança de débito de clientes da 
casal, suspensão (corte) e regularização do do fornecimento de 
água (religação) em algumas cidades da Unidade de Negócios 
Serrana.

Trata-se de certame realizado sob a modalidade de Pregão, 
conforme instituído pela Lei Federal n° 10.520/2002 e, no âmbito 
do Estado de Alagoas, regularo.entado pelo Decreto Estadual n° 
1.424/2003 e seus anexos, contando subsidiariamente com o 
disciplinamento da Lei Federal n° 8.666/1993 (art.9°, Decreto 
Estadual n° 1.424/2003).

De acordo com o art.38, parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666/93 e o art.8°, VI, do Decreto Estadual n° 1.42.4/2003, os 
atos de instauração e deflagração do certame licitatório foram 
alvo de análise desta Assessoria, retornando agora os autos para 
a verificação da regularidade juridica dos atos de solicitação e 
julgamento das propostas.

O instrumento convocatório, elaborado sob a m.odalidade 
Edital, foi resu,raido no Aviso de Licitação Pregão Presencial 
14/2014, publicado no Diário Oficial do Estado em 13
fevereiro de 2014 e em meio eletrônico, 
fevereiro de 2014 (às fls. 82 e 83).

na Internet, em 17

de 
n ° 
de 
de

No dia 11.03.2014, portanto, 01 (uma) empresa interessada, 
em, resposta ao instrumento convocatório, compareceu para 
oferecer a declaração exigida no art.4°, VII, da Lei Federal n" 
10,520/2002 e os envelopes contendo as propostas de preços (às 
fls. 99/100} e os documentos de habilitação, conforme ATA-CPL.

Dado
realizada

inicio à etapa 
de conformidade

de apresentação de propostas 
com. os art.ll, VIII, IX e X,

verbais, 
Anexo I
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do Decreto Estadual n° 1.424/2003, a única empresa particip&ite 
procedeu a lances sucessivos, distintos e decrescentes, de 
acordo com o histórico constante às fls. 161.

Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira julgou vencedora 
a proposta da Beta Terceirização e Mão de Obra LTDA - EPP, no 
valor de R$ 225.097,30 (duzentos e vinte e cinco mil, noventa e 
sete reais e trinta centavos).

Aberto, então, o envelope contendo a documentação de 
habilitação, foi constatado o atendimento ás exigências fixadas 
no Edital, restando habil±t:ada a licitante vencedora.

A Pregoeira, então, considerando a estimativa de custos 
feita pela área técnica competente, julgou aceitável, quanto ao 
objeto e ao valor, a proposta formulada pela Beta Terceirização 
e Mão de Obra LTDA - EPP,

Ato continuo, a Pregoeira adjudicou o objeto licitado à 
Beta Terceirização e Mão de Obra LTDA - EPP.

Observe-se que o total da contratação, correspondente a R$ 
225.097,30 (duzentos e vinte e cinco mil, noventa e sete reais e 
trinta centavos), revela-se inferior à estimativa de preço 
constante dos autos às fls. 14.

Ante o exposto, opina-se pela aprovação do procedimento 
licitatório realizado, havendo ensejo para a realização do ato 
de homologação do certame e para a respectiva contratação.

À Assessora Juridica.

Maceió, 22 de abril de 2014.

L&IS 1.JMA m  SOUZ& 
2Vdvogadã/ASJUR
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N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO l^CíOUlíS
N® da/olha;

á : ã ' '

A DP,

Com o Parecer, que opina pela homologação do Pregão Presencial n° 14/2014, com o qual 

concordamos.

Em de de 2014.

Bruna JucáAssessora ,Jundica/CA..AL

GEPLAN 009-C
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Protocolo n° 14204/2013
C.l n“ 284/2013 -  UNSERRANA
Pregão Presencial n® 25/2013 - CASAL

A
C.P.L,

Com fundamento na solicitação da UNBL através da C.l n° 143/2013 
(8079/2013), corroborada na instrução processual e jurídica ás fis. 269 usque 
270, HO M OLO GO  o Pregão Presencial n° 14/2014 -  CASAL, para execução 
dos serviços de cobrança de débitos de clientes, com a realização de corte e 
religação, nas cidades que compõem a Unidade de Negócios Serrana, em favor 
da firma BETA TERCEIR IZAÇÕ ES E M ÃO DE O BRA LTDA - EPP., com 
proposta no valor de R$ 225.097,30 (duzentos e vinte e cinco mil noventa e 
sete reais e trinta centavos), adjudicando em favor da mesma o objeto licitado. 
Lavrem-se o competpr ^  Contrato. Em:^5_ / /2014

Eng° ÁLVARO  JO S ^  M ENEZES DA COSTA  
Diretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021 C
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'̂ 1

I,

Processo Protocolo n° 14204/2013. 
C.l. n° 284/2013

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 27/2014, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 5 de maio de 2014.

Atenciosamente

Estagiária - CPL/CASAL

Ç p J ^ ^  & AtVòòddn|llW<l çm 6íhÀx

oüJL

.d ii Lima de  Souza Leão
Adv - OAB/AL 7777 

ASJUI
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ESTÂDC) DEALÁGéAS 
MÜNIGIPI0 m  m m M m m . 0 E 0 d g r o  

Sècretaî ia WUftfelpal de Fínan^íis 
Oeparianiento de Fiscalização e Tríbutoe

CERTIBÃd NEGATim DE TRIBUTOS IWtlíslieimíS ÍT  0Q117/2014

...................... -
NoJ,é.'R8zao. Spcl-at - BETATERCSIRiZ 
C?ipj/C»F Õ2;p7o;S3aí6C)D1-98'

fi^OpíMAÕK

SrisWftCO - JdAOAeGÊMÍRO R35A ifliO QtiãàfS' tota'
CEPI ; -srvisp-ooit, ,g.; S29tar7.t —• :Aptp-
acirro -BARRA: nOVA Ginane Msíectiat-;tj«otlpr<5 At

bétafefiçeiriziá̂ ó ŷãHoõ;c

L —~ ■ ........  .......................

.omír

P'in«{idacf«

rERN/0«aAÀãAGÂD

UCftÃÇÂO

I Oí'>servações

i
t-
í Data de Emissão? 08/05/2914
1 —  ...............................

Data 40 Validadê? 05/06/2014

De aedrdo oom a Leí Municípál n. 985, de 3Ô de Dezèifibío de 2009. qúe institui o Codigo 
f Tributano deste Muniçiplo^ DERTiFlGÁMOS DUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
j prefeitura, O CONTRIBUINTE adimâ déscrito, N A D A D E V E a Fazenda Muniapaí, referente a 
impostos, Taxas, Çkjntribuícao de Melharia e Nlultas, até a presente- date, ressalvando o direito 
do FISCO MUNICIPAL proceder a crobrança de qualquer débito posteriprmente Gonstatado, 
rr,€ smò referente ao período nesta ceiildãè compreendido.

s

Marechal Deodoro4f^L)̂ 6 de Maio de 2014.
loSobrinhc^

Rua Dr, Tavárés Bàstoá S/N - Centro (aarédiàrDeî orò/A StlÊ&OOG, Téfeftnn; - wviw.manfoháideodoro.argov.Ci





SOVERNO DE A.LAjQ021S
1. SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
1 SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL .ÍO'
^DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO _____________________ l JCertidão Negativa de Débitos

EPP - REGOLARRazão Social: BETA TERCEIRIZACAO B MAO DE OBRA LTDA 
Ctipj : 02Ó70836000198

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade dO 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 16: 4,2; 42'dó dia 22/04/14 
Válida até 21/06/2014.

Có,digo de controle da certidão :3C77-F8S3-E38D-F9CC

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
,endereço http;//ww«w.sefaz.ai.gov.br/certidao.

CartidSo expedida gratuitamente.

22/04/2014 16:4





/;í '4;Íü'4 https://vwvw.sifge.cai>a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=6925960&VARPessQa=6925960&VARUf=AL&VARI..

■CAiXA fecO N Ô M ÍG A  FE D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In sc r iç ã o : 02070836/0001-98
Razão Sociai: beta terceirizacao e mao de obra ltda epp
Nome Fantasia:BETA terceirizacao
Endereço: RUA jose agemiro rosendo sn barra nova /  ilha de

SANTA RITA /  MARECHAL DEODORO /  AL /  57160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036 , de 11 de m aio.de 1990, certifica que, nesta 
d ata , a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

¥ a lid a d e : 2 1 /0 4 /2 0 1 4  a 2 0 /0 5 /2 0 1 4

C e rtif ic a ç ã o  N ú m ero : 2014042103592336970588

Inform ação obtida em  2 2 /0 4 /2 0 1 4 , às 16:12:28 ,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está  
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

V

bííps://w(Wwtsi^e.caixa.gpv.br/Erripresa/Crf/Crf/FgeCFSIrnprirrBrPape!.asp?VARPeS3oaMatriz,=692596C)&VARPessoa=6925960&VARUf=AL&VARInscr=0... 1/1

https://vwvw.sifge.cai%3ea.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=6925960&VARPessQa=6925960&VARUf=AL&VARI
http://www.caixa.gov.br
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P O D E R  J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A  D O  TRA B A L H O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 02.070.836/0001-98 
Certidão n°: 40595195/2014 
Expedição: 02/01/2014, às 16:27:32
Validade: 30/06/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contadòs da data 
de sua expedição.

Certifica-se que BETA TERCEIRIZACAO E MAO 0E OBRA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob b n° 02.070.836/0001-98, n ão consta 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arc. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A' aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

liNFORMÁÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante,a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelècidas e.m sentença condenatória transitada em julgado ou em 
jaccrdòs judiciais trabalhistas, , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidaa e sugestões: onãtéitst. jua.br

http://www.tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS

DE TERCEIROS

N® 074062014-88888836
Nomé: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
viererri a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, 
débitos com exigibilidade suspensa, nos termos dò art. 151 da Lei n®. 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refereise exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União 
(DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art, 47 da Lei n® 
8.2|2, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
'  averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de 
entidade ou de sociedade empresária ou simples;
'  baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n®. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://vww.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de
Janeiro de 2010.

Emitida em 13/03/2014 
Válidá até 09/09/2014.

Certidão emitida gratuitamente.
I ■ ^

Atençãó:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

13/03/2014 09:38

I

http://vww.receita.fazenda.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

.X/

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: BETA TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP 
CNPJ: 02.070.836/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
flegativa.

1

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
cpntribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.
i
Ã aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//vM/w.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:09:22 do dia 02/01/2014 <hora e data de Brasília>.
A^áüda até 01/07/2014.
(jódigo de controle da certidão; E00D.2E5D.A3B0.CE3E 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. n °  2156/2013

VGO (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 27/2014, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO, objetivando a 
aposição da assinatura e evolução ã DP.

Em, 12/05/2014

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL \

A  ( k iS € d ^ \

í l l v  K.4,

)[ePoitelaâ6lí.C5wtate
C h efed eG sb in e ted aP res id ên la lC A ''’
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NS -  CASAL CONTRATO DE EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA BETA 
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De Economia 
Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n^ 
200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n^ 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro 
Civil, CPF/MF n° 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n^ 098.703.694-72 , ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Agemiro 
Rosendo, s/n. Povoado Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 
02.070.836/0001-98, representada por seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n® 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial ns 14/2014 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo n214204/2013 Cl n® 284/2013 -  
UN SERRANA e S.C. n° 955, em estrita observância à Lei ns 8.666/93 e Lei Estadual n^ 5.237/91, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos 
de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água (religação), de acordo 
com as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, 
torneira de passagem, selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, chibagua, etc), necessários 
à execução dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão executados na 
Unidade de Negócio Serrana que compreende as seguintes cidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, 
Maribondo, Mar Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e 
Quebiangulo, Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 
e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito Jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis 
do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial NS 14/2014 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto Básico, 
e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se 
manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor total estimado 
em R$ 225.097,20 ( duzentos e vinte e cinco mil, noventa e sete reais e vinte centavos).

Laís Umd í̂le Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJU/
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) 
meses, caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela 
variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA 
incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços objeto deste 
instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária : ..............................11104-U N  Serrana
Grupo de Despesa:.......................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica:.........................................................307315 -  Serviços de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES; Os serviços deverão ser computados 
rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 
(duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados 
durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
PARAGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA: Banco Santander Agência 3737 C/C 130019721.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a 
utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo 
adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, 
identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA CASAL".

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA: Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer 
todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, a q 0 ^  compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos.

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui 
contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO:A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, 
pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 
idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas 
normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou 
quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos 
seguintes itens:

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 

contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizados pela 
Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou 
diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será 
dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente 
fixado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O Contrato pode ter acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato §12 do art. 65 da Lei ne 8.666/93;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo de vigência do Contrato decorrente da 
presente licitação será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida 
pela CASAL.
PARÁGRAFO PRIMERO: O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de forma 
contínua
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 
(doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada 
aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

CLÁUSULA OITAVA -  DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS: A execução dos serviços para realização da 
cobrança de débitos de clientes da CASAL, suspensão (corte) e regularização do fornecimento de água 
(religação), de acordo com as normas e os padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais 
(conexões, tubos, torneira de passagem, selto ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, 
chibagua, etc), necessários à execução dos serviços gerados pela contratada. Os serviços objeto desta 
licitação serão executados na Unidade de Negócio Serrana que compreende as seguintes cidades: 
Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos 
índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo, em Alagoas, os serviços a serem executados encontram- 
se listados abaixo:

Lais LimáTde Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

a) Visita de cobrança: Consiste no deslocamento de um profissional ao imóvel em débito para 
execução de visita de cobrança, com entrega do aviso de débito com prazo para quitação, 
informando ainda a data do corte caso o débito não seja quitado;

b) Corte: Consiste na suspensão do serviço de abastecimento de água, exclusivamente através do 
corte com chibágua, com introdução de obturador e tamponamento com cap de PVC com 
anotação da leitura do medidor (hidrômetro).

c) Religação: Consiste na reativação do serviço de abastecimento de água, através da retirada do 
obturador introduzido pela chibágua no ato do corte, garantindo a reativação do fluxo de água.

d) Restabelecimento de ramal predial de água: Reinstalação do ramal predial de água com 
hidrômetro, visando a regularização do abastecimento, com até 30m de distância entre o 
distribuidor e o imóvel e dentro dos padrões técnicos previstos pela CASAL.

e) Reposição de calçada: Reposição do piso de calçada demolida, por necessidade de execução de 
serviços nos ramais prediais de água, no mesmo tipo de material e padrão de acabamento.

Todos os itens acima relacionados encontram-se discriminados no Projeto Básico parte integrante deste 
instrumento.

CLÁUSULA NONA -  QUANTIDADE DE SERVIÇOS: As quantidades, para cada tipo de serviço, listadas no 
Anexo I, são estimadas apenas como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada 
qualquer reclamação relativa à variação mensal para mais ou para menos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO; A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços 
contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a 
guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços 
forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA está obrigada a apresentar, quando da protocolização do 
pagamento, no prazo previsto neste instrumento, documentação comprobatória da aquisição do imóvel 
para a edificação do poço, objeto do presente contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo 
feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer 
pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos 
serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais 
consequências.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado 
JOSÉ JOAQUIM OLIVEIRA FILHO, na função de Gestor, matrícula 1102, CPF 190.815.614-72, fará a gestão 
do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice- 
Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do presente contraio será feita pelo seu substituto.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula de Pagamento serão exigidos pelo Gestor 
a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição 
imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA, a
registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA/AL, de acordo com a Lei ne 6.496 de 07/12/77.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho - GESMET, a documentação abaixo 

relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir ' TERMO DE LIBERAÇÃO", 

para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento. PPRA -  Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente).

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos de 

Proteção Individual) (Semestralmente);
■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver admissão) e 

os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em ambientes 

confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho 
com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão pela 
Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO QUARTO: A contratada deverá sinalizar com equipamentos adequados os locais de 
execução dos serviços conforme exigência do Código Nacional de Transito e Norma Interna da CASAL. 
PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do Contrato 
as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação na licitação e por eles assumidas. 
PARÁGRAFO SEXTO: A contratada deve manter ao longo das valas escavadas, placas de sinalização 
enquanto não for concluído o trabalho de reaterro e a calçada e/ou a via não for liberada ao tráfego de 
veículos e/ou de pedestres. As placas devem conter a identificação à serviço da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento do 
Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero vírgula dois por cento) ao dia, 
incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das 
sanções previstas no inciso IX do art. 55 e no art 77 da Lei 8.666 de 21/06/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de 
defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisaçã^a prestação dos serviços;
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b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 
do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO; O presente Contrato poderá ser rescindido, independente 
mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, 
tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e 
efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita 

da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS; Os casos omissos ou situações não explicitadas 
serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e 
demais regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste 
Contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió/AL, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirim ir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, ÓJi. ^ \ k

"eàTe iv\oi^Hi\5:

V \-A A Ü

ALVARO JOSE MENESES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTO fl0'DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice P,resider( ; de Gestão Operacional/CASAL

TTO MARTINS 
)NTRATADA.

Lais Lima de Souza Leào
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
CONTRATO NS 11

ITEM FONTE ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL
1 Serviços

1.1 CASAL V isita  p rodu tiva  de cobrança Unid. 10.000,00 R$ 7,04 R$ 70.400,00
1.2 CASAL Corte  s im p les (no cavalete) Unid. 4.000,00 R$ 13,62 R$ 54.480,00
1.3 CASAL Corte  com  escavação sem 

pav im en to

Unid. 1.400,00 R$ 30,79 R$ 43.106,00

1.4 CASAL Religação s im p les (no cavalete) Unid. 4.500,00 R$ 11,82 R$ 53.190,00
1.5 CASAL Restabe lec im en to  com  retirada de 

cápsula em  rua não pavim entada

Unid. 50,00 R$ 28,44 R$ 1.422,00

1.6 CASAL Restabe lec im en to  com  retirada de 

cápsula em  rua pav im entada (com 

retirada de asfa lto) - INTERIOR

Unid. 50,00 R$ 36,48 R$ 1.824,00

1.7 CASAL Q uebra  e repos ição  de calçada m̂ 20,00 R$ 33,76 R$ 675,20
TOTAL GERAL R$ 225.097,20
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ANEXO II
CONTRATO N9 27/2014

ITEM ESPECIFICAÇÕES Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias

1 SERVIÇOS 225.097,20 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15

1.1 V isita  p rodu tiva  de cobrança 70.400,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800,00 8.800 ,00 8.800,00 8.800,00 8.800 ,00

1.2 Co rte  s im p les (no cavalete) 54.480,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00 6.810 ,00 6.810,00 6.810,00 6.810,00

1.3 Co rte  com  escavação sem  pav im ento 43.106,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25 5.388,25

1.4 Religação s im p les (no cavalete) 53.190,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75 6.648,75

1.5 Restabe lec im en to  com  re tirada de 

cápsula em  rua não pav im entada

1.422,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

177,75 177,75 177,75 177,75 177,75 177,75 177,75 177,75

1.6 Restabe lec im en to  com  retirada de 

cápsula em  rua pav im entada (com 

retirada de asfa lto) - INTERIOR

1.824,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

228,00 228,00 228,00 228,00 228,00 228,00 228,00 228,00

1.7 Q uebra  e repos ição  de ca lçada 675,00 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%

84,40 84,40 84,40 84,40 84,40 84,40 84,40 84,40

FATURAM ENTO DA OBRA 225.097,20 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15 28.137,15
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TERMO AD m V ON‘. 003 
AO CONTRATO N“ 27626/2011

PROCESSO AOlíUNISTRATtVO N“. 49070-2192/2014.
CONTRATANTE: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
ALAGOAS -  ARSAL, CNPJ d” 04.730.141/0001>10, reprcsenuda por seu Diretor Presidente, Dr. Waldo 
Wanderlcy, CPF n*. 002.598.104-87.
CONTRATADA: PROVEDORA CMA INTERNET LTDA, inscrita no CNPÍ/MF sob o n“ 
05.232.786/0001-96, neste áto representada pelo Sr. Claüdenon Silveiro, Diretor Regional, CPF/MF n° 
473.480.034-00.
OãlETO: Renovação do prazo contratual.
VIGÊNCIA: 14/06/2014 a 14/06/2015 
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Wàldo Wanderlcy 
Diretor Presidente

Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas 
(CEPAL)

COMPANHIADE EDIÇAO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL
c o n v o c a ç Ao

A Companhia de edi^o, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE INFORMÁTICA, em cumprimento ao item d.2 da 
instrução normativa n” AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 0'5(einco) 
dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Femándes Lima S/N, Gruta dc 
Lourdes-Maceió-Alagoas CEP: 57.055.000-das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeti; AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA.

Maceió, 02 dc junho de 2014.

José Flavío Beserra Brandão 
Chefb do Oepartomenro de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÁO DE ALAGOAS -  CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por mmo do Departamento 
de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE PROJETOS ELÉTRICOS, em cumprimento ao 
item d.2 da instrução nonnativa n" AGESA 002/2008, para aprontarem  proposta de preço no prazo de 
05(cinco) dias, a cotitar dá datá desta publicação.
As propostas dc preços dev-eião ser enviadas por, ccnnpta$cepal@gmaíl.com por fax (082) (FAX 3315 
8316 ou no departamento dc supnmenros, na scde da CEPAL situada i  Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de 
Lourdcs-i Maceió-Alagoas C ^ :  57.0SS.0Ó0-das 08:00 fas às 17:00 hs

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROJETO DE ERCIENTIZAÇÃO 
ENÉRGEUCA COM FOCO EM ENVOLTÓRIA, ILUMINAÇÃO E CONDICIONADOR DE AR.

Maceió, 04 de junho de 2014.

J<»é Flavio Beserra Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 09/2014 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -CASAL, através da Piegóeira devidamente nomeada, roma 
público que por motivos técnicos, o PE 09/2014, marcado para o dia 11/06/14, foi transferido pata o dia 
18/06/2014, às 09:00 horas.

Maceió, 04 de junho de 2014.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

EXTRATO DO PRIMEIRO lERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 049/2013

Protocolo n* 14377/2013-CASAL-C.In“ 112/2014-GEMEM
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF 12.294.708/0001-81 -  representada 
por KU Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140. II 5.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF/MF n° 101.616.864- 
00
CONTRATADA: HMCZ PERFURAÇÕES LTDA, estabelecida na Rodovia Divaldo Suruagy, 05, 
Sitio Lagoa Doce, centro Marechal Dcodoro/AL, iiiscrita no CNPJ/MF sob o n® 10.446.589/0001-00, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por ALBERTO MÁRIO 
MAFRA, inscrito no CPF/MF sob o n® 098.789.394-72, e portador do RG. N® 187.083 SSP/AL residente 
c domiciliado cm Macció/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
original úca prorrogado por mais 365 (trezentos c sessenta e cinco) dias a contar de 11 de setembro de 
2013 a 11 dc setembro de 2014. Fica autorizado o acréscimo no percentual de 30,63% (trinta vírgula 
sessenta e três por cento), resultando no acréscimo de RS 23.283,12 (vinte e três mil, duzentos e oitenta 
e três reais e doze centavos) passando o valor total de RS 76.012,27 (setenta e seis mil, doze reais e vinte 
e sete centavos) para RS 99.295,39 (noventa e nove mii duzentos e noventa e cinco reais e trinta e nove 
centavos).
Datada assinatura: 11 de setembro de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n®14377/2013-CASAL-C.ln®ll22014-GEMEMj\utorí2amosaclaboraçlodoPRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO Contrato n® 049/2013, celebrado entre a CASAL c a EMPRESA HMCZ 
PERFURAÇÕES LTDA. observando a legislação vigente. Homolt^ado em 28.08.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALA(K)AS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 54/2012

Protocolo «*2294/2014 -  CASAL- C.l N“ 25/2014 -SUPPES
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12^194.708/0001-81 -  representada 
por seuDiretorPresidente ÁLVARO JOSÉ MENEZESDACOSTA,CPF/MFn«140.IIS.494-87eporseu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: a Empresa ELÓGICA PROCESSAMENTO DE DADOS S.A. pessoa juridica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o o®. 1U76.753/0001-12 sediada a Rua Dr. João Tavares de Moura, 
57/99, Olinda, Pernambuco, representada neste ato pelo seu Diretor -  Presidente, Sr. JOSÉ EDUARDO 
BELARMINO ALCOFORAD, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF N® 042.613.484-20, 
residente e domiciliado na Rua Professor José Luiz da Silveira Banos, 225, apartamento 1201. bairro do 
Espinheiro, Recife, Pernambuco, doravante denominada simplesmente CONTRATADA 
OBJETO Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, a contar dc 28 dc abril de 2014 a 28 de abril de 
2015.Por força deste instrumento, fica autorizado o re^uste de 73087% (sete vírgula três mil oitocentos 
e sete por cento) referente o IGPM acumulado de abril/2013 a março/2014, passando o valor mensal de 
RS 3.849,92 (três mil, oitocentos c qúaienta e nove reais e noventa e dois centavos) para RS 4.13130 
(quatro mil, cento c trinta e um reais e trinta centavos) e o valor global dc RS 46.199,04 (quarenta e seis 
mil, cento e noveota e nove reais e quatro centavos) para RS 49375,60 (quarenta e nove mü quinhentos 
e setenta e cinco reais e sessenta ̂ ta v o s ).
Data dc assinatura: 28 de abril de 2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 2294/2014 -  CASAL- C.I n® 25/2014 -  SUPPES Autorizamos a  elaboração do SEGUNDO 
TERMO ADITIVO ao Contrato n* 52/2012, celebrado entre a CASAL e a  EMPRESA ELÓGICA 
PROCESSAMENTO DE DADOS S.A, observando a  legislação vigente. Homologado em 25.043014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADmVO AO CONTRATO 
N®41/2011

Protocolo Q® 1585/2014-CASAL- C.IN® 11/2014-SUPCONG
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12394.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO. CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORU EMPRESARIAL S/S, 
estabclecídanaRuaJoão Nogueira, 80. Farol, MaceÍÓ/AU inscrita no CNPJ/MFsobon®07305.577/000l- 
50, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua sócia NADJA 
SIMONE MENESÊS BEZEIU(A, brasileira, divorciada, contadora, inscrita no CPF/MF sob o n® 
524.083.454-72, residente c domiciliada em Maceíó/AL.
OBJETO; Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses a  contar de 03 de Junho de 2014 a 03 de 
Junho de 2015. Por força deste instrumento fica estabelecida o reajuste de 6,1531% (seb vírgula mil 
quinhentos e trinta e um porcento), referente ao IPCA dc Abril/2013 à Março/2014 do valor contratado, 
conespondenteao valor de RS20.680.13 (vinte mil seiscentos e oitenta reab e treze centavos), passando o 
valor global de RS 336.092,8S(trc2entos e trinta e seis mil noventa e dois reais e oitenta e qnco centavos) 
para RS 356.772,9$ (trezentos e cinquenta e seis mü, setecentos e setenta e dois reab e noventa e oito 
centavos).
Data da assinatura: 03 de junho de 2014
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Dos signatários acima eitádõs
Protocolo 1585/2014 -  CASAL >■ C.I N” U/20143 -  SUPSAT. Autorizamos a elaboração do 
TERCEIRO TERMO DE ADITIVO ao CONTRATO n» 41/2011 , celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA CONCENtRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S , observando 
a legislação vigente. Homologado em 15.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 40/2011

Protocolo n“ 3623/2013 -  CASAL- C.I n* 028/2014 - GEMEM
Contratante: CASAL. RuaBarãodeAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn° 12.294.708/0001.gl ••.representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n* 
098.789.394-72, residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, n® 232, Edifício Jahu, ^ t .  203, Jatiúca, 
Macció/AL, doravante denominado CONTRATADO,
OBJÉTO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 26 de Maio de 2014 a 26 de Maio de 2015.
Fica maritido o valor mensal de RS 12.000,00 (doze mil reais) e o valor global de RS 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais).
Data da assinatura: 26 de maio de 201 
Dos signatários acima citados.
Protocolon®3623/2013-CASAL-C.In®028/2014-GÉMEM.Autorizámosaclaboraç3odo TERCEIRO 
TERMO ADmVO AO Contrato n® 40/2011, celebrado entre a CASAL c o SENHOR ALBERTO 
MÁRIO MAFRA FILHO, observaiído a legislação vigente. Homologado cm 30.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO NONO TERMO A D m V O  AO CONTRATO 
N® 129/2009

Protocolo n" 15167/2013 -  CASAL -  C.I N® 200/2013 - SUPSAT
Contiptante: CASAL. Rua BarãodeAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81-representada 
por seii Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidente de Gestão Coiporaüva JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: Empresa ACIOLY LOCADORA LTDA, estabelecida na Nfíla dos Bancários, 04, Poço, 
Maceiõ/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 05.282.226/0001-46, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócto Gerente JAMERSONACtOLl COSTA, brasileiro, 
solteiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 033.428.364-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL.
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, acontarde 06dejaneirode2014 até06de 
janeiro de 2015. Fica autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 5,6096% (cinco víigula seis 
mil e noventa e seis por cento), referente ao IGP-M da Fundação Getúlio Vargas acumulado do período 
de dczembro/2012 a novcmbro/2013, passando o valor mensal de RS 45.084,98 (quarenta c cinco mil, 
oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos) para RS 47.614,05 (quarenta e sete mil, seíscentos.e 
catorze reais e cinco centavos), c o valor global dc RS 541.019,76 (quinhentos e quarenta e um mil, 
dezenove reais e setenta e seis centavos) para RS 571.368,60 (quinhentos e setenta e um mil. trezentos e 
sessenta e oito reais e sessenta centavos).
Data da assinatura; 13 de dezembro de 2013 
Dos signatários acima citados
Protocolo n® 15167/2013 -  CASAL- C.I N® 200/2013 -  SUPSAT Autorizamos a elaboração do NONO 
TERMO DE ADITIVO ao CONTRATO n® 129/2009 . celebrado entre a  CASAL e a EMPRESA 
ACIOLY LOCADORA LTDA , observando a  legislação vigente. Homologado cm 12.12.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOAS

Republicado por incorreção

^  EXTRATO DO CONTRATO 
N® 27/2014

Protocolo n® 14204/2013 -  CASAL- C.I i>® 284/2013 -UNSERRANA
Contratante: CASAL. Rua BarãodeAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSIA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Prcsidéntc dc Gestão Operaciona] CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n® 098.703.694-72
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP, estabelecida na Rua José 
Aigcmiro Rosendo, sfn. Povoado Barra Nova, Marechal I>eodoro/AU inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
02.070.836/0001-98, representada por seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n® 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: A contratação de serviços para realização da cobrança de débitos de clientes da CASAL, 
suspensão (cotte) e regularização do fontecimento de água (rcligaçâo), de acordo com as normas c os 
padrões estabelecidos pela CASAL, com todos os materiais (conexões, tubos, torneira de passagem, 
selo ou lacre, adesivo, fita tcflon, tubetes, obturador, chibagua, ete), necessários à execução dos serviços 
gerados pela contratada. Os serviços objeto desta licitação serão rarecutados na Unidade de Negócio 
Serrana que compreende as seguintes cidades: Anadia, Capela, Estrela de Alagoas, Maribondo, Mar 
Vermelho, Minador do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacinto, Pindoba e Quebrangulo, Alagoas,

conforme especificado no Projeto Básico, no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 dc 17 de julho dc 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
Data da assinatura: 12 de maio dc 2013 
Dos signatários acima citados,
Protocolo n® 14204/2013 -  CASAL- C.I n® 284/2013. Autorizamos a elaboração do Contrato n® 27/2014, 
«Icbrado entre n CASAL e a  EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇAO E MAO DE OBRA LTDA-EPP, 
observando a legislação vigente. Homologado em 22.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 167/2013

Protocolo n® 13975/2013 -  CASAL-C.I n® 76/2013 -UNLESTE
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente dc Gestão Operacional CARLOS ANTXJNIO DE SOUZA FIGUEIREDO UMA. 
CPF/MF n® 098.703.694-72

CONTRATADA. FRANCISCO LUIZ BARROS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o n* 
132.052.934-87, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO; Constitui objeto do presente contrato, a locação de uro poço, com vazio csUmada cm 40m’/b, 
situado no Sítio Sossego, no município de Coqueiro Seco, que senirá para exploração de água reforçando
0 abastecimento daquela região.
Prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura,
O valor mensal do aluguel é de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica estabelecido cm RS 72.000,00 
(setenta e dois mil reais).
Data da assinatura: 20 de maio de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n* 13975/2013 -  CASAL-C.I n® 76/2013- UNLESTE. Autorizamos a elaboração do Contrato 
n* 167/2013, celebrado entre a  CASAL e o SENHOR FRANQSCO LUIZ BARROS DE OLIVEIRA. 
observando a  I^slação  vigente. Htanologado em 18.11.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 177/2013

Protocolo n® 12684/2013 -  CASAL- C.I o® 24/2013 -  SUHC
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.US.494-87 e por seu 
Vice-Ptesidente de Gestão Coiporaiiva JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA; EMPRESA SERASA S/A. estabelecida na Alameda dos Quinimuras, n® 187, CEP; 
n® 04068-900, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o 62.173.620/0001-80, neste ato, representada 
por HAMILTOM BAEZ DE BRITO E SILVA, superintendente, brasileiro, divorciado, engenheiro, 
portador da Cédula dc Identidade RG n® 18.20S.762<4 e inscrito no CPF/MF sob o n® 153.136.818-26, 
com endereço comercia! na Alameda dos Quínimuras, o® 187, Planalto Paulista, São PauIo/SP e por 
CLEITON RJCARDO ZIEMBOWICZ, diretor regional, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula dc Identidade RG n® 104.910.263-3 e inscrito no CPF/MF sob n® 738.870360-00 
com endereço cmncrcial na Avenida Siniões Barbosa, 266, Salas 106 a 110, Boa Viagem, Rccife/PE, 
doravante, denominado simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de negarivação dos CPFs e 
CNPJ’$ em banco de dados dos usuários inadimplentes da CASAL e o  tratamento e criríqueciroento de 
dados cadastrais dos usuários.
Valor do Contrato RS: O presente Contrato tem seu valor global estimado em RS 1.500.000,00 (um 
milhão c quinhentos míl reais).
Prazo de vigência do Contrato; 12 (doze) meses a contar da data de assinatura.
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n® 12684/2013 -  CASAL -  C.I n* 24/2013- SUFIC. Autorizamos a  elaboração do Contrato n® 
177/2013, celebrado entre a CASAL e a  EMPRESA SERASA S/A, observando a  legislação vigente. 
Homologad.ocm 18.11.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DO MEIO 
AMBIENTE -  IMA, A POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS, através do BATALHÃO AMBIENTAL E A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Protocolon® 5921/2013-CASAL
O Instituto do meio Ambiente -  IMA, autarquia estadual criada pela lei Estadual n® 3547, de 30.12.1975, 

entidade integrante da administração M ireta (art 4®, IL '*a”, do Decreto-Lei n® 200, dc 20.02.1967), 
vinculado á Secretaria Executiva de Meio Ambiente. Recursos Hídricos e Naturais -  SEMARHN, tios 
teimo da leí Delegada n® 32, de 23.04.2003, com sede na Av. IVfojor Cícero de Góes Monteiro, n® 2197 
-  Muiangc-Mocció/AL, CEP 57017-515, doravante denominado “IMA”, neste ato representado por seu 
Presidente. ADRIANO AUGUSTO DE ARAÚJO JORGE,(quaUficação), A POUCIA MILITAR DE 
ALAGOAS, através do BATALHÃO AMBENTAL, (qualificação nos mesmos moldes da do IMA, com




